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sede for em outra UF)

Código da Natureza
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Nº de Matrícula do Agente
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 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

020

046

051

2244

MURIAE

25 JULHO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200645332

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/366.557-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200645332

Data

19/07/2022

478.817.206-20 ELDER JOSE DALA PAULA ABREU

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 
ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU, brasileiro, natural de Muriaé-MG, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Muriaé-MG, à Rua                                   
Judith Pompei, nº 01 – Bairro Augusto de Abreu, CEP nº 36.884-223, portador da Carteira de                    
Identidade nº M-2.594.588, expedida pela SSP-MG, CPF nº 478.817.206-20, titular da Empresa Individual 
de Responsabilidade limitada – EIRELI, que gira sob a denominação social de CONSULPLAN  

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EIRELI, com sede na 
cidade Muriaé-MG, à Rua José Augusto  de Abreu, nº 1000 - Bairro Augusto de Abreu, CEP n° 36.883-
031, inscrita no CNPJ - MF sob  o n° 01.185.758/0001-04, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE 31600526904, resolve modificar suas cláusulas 
contratuais como segue: 
 
I – Alterada a natureza jurídica passando de Empresa Individual de Responsabilidade limitada – EIRELI 
para Sociedade Empresária Limitada. Em face desta alteração, Altera a cláusula primeira, que passa a 
vigorar com o seguinte texto: “CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa gira sob o nome empresarial de 
CONSULPLAN – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, 
utilizando o nome de fantasia CONSULPLAN ORGANIZAÇÕES ELDER ABREU, sendo regida de 
conformidade com a Lei nº 10.406/2002, e, supletivamente, pela Lei nº 6.404/76. 
 
II – Altera a cláusula terceira que passa a vigorar com o seguinte texto: “CLÁUSULA TERCEIRA – 
Constitui o objeto da empresa a prestação de serviços de organização de concursos, processo seletivo, 
vestibulares, consultoria, assessoria e tecnologia educacional para gestão de ensino, com fornecimento 
de licença de uso de software temporarios, por periodo estabelecido contratualmente, aplicação de testes 
vocacionais, avaliaçãoo de desempenho educacional, atendendo a educação infantil (pre-5), ensino 
fundamental e eja, vinculados as secretarias municipais, estaduais, aos ministérios e ensino particular, 
avaliação de desempenho educacional para todos os niveis de ensino, as aplicações de publicações de 
conteúdo técnico, de relatórios, de encartes, malas diretas e de materiais para outros usos, a prestação de 
serviços de forma continua para implantação e implementação de ferramentas de informática executiva, 
visando a qualidade de seus contratos na prestação de serviço de consultoria, assessoria tecnologia 
educacional para gestão dos contratos a serem executados, locação de detectores de metais, e 
equipamentos para uso em concurso, vestibulares, avaliações, ou similares e locação de mao-de-obra a 
terceiros dos serviços congeneres. Parágrafo Primeiro: As atividades econômicas são assim definidas: 
Atividade Principal: 7490199 - Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas 
anteriormente, e Secundárias: 6204000 - Consultoria em tecnologia da informação, 6399200 - Outras 
atividades de prestação de serviços de informação não especificadas, 7020400 - Atividades de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 7739099 - aluguel de outras máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, 7820500 - 
Locação de mão de obra temporária, 8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
e 8550302 -  Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares.” 
 
Dessa forma resolve consolidar seu contrato social da seguinte forma: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA 

 
ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU, brasileiro, natural de Muriaé-MG, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Muriaé-MG, à Rua                                   
Judith Pompei, nº 01 – Bairro Augusto de Abreu, CEP nº 36.880-000, portador da Carteira de                    
Identidade nº M-2.594.588, expedida pela SSP-MG, CPF nº 478.817.206-20, titular da Sociedade 
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Empresária Limitada denominada de CONSULPLAN  CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, com sede na cidade Muriaé-MG, à Rua José Augusto  de Abreu, 
nº 1000 - Bairro Augusto de Abreu, CEP n° 36.883-031, inscrita no CNPJ - MF sob  o n° 01.185.758/0001-
04, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE 
3120672806-4, por despacho de 29/04/2003, e última alteração contratual registrada em 31/01/2018,  na 
qual modificou-se  o NIRE para nº 31600526904, regida pelas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa gira sob o nome empresarial de CONSULPLAN – 

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, utilizando o nome 
de fantasia CONSULPLAN ORGANIZAÇÕES ELDER ABREU, sendo regida de conformidade com a 
Lei nº 10.406/2002, e, supletivamente, pela Lei nº 6.404/76. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A empresa terá sede e foro na cidade de Muriaé - MG, à Rua José Augusto de 
Abreu, nº 1000, Bairro Safira, CEP n° 36.883-031. 
 
Parágrafo Primeiro – É facultado à empresa a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua 
administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional, 
atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação vigente sobre a matéria, 
mediante alteração contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Constitui o objeto da empresa a prestação de serviços de organização de 
concursos, processo seletivo, vestibulares, consultoria, assessoria e tecnologia educacional para gestão de 
ensino, com fornecimento de licença de uso de software temporarios, por periodo estabelecido 
contratualmente, aplicação de testes vocacionais, avaliaçãoo de desempenho educacional, atendendo a 
educação infantil (pre-5), ensino fundamental e eja, vinculados as secretarias municipais, estaduais, aos 
ministérios e ensino particular, avaliação de desempenho educacional para todos os niveis de ensino, as 
aplicações de publicações de conteúdo técnico, de relatórios, de encartes, malas diretas e de materiais 
para outros usos, a prestação de serviços de forma continua para implantação e implementação de 
ferramentas de informática executiva, visando a qualidade de seus contratos na prestação de serviço de 
consultoria, assessoria tecnologia educacional para gestão dos contratos a serem executados, locação de 
detectores de metais, e equipamentos para uso em concurso, vestibulares, avaliações, ou similares e 
locação de mao-de-obra a terceiros dos serviços congeneres.  
 
Parágrafo Primeiro: As atividades econômicas são assim definidas: Atividade Principal: 7490199 - 
Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas anteriormente, e Secundárias: 
6204000 - Consultoria em tecnologia da informação, 6399200 - Outras atividades de prestação de serviços 
de informação não especificadas, 7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica, 7739099 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador, 7820500 - Locação de mão de obra 
temporária, 8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, e 8550302 -  Atividades 
de apoio a educação, exceto caixas escolares. 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração da empresa é indeterminado, extinguindo-se por vontade 
do titular e nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O Capital Social, totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, é de 
R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais). 
 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade do empresário é restrita ao valor do capital integralizado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA –  A empresa será integralmente administrado pelo empresário, com os poderes e 
atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse empresarial, podendo a seu critério exclusivo a decisão de assumir obrigações, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
 
Parágrafo Primeiro – O empresário a seu critério poderá normear administradores, devendo o mesmo 
fazer declaração de desimpedimento para administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, serão levantados o 
Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, destinando os resultados, incorporando-os ao 
capital social, mantendo-os em lucros ou prejuízos acumulados, ou distribuindo à pessoa física. 
 
Parágrafo Primeiro – O empresário poderá distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em 
levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore 
observadas às disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O falecimento, falência ou interdição do titular não se constituirá 
causa para dissolução da empresa, cabendo aos herdeiros necessários, com exceção se inimputável, 
devendo ser constituído um administrador, pelos herdeiros em comum acordo, e não havendo pela 
autoridade judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O empresário declara, sob as penas da lei, não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, cuja pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou, ainda, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A empresa será regida pela Lei nº 10.406/2002, artigos 1.052 e 
seguintes e, supletivamente, pelas normas aplicáveis às Empresas por Ações, notadamente os Artigos 
116 e 118 da Lei nº 6.404/76, na forma preconizada pelo Art. 1.053, Parágrafo Único, da Lei nº 
10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento contra 
a empresa, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da cidade 
de Muriaé – MG, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que 
seja, ainda venha ocorrer mudanças de domicílio. 
 

Assina o presente instrumento digitalmente. 
 

Muriaé (MG), 25 de Julho de 2022 
 

ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU 
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CONSULPLAN CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA, de NIRE 3121330793-1 e protocolado sob o
número 22/366.557-6 em 19/07/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
31213307931, em 27/07/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Raquel Vicente Coelho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
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Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

478.817.206-20 ELDER JOSE DALA PAULA ABREU

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

478.817.206-20 ELDER JOSE DALA PAULA ABREU

Belo Horizonte. quarta-feira, 27 de julho de 2022

Documento assinado eletrônicamente por Raquel Vicente Coelho, Servidor(a) Público(a),
em 27/07/2022, às 14:02 conforme horário oficial de Brasília.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ
 
 
 CADASTRO MUNICIPAL DE PESSOA JURÍDICA
 

 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
DATA DE ABERTURA
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
301810

CNPJ/CPF:
01.185.758/0001-04

Inscrição Estadual
0010470490012

 
NOME EMPRESARIAL
CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CONSULPLAN ORGANIZACOES ELDER ABREU

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

 
LOGRADOURO
Rua José Augusto De Abreu
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1000

COMPLEMENTO
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36883-031
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MUNICÍPIO
MURIAÉ

UF
MG
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ATIVA
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SITUAÇÃO ESPECIAL
****
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****

 
DATA E HORÁRIO DE EMISSÃO
15/10/2025 15:21.

 

 
www.informe.issqn.com.br

© 2002-2007 Informe - Inteligência Fiscal é fazer Acontecer. Todos os direitos reservados.
Para instalar a última versão do flash player necessária para navegação no site,Clique aqui.

 

15/10/2025, 15:21 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

www.informe.issqn.com.br/sitCadCons.cfm?pid=2819&mobi=301810&ds=2 1/1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO PUBLICA
LTDA
CNPJ: 01.185.758/0001-04 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:33:14 do dia 16/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/03/2026.
Código de controle da certidão: E739.F800.1D00.EBB8
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS

Negativa

CERTIDÃO EMITIDA EM:
15/10/2025

CERTIDÃO VALIDA ATÉ:
13/01/2026

NOME/NOME EMPRESARIAL: CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO
PUBLICA LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 001047049.00-
12 CNPJ/CPF: 01.185.758/0001-04 SITUAÇÃO: Ativo

LOGRADOURO: RUA JOSE AUGUSTO DE ABREU NÚMERO: 1000

COMPLEMENTO: BAIRRO: AUGUSTO DE ABREU CEP: 36880000

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: MURIAE UF: MG

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado
que:

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou
Advocacia Geral do Estado;

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de
doação de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005.

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa.

IDENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PTA DESCRIÇÃO

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários =>

certificar documentos

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000926117228

15/10/2025, 11:38 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOL/CDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bitos+Tribut%E1rios&numProto… 1/1



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-7564-BTLQJXXUAIMKL-1 - Emitido por: RODRIGO DOS SANTOS MACHADO 22/10/2025 16:00:32

MUNICÍPIO DE MURIAÉ
ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 58819/2025

Contribuinte

Nome/Razão: 29469 - CONSULPLAN CONSULT PLANEJAMENTO ADM PUBLICA LTDA
CNPJ/CPF: 01.185.758/0001-04
Endereço: RUA JOSE AUGUSTO DE ABREU, 1000
Complemento:  
Bairro: AUGUSTO DE ABREU Cidade: Muriaé - MG

Finalidade
Certidão de Débito - Contribuinte

Observações
 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

22/10/2025 90 dias

Ressalvado  o  direito  da  Fazenda  Municipal  de  cobrar  as  dividas  que  venham  a  ser  apuradas,  de  
responsabilidade do contribuinte abaixo identificado C CE R T I F I  C O que, em nome de CONSULPLAN CONSULT 
PLANEJAMENTO ADM PUBLICA LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

À  vista  do  requerimento  do  interessado,  nos  termos  do  art.  382,  da  Lei  Complementar  nº  3.195,  de  27  de  
dezembro de 2005 - Código Tributário do Município de Muriaé (CTM), é certificado que constam débitos em nome do 
sujeito  passivo  acima  identificado,  relativos  a  créditos  tributários  e  não-tributários  devidos  à  Administração  Direta  e  
Indireta Municipal e a inscrições em Dívida Ativa Municipal, ainda não vencidos, ou em curso de cobrança executiva em 
que tenha sido efetuada a penhora, ou com a exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 – Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração 
para fins de certificação de regularidade fiscal, ou cujo vencimento tenha sido adiado./////////////////////////////////////////

Esta certidão refere-se à situação da regularidade do sujeito passivo para com a Fazenda Municipal no âmbito 
do  Município  de  Muriaé  e,  no  caso  de  pessoa  jurídica,  é  válida  para  o  estabelecimento  matriz  e  suas  
filiais.////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////////

QUALQUER RASURA, BORRÃO OU EMENDA INVALIDARÁ ESTA CERTIDÃO//////////////////////////

Muriaé - MG, 22 de outubro de 2025.



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.185.758/0001-04
Razão

Social: CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO

Endereço: R JOSE AUGUSTO DE ABREU 1000 / SAFIRA / MURIAE / MG / 36883-031

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:30/11/2025 a 29/12/2025

Certificação Número: 2025113000480099719860

Informação obtida em 18/12/2025 15:24:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

18/12/2025, 15:24 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO
PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.185.758/0001-04
Certidão nº: 44454818/2025
Expedição: 04/08/2025, às 09:01:28
Validade: 31/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO
PUBLICA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
01.185.758/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS
AUTARQUIA CRIADA PELA LEI Nº 4.769, DE 09/09/1965

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA

CERTIDÃO Nº 29290

CERTIFICAMOS para todos os devidos fins de direito, que a empresa
CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO
PUBLICA EIRELI,  CNPJ 01.185.758/0001-04, - está devidamente registrada
neste Conselho Regional sob o nº 03-002774/O, de 17/03/2003 , tendo como
Responsável(is) Técnico(s) o(s) profissional(is) citado(s) abaixo.
CERTIFICAMOS, ainda que a referida empresa, encontra-se em dia com suas
obrigações financeiras para com esta entidade, até o exercício
de  2025,  estando  apta ao desenvolvimento das atividades pertinentes à
profissão de Administrador. Esta certidão é valida até 30/03/2026. O referido é
verdade e dou fé.

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S)
PEDRO HENRIQUE BOUZADA FRAGA

Impresso pela internet sob N. 9299.8852.7544.7507 em 25/03/2025 - 16:24:28
Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site  www.cramg.org.br.

Adm. JEHU PINTO DE AGUILAR FILHO
Presidente
CRA-MG - 01-011260/D

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS
Av. Olegário Maciel, 1233. Lourdes. Belo Horizonte. MG. Cep 30180-111. (31) 3218-4500

www.cramg.org.br. cramg@cramg.org.br

25/03/2025, 16:24 about:blank

about:blank 1/1



CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS
AUTARQUIA CRIADA PELA LEI Nº 4.769, DE 09/09/1965

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA FÍSICA

CERTIDÃO Nº 29291

CERTIFICAMOS para todos os devidos fins de direito, que  PEDRO
HENRIQUE BOUZADA FRAGA, CPF nº ***.277.236-**, está devidamente
registrado  neste Conselho Regional como  ADMINISTRADOR, sob o nº 01-
058164/D.

Perante a tesouraria encontra-se QUITE com suas obrigações financeiras até o
exercício de 2025.

CERTIFICAMOS, também, que o(a) profissional encontra-se em pleno gozo de
suas prerrogativas profissionais. Não foi punido disciplinarmente neste
Conselho Regional até a presente data. O Referido É VERDADE E DOU FÉ.

Esta certidão é válida até 30/03/2026.

Impresso pela internet sob N. 2485.7746.3273.7589 em 25/03/2025 - 16:25:14
Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site  www.cramg.org.br.

Adm. JEHU PINTO DE AGUILAR FILHO
Presidente
CRA-MG - 01-011260/D

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE MINAS GERAIS
Av. Olegário Maciel, 1233. Lourdes. Belo Horizonte. MG. Cep 30180-111. (31) 3218-4500

www.cramg.org.br. cramg@cramg.org.br

25/03/2025, 16:25 about:blank

about:blank 1/1



MURIAÉ

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários,
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial,
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra:

Nome: CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CNPJ: 01.185.758/0001-04

Observações:
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8º da Resolução 121/2010
do Conselho Nacional de Justiça;

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados;

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição;

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial
Eletrônico - PJe, o eproc, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada,
tendo a mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça
Comum, do Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU,
cujo sistema unificado abrange todas as comarcas do Estado;

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da
Corregedoria Geral de Justiça.

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas
aqui mencionadas.

Certidão solicitada em 18 de Dezembro de 2025 às 15:26

1 1de

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa
de fraude.

Código de Autenticação: 2512-1815-2627-0230-4311

Para validar esta certidão, acesse o sítio do TJMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código.

MURIAÉ, 18 de Dezembro de 2025 às 15:26



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSULPLAN CONSULT. E PLAN. EM ADMINIST. PUBLICA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 01.185.758/0001-04

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 16

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial CONSULPLAN CONSULT. E PLAN. EM ADMINIST. PUBLICA LTDA

NIRE 31600526904

CNPJ 01.185.758/0001-04

Número de Ordem 16

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Município MURIAE

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

06/05/1996

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

105949

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial CONSULPLAN CONSULT. E PLAN. EM ADMINIST. PUBLICA LTDA

Natureza do Livro DIARIO GERAL

Número de ordem 16

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

105949

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D7.DA.91.93.69.F7.EE.5E.B9.2F.8F.E6.62.B0.B3.C2.93.30.02.EE-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSULPLAN CONSULT. E PLAN. EM ADMINIST. PUBLICA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 01.185.758/0001-04

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 16

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA BRUTA R$ 44.099.947,66R$ 47.747.352,21

  RECEITA DE PRESTACAO DE SERVICOS R$ 44.099.947,66R$ 47.747.352,21

 (-) DEDUCOES DA RECEITA R$ (5.376.468,97)R$ (5.456.470,25)

  (-) IMPOSTOS FEDERAIS R$ (4.134.682,01)R$ (4.405.950,04)

  (-) IMPOSTOS MUNICIPAIS R$ (1.241.786,96)R$ (1.050.520,21)

 (-) CUSTOS R$ (14.497.819,48)R$ (21.174.903,64)

  (-) CUSTOS DOS SERVICOS VENDIDOS R$ (14.497.819,48)R$ (21.174.903,64)

 (-) DESPESAS R$ (22.861.148,48)R$ (21.343.527,08)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (21.844.792,73)R$ (20.542.050,31)

  (-) DEPRECIACOES R$ (939.533,49)R$ (785.624,49)

  (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (76.822,26)R$ (15.852,28)

 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 1.756.557,56R$ 3.285.855,02

  OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 54.390,97R$ 72.542,04

  REVERSAO DE PROVISOES R$ 1.702.166,59R$ 3.213.312,98

 (-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (135.110,78)R$ (575.215,17)

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 136.064,79R$ 155.124,49

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (271.175,57)R$ (730.339,66)

 (-) RESULTADO NAO OPERACIONAL R$ (472.275,91)R$ 383.955,68

  ALIENAÇÕES R$ 152.000,00R$ 410.000,00

  (-) DESPESAS DE INVESTIMENTO R$ (624.275,91)R$ (26.044,32)

 (-) CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (159.771,54)R$ (181.589,28)

  (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (159.771,54)R$ (181.589,28)

 (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (403.017,44)R$ (480.414,67)

  (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (403.017,44)R$ (480.414,67)

RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO BASE R$ 1.950.892,62R$ 2.205.042,82

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
D7.DA.91.93.69.F7.EE.5E.B9.2F.8F.E6.62.B0.B3.C2.93.30.02.EE-4, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado: 

CONSULPLAN CONSULT. E PLAN. EM ADMINIST. PUBLICA LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 01.185.758/0001-04

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 16

Histórico

Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
ELDER JOSE DALA PAULA ABREU (R$) RESERVA DE LUCROS (R$) LUCROS ACUMULADOS (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2023 8.500.000,00 1.902.935,28 1.529.407,99 11.932.343,27

Credito-RESERVA DE LUCROS 1.529.407,99 1.529.407,99

Credito-LUCROS ACUMULADOS 1.950.892,62 1.950.892,62

Debito -LUCROS ACUMULADOS (-)2.847.407,99 (-)2.847.407,99

Saldo Final em 31.12.2023 8.500.000,00 3.432.343,27 632.892,62 12.565.235,89

Notas
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2023 2022
1. Atividades Operacionais

Lucro Líquido 1.950.892,62                2.205.042,82           
Mais depreciação 939.533,49                   785.624,49               
Mais resultado de alienação de imobilizado 152.000,00 )(                  383.955,68 )(              
= Lucro Ajustado 2.738.426,11                2.606.711,63           

Variações do Ativo Circulante
aumento no Contas a Receber 0,00                               1.938.441,72 )(           
diminuição no Contas a Receber 2.565.909,70                0,00                           
aumento em Outros Créditos 52.625,22 )(                     23.075,99 )(                
aumento de Créditos c/ empregados e dirigentes 0,00                               16.911,09 )(                
diminuição de Créditos c/ empregados e dirigentes 6.851,56                        0,00                           
aumento em Adiantamentos 144.200,00 )(                  0,00                           
diminuição em Adiantamentos 0,00                               4.818.000,00           
aumento de Impostos a Recuperar 551.865,00 )(                  0,00                           
diminuição de Impostos a Recuperar 0,00                               2.915.701,46           
aumento de Despesas Antecipadas 15.700,52 )(                     19.876,08 )(                
aumento de Custos Incorridos em Serviços em Andamento 0,00                               795.661,56 )(              
diminuição de Custos Incorridos em Serviços em Andamento 36.773,83                     0,00                           

Variações do Ativo Não Circulante
aumento de Outros Créditos de Longo Prazo 2.382.532,17 )(           
diminuição de Outros Créditos de Longo Prazo 630.196,87                   0,00                           

Variações no Passivo Circulante
aumento em Fornecedores 0,00                               31.830,28                 
diminuição em Fornecedores 214.261,11 )(                  0,00                           
aumento em Obrigações Sociais 589.213,15               
diminuição em Obrigações Sociais 312.816,52 )(                  
aumento em Obrigações Tributárias 436.751,23                   219.366,06               
aumneto de Outras Obrigações 41.066,24                     0,00                           
diminuição de Outras Obrigações 0,00                               183.360,22 )(              

= Caixa Gerado nas Atividades Operacionais 5.164.507,17                5.820.963,75           

2 - Atividades de Investimentos
aumento em Outros Investimentos Permanentes 0,00                               842.952,75 )(              
diminuição em Outros Investimentos Permanentes 776.612,30                   0,00                           
Aquisições de Imobilizado 1.768.494,90 )(               1.273.173,71 )(           
Venda do Imobilizado 152.000,00                   410.000,00               

= Caixa Consumido nas Atividades de Investimentos 839.882,60 )(                  1.706.126,46 )(          

3 - Atividades de Financiamentos
Variações no Passivo Circulante

diminuição em Financiamentos e empréstimos 27.915,75 )(                     754.743,00 )(              

Variações no Passivo Não Circulante
diminuição em Empréstimos e Financiamentos 1.672.460,34 )(               449.000,48 )(              
aumento em Parcelamentos 163.235,92                   0,00                           
diminuição em Parcelamentos 0,00                               1.527.689,08 )(           
diminuição na compensação de Créditos 889.493,40 )(                  

Variações no Patrimônio Líquido
ajustes Devedores de Períodos Anteriores 0,00                           
ajustes Credores de Períodos Anteriores 508,19                      
Pagamento de Lucros distribuídos 1.318.000,00 )(               700.000,00 )(              

= Caixa Consumido nas Atividades de Financiamentos 3.744.633,57 )(               3.430.924,37 )(          

 = aumento nas Disponibilidades 579.991,00                   683.912,92               

Saldo Inicial 2.710.201,53                2.026.288,61           
Saldo Final 3.290.192,53                2.710.201,53           

579.991,00                   683.912,92               

Caixa e Equivalentes de Caixa

JOAO PAULO 
MONTEIRO:57181390678

Assinado de forma digital por JOAO 
PAULO MONTEIRO:57181390678 
Dados: 2024.03.19 09:06:08 -03'00'
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CONTEXTO OPERACIONAL 
A CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EIRELI, foi constituída em 06 de maio de 1996, 
com sede na cidade de Muriaé - MG à Rua José Augusto de Abreu, nº 1000,  
Bairro Safira, CEP n° 36.883-031, possuindo o CNPJ nº 01.185.758/0001-84, 
NIRE nº 3160052690-4, com última alteração contratual registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o nº 7363616 em 27/06/2019,  tendo 
como objeto social a prestação de serviços de organização de concursos, 
processo seletivo, vestibulares, consultoria, assessoria e tecnologia educacional 
para gestão de ensino, com fornecimento de licença de uso de software 
temporários, por período estabelecido contratualmente; aplicação de testes 
vocacionais; avaliação de desempenho educacional, atendendo a educação 
infantil (Pré-5), Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) e EJA, vinculados as 
Secretarias Municipais, estaduais, aos Ministérios e Ensino Particular; avaliação 
de desempenho educacional para todos os níveis de ensino; as aplicações de 
publicações de conteúdo técnico em geral, de relatórios, de encartes, malas 
diretas e de materiais para outros usos. A prestação de serviços de forma 
contínua para implantação e implementação de ferramentas de informática 
executiva, visando a qualidade de seus contratos na prestação de serviço de 
consultoria, assessoria tecnologia educacional para gestão dos contratos a serem 
executados. Locação de detectores de metais, e equipamentos para uso em 
concurso, vestibulares, avaliações em geral, ou similares e locação de mão-de-
obra a terceiros dos serviços congêneres. 
 
O empresário ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU, detêm 100% da sociedade 
empresária Limitada, com capital integralizado e registrado de R$ 8.500.000,00 
(oito milhões e quinhentos mil reais). 
 
RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS APLICADAS 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da 
Legislação Comercial; aos preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos 
Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos.  
 

1.1.1.01.00.000000 - CAIXA GERAL 
Os saldos de caixa correspondem a valores em moeda corrente, em pequenos 
caixas, para pagamento de trabalhadores sem vínculos empregatícios de 
pequena monta e despesas com viagens, nas aplicações de concursos e exames, 
acontecidos na própria semana posterior, não permanecendo guarda de 
grandes valores nos cofres da empresa. 
 
1.1.1.02.00.000000 - BANCOS CONTA MOVIMENTO 
Os depósitos bancários à vista, correspondem exatamente aos valores 
disponíveis em conta corrente, sem nenhuma perda a ser considerada, sendo 
mantidos à disposição, e encontram-se evidenciados em conta de 
Movimentação Operacional, com destinação a critério da empresa, e 
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separadamente, em conta de Movimentação de Concursos, o qual recebe 
depósitos de candidatos dos certames, em que a empresa fica responsável pelo 
recebimento e apuração dos valores, perfazendo, parte, a remuneração pelo 
serviço prestado, e parte, para devolução ao cliente, pela arrecadação, e, que tão 
logo se finaliza o certame são revertidos para operacionalidade da empresa. 
Cabe ressaltar que o saldo abaixo evidenciado, são valores finalizados e que 
estão na sua integralidade a disposição da empresa, sendo parte de sua 
remuneração pelo serviço, e totalmente disponível para movimentação. 
 
1.1.03.00.000000 - APLICAÇÕES FINANCEIRAS 
As aplicações financeiras possuem liquidez imediata e estão demonstradas ao 
custo, sendo consideradas de perfil moderado, com resgate automático, 
acrescidas dos rendimentos auferidos até a data de encerramento do exercício. 
Os riscos de mercado envolvendo essas aplicações são insignificantes, e, 
quando observadas são imediatamente consideradas nas cotações do mercado.  
 

1.1.2.01.00.000000 - CONTAS A RECEBER 
As contas a receber de clientes correspondem aos valores justos a receber pela 
venda de serviços, embasados em contratos com Clientes, sendo registradas e 
mantidas pelo valor nominal, e obedecidos o regramento do CPC 47, 
reconhecendo as etapas concluídas dos serviços, quando satisfeitos os 
pressupostos de transferência do controle dos serviços prometidos ao cliente, e 
que se tem direito a contraprestação a que tem direito. 
 
Compõe o saldo apenas a quantia de R$ 277.270,80 de serviços já executados a 
faturar no início do próximo período. 
 
Insta ressaltar que não há probabilidade de insolvência e outros fatores 
indicativos de deterioração do crédito, tendo, sobre os valores a faturar, 
possíveis divergências em custo do serviços e possíveis descontos a serem 
concedidos dentro da razoabilidade, o que não influencia de forma que seja 
necessário, provisões de contingências, correspondendo a valores de pequena 
monta. 
 

 
1.1.2.02.00.000000 - OUTROS CRÉDITOS 
Com a seguinte composição: 
 
Créditos em Cartões de Crédito - R$ 111.067,80 
Adiantamento a Fornecedores - R$ 28.479,75 
Créditos com Planos Odontológicos - R$ 982,66 
 
Os créditos acima evidenciados são valores reembolsáveis no mês seguinte ao 
exercício social, por meio de compensação imediata, a saber crédito com cartões 
e com planos odontológicos, e os adiantamentos a fornecedores, o recebimento 
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das mercadorias e serviços adquiridos, com o devido documento fiscal idôneo 
apropriado. Não há nenhuma evidenciação de perdas do crédito acima. 
 
1.1.2.03.00.000000 - CRÉDITOS C/ EMPREGADOS E DIRIGENTES 
Compostos por adiantamentos por conta de férias, de período de gozo a ser 
iniciado em Janeiro/2024, por adiantamentos salariais a serem descontados no 
período seguinte, e por adiantamentos de viagens, para serviço realizados fora 
da sede da empresa, com acertos a serem procedidos no prazo de 30 dias do 
exercício social. 
 
Composição: 
Adiantamentos de Salários – R$ 36.311,52 
Adiantamentos para Viagens – R$ 78.631,14 
 
1.1.2.04.00.000000 – ADIANTAMENTOS A PRESTADORES DE SERVIÇOS 
Compõe essa conta gráfica valores de adiantamentos por serviços a serem 
executados no início do ano seguinte. Tais valores não contém risco de perda, 
pois os serviços foram executados, aguardando o faturamento pelo prestador 
para reconhecimento como despesas. 
 
 
1.1.3.01.00.000000 - IMPOSTOS A RECUPERAR 
Corresponde a impostos recuperáveis, sendo a quantia de R$ 1.293.760,58, 
referente a retenções ocorridas nas prestações de serviços, as quais serão 
utilizadas para abatimento nos impostos sobre o lucro provisionados no passivo 
e a formação do saldo negativo do ano, após a conciliação do relatório de fontes 
pagadoras da Receita Federal do Brasil. O restante, ou seja, o valor de R$ 
71.586,57, refere-se a impostos pagos a maior, passíveis de compensação por 
meio de Declaração de Compensação – PER DCOMP, correspondendo a saldos 
negativos de IRPJ e CSLL, e INSS pago a maior, inclusive do exercício, todos 
dentro do período vigente para compensação. 
 
1.1.3.05.00.000000 - DESPESAS ANTECIPADAS 
Correspondente a despesas referente a apólices de seguros e aluguel de 
software, a ser apropriada durante o exercício seguinte. 
 
SERVIÇOS EM ANDAMENTO DE CURTO PRAZO 
1.1.8.02.00.000000 - CUSTOS INCORRIDOS 
Corresponde aos custos antecipados de serviços em andamento, ainda não 
concluídos, os quais aguardam o serviço completado e a certeza de liquidez dos 
recebimentos pelos serviços, para a correta classificação no exercício 
competente. Até o fechamento do exercício não há nenhuma previsão de perda 
a ser evidenciada. 
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1.2.1.01.00.000000 – CRÉDITOS DE LONGO PRAZO 
Composto por impostos a recuperar, com a seguinte composição 
 
ISSQN RETIDO RIO DE JANEIRO/RJ – R$ 2.314.444,87 
Tais valores sofreram bitributação, devido a retenção indevida ocorrida por 
parte de nosso cliente, tendo sido apresentando o pedido administrativo de 
repetição do indébitos, aguardando o julgamento do Conselho de Contribuintes 
da prefeitura do Rio de Janeiro. 
 
PIS RESTITUIÇÃO PTA 10600722200/2022-25 – R$ 11.089,13 
COFINS RESTITUIÇÃO PTA 10600722200/2022-25 – R$ 51.077,21 
Solicitado a restituição de tais valores pelo Perdcomp, aguardando o 
deferimento do nosso pedido. 
 
1.2.7.03.00.000000 - OUTROS INVESTIMENTOS PERMANENTES 
Compreende a investimento em consórcios de veículos ainda não 
contemplados. 
 
1.2.8.00.00.000000 - IMOBILIZADO 
Compreende as contas de grupos de bens do imobilizado, assim composto: 
 
Bens Imóveis 
Prédios e Benfeitorias – R$ 7.275.059,95 
( - ) Depreciações Acumuladas – R$ 2.436.466,87 
Terrenos – R$ 1.175.000,00 
 
Bens Móveis 
Computadores e periféricos – R$ 2.751.026,20 
( - ) Depreciações Acumuladas – R$ 1.827.800,33 
 
Máquinas e Equipamentos – R$ 4.956.649,26 
( - ) Depreciações Acumuladas – R$ 4.263.772,21 
 
Móveis e Utensilios – R$  959.081,20 
( - ) Depreciações Acumuladas – R$ 423.526,62 
 
Veículos – R$ 2.545.279,02 
( - ) Depreciações Acumuladas – R$ 1.651.523,43 
 
Software – R$ 1.242.822,14 
( - ) Depreciações Acumuladas – R$ 562.571,15 
Com excessão dos terrenos, que não são depreciados, os demais imobilizados 

são avaliados ao custo histórico, deduzida da respectiva depreciação. Custos 

subsequentes são incorporados ao valor residual do imobilizado ou 

reconhecidos como item especifico, conforme apropriado, somente se os 
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benefícios econômicos associados a esses itens forem prováveis e os valores 

mensurados de forma confiável. Demais reparos e manutenções são 

reconhecidos diretamente no resultado quando incorridos. A depreciação é 

calculada pelo método linear, a taxas que levam em consideração a vida útil 

estimada dos bens.  

A companhia tem avaliado a cada balanço se há evidência objetiva de que o 

ativo financeiro ou o grupo de ativos financeiros estão registrados por um valor 

superior ao seu valor recuperável, não havendo nenhuma premissa para 

contabilização de eventos de ganhos ou perdas.  

2.1.1.01.00.000000 - FORNECEDORES 
São classificados pelos valores conhecidos, representando compra efetiva de 

mercadorias e serviços necessários a manutenção operacional do objeto da 

sociedade, e na sua maioria de custos incorridos. Não há nenhuma 

contingência, tendo todos os passivos financeiros obtidos movimentos de fluxo 

de caixa. Em alguns casos houve um atraso insignificante, nunca superior a 

sessenta dias, e quando acontecido, o valor justo fora pago, mensurado pelo 

método de juros efetivos, cobrado pelo fornecedor no ato do pagamento. 

2.1.1.02.00.000000 - FINANCIAMENTOS E EMPRESTIMOS 
Corresponde a faturas de cartão de crédito com vencimento no mês seguinte ao 
fechamento do exercício. 
 
2.1.1.03.00.000000 - OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
Corresponde a valores a pagar referente a folha de pagamento e pró-labore na 
monta de R$ 765.020,76, e os encargos trabalhistas na monta de R$ 761.655,95, 
valores estes com vencimento no no mês seguinte ao exercício social. 
 
2.1.1.04.00.000000 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 
Corresponde aos tributos federais e municipais, provisionados, vencimento no 
mês seguinte ao exercício social, não havendo débito em aberto relativo aos 
mesmos. 
 
2.1.1.06.00.000000 - OUTRAS OBRIGAÇÕES 
Correspondente a fatura de seguros a pagar, provisionados, com vencimento no 
exercício seguinte. 
 
2.2.9.02.00.000000 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS DE LONGO 
PRAZO 
Compostos por dois empréstimos de capital de giro: 
Bradesco S/A – R$ 873.196,48 
Giro Bco Itau S/A – R$ 504.603,52 
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2.2.9.03.00.000000 - PARCELAMENTOS 
Refere-se a parcelamentos em curso, estando em dia, com vencimentos diversos 
com a seguinte composição: 
 

Tipo Tributo  Saldo Devedor  Parcelas Restantes Término 

Especial - Lei 12996 INSS 
            
610.547,63  71 nov/29 

Ordinario – RFV INSS 
            
785.719,17  7 jul/23 

 
 
2.2.9.05.00.000000 - COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS 
Referente a compensações de créditos adquiridos junto a empresa Platinum 
Consultoria Empresarial, correspondendo a valores compensados, que se 
encontra em litigio judicial contra a referida empresa, solicitado a regularização 
dos valores. 
 
2.5.0.00.00.000000 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
O capital social, é totalmente integralizado e encontra-se em valor nominal, bem 

como a reserva de capital. A empresa apresenta lucros acumulados, após os 

abatimentos de lucros distribuídos ao sócio e após a provisão dos impostos do 

exercício. 

 
DECLARAÇÃO 

Em observância às disposições Lei 10.406, de 10/01/2002, artigos 1.071 a 1.080 e 

1.152, §§ 1º e 3º, os administradores declaram que discutiram, revisaram e 

concordaram com as demonstrações contábeis relativas ao exercício social. 

Declaramos sob penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras 

e nos responsabilizamos por elas. 
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Período da Escrituração: CNPJ:

CONSULPLAN CONSULT. E PLAN. EM ADMINIST. PUBLICA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 01.185.758/0001-04
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

CONSULPLAN CONSULT. E PLAN. EM ADMINIST. PUBLICA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 01.185.758/0001-04

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 17

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA BRUTA R$ 41.747.987,43R$ 44.099.947,66

  RECEITA DE PRESTACAO DE SERVICOS R$ 41.747.987,43R$ 44.099.947,66

 (-) DEDUCOES DA RECEITA R$ (5.092.454,33)R$ (5.376.468,97)

  (-) IMPOSTOS FEDERAIS R$ (3.889.834,04)R$ (4.134.682,01)

  (-) IMPOSTOS MUNICIPAIS R$ (1.202.620,29)R$ (1.241.786,96)

 (-) CUSTOS R$ (10.505.700,31)R$ (14.497.819,48)

  (-) CUSTOS DOS SERVICOS VENDIDOS R$ (10.505.700,31)R$ (14.497.819,48)

 (-) DESPESAS R$ (24.714.705,25)R$ (22.861.148,48)

  (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (23.641.864,57)R$ (21.844.792,73)

  (-) DEPRECIACOES R$ (1.034.105,02)R$ (939.533,49)

  (-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS R$ (38.735,66)R$ (76.822,26)

 OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 1.935.820,90R$ 1.756.557,56

  OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS R$ 37.397,61R$ 54.390,97

  REVERSAO DE PROVISOES R$ 1.898.423,29R$ 1.702.166,59

 (-) RESULTADO FINANCEIRO R$ (131.856,44)R$ (135.110,78)

  RECEITAS FINANCEIRAS R$ 126.132,93R$ 136.064,79

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (257.989,37)R$ (271.175,57)

 RESULTADO NAO OPERACIONAL R$ 241.773,14R$ (472.275,91)

  ALIENAÇÕES R$ 615.000,00R$ 152.000,00

  (-) DESPESAS DE INVESTIMENTO R$ (373.226,86)R$ (624.275,91)

 (-) CONTRIBUICAO SOCIAL R$ (221.734,85)R$ (159.771,54)

  (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (221.734,85)R$ (159.771,54)

 (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (591.930,14)R$ (403.017,44)

  (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (591.930,14)R$ (403.017,44)

RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO BASE R$ 2.667.200,15R$ 1.950.892,62

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.0 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B6.40.78.04.B1.6D.4E.6D.BD.D5.AC.BE.15.9B.44.49.05.4D.72.12-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado: 

CONSULPLAN CONSULT. E PLAN. EM ADMINIST. PUBLICA LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 01.185.758/0001-04

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 17

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
ELDER JOSE DALA PAULA ABREU (R$) RESERVA DE LUCROS (R$) LUCROS ACUMULADOS (R$)

Saldo Inicial em 01.01.2024 8.500.000,00 3.432.343,27 632.892,62 12.565.235,89

Credito-RESERVA DE LUCROS 632.892,62 632.892,62

Debito -RESERVA DE LUCROS (-)43.519,68 (-)43.519,68

Credito-LUCROS ACUMULADOS 2.667.200,15 2.667.200,15

Debito -LUCROS ACUMULADOS (-)1.147.892,62 (-)1.147.892,62

Saldo Final em 31.12.2024 8.500.000,00 4.021.716,21 2.152.200,15 14.673.916,36

Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped Versão 10.3.0 do Visualizador Página 1 de 1

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
B6.40.78.04.B1.6D.4E.6D.BD.D5.AC.BE.15.9B.44.49.05.4D.72.12-5, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



2024 2023
1. Atividades Operacionais

Lucro Líquido 2.667.200,15                1.950.892,62           
Mais depreciação 1.034.105,02                939.533,49               
Mais resultado de alienação de imobilizado 241.773,14 )(                  152.000,00 )(              
= Lucro Ajustado 3.459.532,03                2.738.426,11           

Variações do Ativo Circulante
aumento no Contas a Receber 978.523,83 )(                  0,00                           
diminuição no Contas a Receber 0,00                               2.565.909,70           
aumento em Outros Créditos 8.658,30 )(                       52.625,22 )(                
aumento de Créditos c/ empregados e dirigentes 343,83 )(                          0,00                           
diminuição de Créditos c/ empregados e dirigentes 0,00                               6.851,56                   
aumento em Adiantamentos 0,00                               144.200,00 )(              
diminuição em Adiantamentos 54.200,00                     0,00                           
aumento de Impostos a Recuperar 0,00                               551.865,00 )(              
diminuição de Impostos a Recuperar 117.642,98                   0,00                           
aumento de Despesas Antecipadas 8.045,33 )(                       15.700,52 )(                
diminuição de Custos Incorridos em Serviços em Andamento 1.015.020,39                36.773,83                 

Variações do Ativo Não Circulante
aumento de Outros Créditos de Longo Prazo 146.466,67 )(                  
diminuição de Outros Créditos de Longo Prazo 0,00                               630.196,87               

Variações no Passivo Circulante
aumento em Fornecedores 0,00                               0,00                           
diminuição em Fornecedores 177.705,09 )(                  214.261,11 )(              
aumento em Obrigações Sociais
diminuição em Obrigações Sociais 122.186,15 )(                  312.816,52 )(              
aumento em Obrigações Tributárias 363.418,98                   436.751,23               
aumento de Outras Obrigações 0,00                               41.066,24                 
diminuição de Outras Obrigações 55.241,73 )(                     0,00                           

= Caixa Gerado nas Atividades Operacionais 3.512.643,45                5.164.507,17           

2 - Atividades de Investimentos
aumento em Outros Investimentos Permanentes 124.996,04 )(                  0,00                           
diminuição em Outros Investimentos Permanentes 0,00                               776.612,30               
Aquisições de Imobilizado 1.723.739,64 )(               1.768.494,90 )(           
Venda do Imobilizado 615.000,00                   152.000,00               

= Caixa Consumido nas Atividades de Investimentos 1.233.735,68 )(               839.882,60 )(              

3 - Atividades de Financiamentos
Variações no Passivo Circulante

aumento em Financiamentos e empréstimos 55.007,92                     0,00                           
diminuição em Financiamentos e empréstimos 0,00                               27.915,75 )(                

Variações no Passivo Não Circulante
diminuição em Empréstimos e Financiamentos 1.229.393,39 )(               1.672.460,34 )(           
aumento em Parcelamentos 615.007,26                   163.235,92               
diminuição na compensação de Créditos 1.309.739,34 )(               889.493,40 )(              
aumento em consórcios 143.583,61                   0,00                           

Variações no Patrimônio Líquido
ajustes Devedores de Períodos Anteriores 43.519,68 )(                     
ajustes Credores de Períodos Anteriores
Pagamento de Lucros distribuídos 515.000,00 )(                  1.318.000,00 )(           

= Caixa Consumido nas Atividades de Financiamentos 2.284.053,62 )(               3.744.633,57 )(          

 = aumento nas Disponibilidades 5.145,85 )(                       579.991,00               

Saldo Inicial 3.290.192,53                2.710.201,53           
Saldo Final 3.285.046,68                3.290.192,53           

5.145,85 )(                       579.991,00               

Caixa e Equivalentes de Caixa

JOAO PAULO 
MONTEIRO:57181390678

Assinado de forma digital por JOAO PAULO 
MONTEIRO:57181390678 
Dados: 2025.04.03 08:44:36 -03'00'

ELDER JOSE DALA PAULA 
ABREU:47881720620

Assinado de forma digital por ELDER JOSE DALA PAULA 
ABREU:47881720620 
Dados: 2025.04.03 08:45:03 -03'00'
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 Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo (9.985.122,02) 
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 Ativo Total (20.271.242,85) 
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CONTEXTO OPERACIONAL 
A CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EIRELI, foi constituída em 06 de maio de 1996, 
com sede na cidade de Muriaé - MG à Rua José Augusto de Abreu, nº 1000,  
Bairro Safira, CEP n° 36.883-031, possuindo o CNPJ nº 01.185.758/0001-84, 
NIRE nº 3160052690-4, com última alteração contratual registrada na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o nº 223665576 em 19/07/2022,  
tendo como objeto social a prestação de serviços de organização de concursos, 
processo seletivo, vestibulares, consultoria, assessoria e tecnologia educacional 
para gestão de ensino, com fornecimento de licença de uso de software 
temporários, por período estabelecido contratualmente; aplicação de testes 
vocacionais; avaliação de desempenho educacional, atendendo a educação 
infantil (Pré-5), Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) e EJA, vinculados as 
Secretarias Municipais, estaduais, aos Ministérios e Ensino Particular; avaliação 
de desempenho educacional para todos os níveis de ensino; as aplicações de 
publicações de conteúdo técnico em geral, de relatórios, de encartes, malas 
diretas e de materiais para outros usos. A prestação de serviços de forma 
contínua para implantação e implementação de ferramentas de informática 
executiva, visando a qualidade de seus contratos na prestação de serviço de 
consultoria, assessoria tecnologia educacional para gestão dos contratos a serem 
executados. Locação de detectores de metais, e equipamentos para uso em 
concurso, vestibulares, avaliações em geral, ou similares e locação de mão-de-
obra a terceiros dos serviços congêneres. 
 
O empresário ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU, detêm 100% da sociedade 
empresária Limitada, com capital integralizado e registrado de R$ 8.500.000,00 
(oito milhões e quinhentos mil reais). 
 
RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS APLICADAS 
As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da 
Legislação Comercial; aos preceitos da Lei das Sociedades Anônimas; e aos 
Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos.  
 

ATIVO CIRCULANTE 
a) CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA: 
 
Os valores contabilizados neste subgrupo representam moeda em caixa e 
depósitos à vista em conta bancária, bem como os recursos que possuem as 
mesmas características de liquidez de caixa e de disponibilidade imediata ou 
até 90 (noventa) dias e que estão sujeitos a insignificante risco de mudança de 
valor, conforme Resolução do CFC No. 1.296/10 (NBC –TG 03) – Demonstração 
do Fluxo de Caixa e Resolução do CFC No. 1.376/11 (NBC TG 26) – 
Apresentação Demonstrações Contábeis. 
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Conta Contábil Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

1.1.1.00.00.000000 Disponível 3.290.192,53 3.285.046,68 

1.1.1.01.00.000000     Caixa Geral 40.356,12 117.506,48 

1.1.1.02.00.000000     Bancos Conta Movimento 291.603,37 251.611,88 

1.1.1.03.00.000000     Aplicações Financeiras ¹ 2.958.233,04 2.915.928,32 
 
¹ As aplicações financeiras possuem liquidez imediata e estão demonstradas ao custo, sendo 

consideradas de perfil moderado, com resgate automático, acrescidas dos rendimentos 
auferidos até a data de encerramento do exercício. Os riscos de mercado envolvendo essas 
aplicações são insignificantes, e, quando observadas são imediatamente consideradas nas 
cotações do mercado.  
 
b) CRÉDITOS A RECEBER 
 

Corresponde os valores recebíveis de curto prazo: 
Conta Contábil Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

1.1.2.00.00.000000 Créditos a Receber 676.943,67 1.610.269,63 

1.1.2.01.00.000000     Contas a Receber ¹ 277.270,80 1.255.794,63 

1.1.2.02.00.000000     Outros Créditos ² 140.530,21 149.188,51 

1.1.2.03.00.000000     Créd. C/ Empreg. e dir.³ 114.942,66 115.286,49 

1.1.2.04.00.000000      Adiantamentos 4 144.200,00 90.000,00 

 
¹ As contas a receber de clientes correspondem aos valores justos a receber pela venda de 

serviços, embasados em contratos com Clientes, sendo registradas e mantidas pelo valor 
nominal, e obedecidos o regramento do CPC 47, reconhecendo as etapas concluídas dos 
serviços, quando satisfeitos os pressupostos de transferência do controle dos serviços 
prometidos ao cliente, e que se tem direito a contraprestação a que tem direito.  Insta ressaltar 
que não há probabilidade de insolvência e outros fatores indicativos de deterioração do crédito, 
tendo, sobre os valores a faturar, possíveis divergências em custo do serviços e possíveis 
descontos a serem concedidos dentro da razoabilidade, o que não influencia de forma que seja 
necessário, provisões de contingências, correspondendo a valores de pequena monta. 
 

² Compostos por saldo de créditos disponíveis e recuperáveis como se segue: 
 

Conta Contábil Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

1.1.2.02.03.000000 Cartões de Créditos ²a 111.067,80 112.208,27 

1.1.2.02.05.000000 Adiantamentos a fornecedores ²b 28.479,75 35.086,01 

1.1.2.02.06.000000 Assistência Médica ²c 982,66 970,86 

1.1.2.02.14.000000 Consórcio Sicoob cota 0401-00 ²d 0,00 923,37 

 
²a Os saldos em cartões de créditos, são disponíveis para utilização de seus 
colaboradores em viagens e representação da sociedade em concursos exames, 
atividade fim da mesma. 
 
²b Os adiantamentos a fornecedores encontram-se evidenciados pelo valor de insumos 

adquiridos e que deverão ser entregues a sociedade em curto prazo, não havendo até o presente 
momento nenhum risco de perda a ser considerada. 
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²c Valores pagos referente a assistência médica totalmente reembolsáveis, a ser 
descontado de funcionários no mês seguinte. 
 
²d Crédito a ser devolvido pelo consórcio, referente a saldo de pagamento após a 
contemplação, a ser reembolsado em curto prazo. 
 
³ Os créditos com empregados e dirigentes encontram-se escriturados pelos 
valores justos, e recebíveis ou compensáveis, nos próximos trinta dias, referente 
a adiantamentos salariais, de férias e recursos para viagens e representações. 
 
4  Adiantamentos a prestadores de serviços em andamento, a serem concluídos 
nos próximos trinta dias. 
 
c) CRÉDITOS COMPENSÁVEIS 
 

Conta Contábil Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

1.1.3.00.00.000000 Créditos Compensáveis 1.421.374,50 1.311.776,85 

1.1.3.01.00.000000     Impostos a Recuperar ¹ 1.365.347.15 1.247.704,17 

1.1.2.05.00.000000     Despesas Antecipadas ² 56.027,35 64.072,68 

 
¹ Corresponde a impostos recuperáveis, sendo a quantia de R$ 1.114.950,54, 
referente a retenções ocorridas nas prestações de serviços, que após o 
abatimento da provisão do Imposto de Renda (R$ 591.930,14) e da Contribuição 
Social (R$ 221.734,85), formará o saldo negativo do ano com valor provável de 
R$ 301.285,55. Mediante a incerteza da declaração correta na Dirf, a sociedade 
resolve manter os créditos no ativo e a provisão dos impostos no passivo, para 
promover a compensação após a conciliação do relatório de fontes pagadoras 
disponibilizado pela Receita Federal do Brasil. O restante, ou seja, o valor de R$ 
132.753,63, refere-se a impostos pagos a maior, passíveis de compensação por 
meio de Declaração de Compensação – PER DCOMP, correspondendo a saldos 
negativos de IRPJ e CSLL, e INSS pago a maior, inclusive do exercício, todos 
dentro do período vigente para compensação. 
 
² Correspondente a despesas referente a apólices de seguros e aluguel de 
software, a ser apropriada durante o exercício seguinte. 
 
d) SERVIÇOS EM ANDAMENTO DE CURTO PRAZO 
 
Corresponde aos custos antecipados de serviços em andamento na monta de R$ 
1.254.950,98, ainda não concluídos, os quais aguardam o serviço completado e a 
certeza de liquidez dos recebimentos pelos serviços, para a correta classificação 
no exercício competente. Até o fechamento do exercício não há nenhuma 
previsão de perda a ser evidenciada. 
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ATIVO NÃO CIRCULANTE 
d) REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 
 

Conta Contábil Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

1.2.1.00.00.000000 Realizável a  Longo Prazo 2.376.611,21 2.523.077,88 

1.2.1.02.00.000000     Impostos a Recuperar L. P.¹ 2.376.611,21 2.376.611,21 

1.2.1.03.00.000000     Valores e bens ² 0,00 146.466,67 

 
¹ Refere-se a processo administrativo repetição de indébito tributário de ISSQN, 
tramitando no Conselho de Contribuintes da cidade do Rio de Janeiro, 
aguardando julgamento, subscrito pelo valor originário de R$ 2.314.444,87, 
somados a dois pedidos de restituição solicitados via Perdcomp, aguardando o 
deferimento do nosso pedido, sendo o primeiro referente a Pis subscrito no 
valor original de R$ 11.089,13 e da Cofins no valor originário de  R$ 51.077,21. 
 
² Referente a venda de um imobilizado em maio/2024, a longo prazo, restando 
77 parcelas vencíveis, com o término do recebimento em maio/2031. 
 
e) INVESTIMENTOS 

 
Conta Contábil Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

1.2.7.00.00.000000 Investimentos 105.459,87 230.455,91 

1.2.7.03.00.000000     Outros Invest. Perman.¹ 105.459,87 230.455,91 
 

Compreende a investimento em consórcios de veículos ainda não 
contemplados. 
 
f) IMOBILIZADO 
 

Conta Contábil Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

1.2.8.00.00.000000 Imobilizado 9.739.257,16 10.055.664,92 

1.2.8.01.00.000000     Bens de Operação 20.904.917,77 21.925.369,41 

1.2.8.02.00.000000     Depreciações/Amort. - 11.165.660,61 - 11.869.704,49 

 
¹ Compreende os imobilizados da sociedade subscritados no valor contábil à 
época da aquisição, com suas respectivas depreciações, contabilizadas pelo 
valor linear, e compostos da seguinte forma: 
 

Conta Contábil Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

1.2.8.01.01.000001 Terrenos 1.175.000,00 1.175.000,00 

    

1.2.8.01.01.000002 Prédios e Benfeitorias 7.275.059,95 7.025.059,95 

1.2.8.02.01.000002 ( - ) Depreciações - 2.436,466,87 -2.746.506,35 

Sub-total 4.838.593,08 4.278.553,60 
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1.2.8.01.02.000001 Máquinas. e Equipamentos 4.956.649,26 5.186.041,25 

1.2.8.02.01.000003 ( - ) Depreciações - 4.263.772,21 - 4.400.027,36 

Sub-total 692.877,05 786.013,89 

    

1.2.8.01.02.000002 Móveis e Utensílios 959.081,20 965.993,54 

1.2.8.02.01.000004 ( - ) Depreciações - 423.526,62 - 486.028,79 

Sub-total 535.554,58 479.964,75 

    

1.2.8.01.02.000003 Veículos 2.545.279,02 3.254.626,37 

1.2.8.02.01.000005 ( - ) Depreciações - 1.651.523,43 - 1.574.303,86 

Sub-total 893.755,59 1.680.322,51 

    

    

1.2.8.01.02.000004 Computadores e Perif. 2.751.026,20 3.075.826,16 

1.2.8.02.01.000006 ( - ) Depreciações - 1.827.800,33 - 2.077.723,62 

Sub-total 923.225,87 998.102,54 

    

1.2.8.01.03.000001 Software 1.242.822,14 1.242.822,14 

1.2.8.02.01.000007 ( - ) Depreciações - 562.571,15 - 585.114,51 

Sub-total 680.250,99 657.707,63 

 
Com excessão dos terrenos, que não são depreciados, os demais imobilizados 

são avaliados ao custo histórico, deduzida da respectiva depreciação. Custos 

subsequentes são incorporados ao valor residual do imobilizado ou 

reconhecidos como item especifico, conforme apropriado, somente se os 

benefícios econômicos associados a esses itens forem prováveis e os valores 

mensurados de forma confiável. Demais reparos e manutenções são 

reconhecidos diretamente no resultado quando incorridos. A depreciação é 

calculada pelo método linear, a taxas que levam em consideração a vida útil 

estimada dos bens.  

A companhia tem avaliado a cada balanço se há evidência objetiva de que o 

ativo financeiro ou o grupo de ativos financeiros estão registrados por um valor 

superior ao seu valor recuperável, não havendo nenhuma premissa para 

contabilização de eventos de ganhos ou perdas.  

PASSIVO CIRCULANTE 

g) CONTAS A PAGAR 
 

Conta Contábil Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

2.1.1.00.00.000000 Contas a Pagar 2.622.947,79 2.686.241,72 

2.1.1.01.00.000000     Fornecedores ¹ 487.617,18 309.912,09 
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2.1.1.02.00.000000     Financiamentos e Emprest. ² 46.074,60 101.082,52 

2.1.1.03.00.000000     Obrigações sociais ³ 1.213.860,19 1.091.674,04 

2.1.1.04.00.000000      Obrigações Tributárias 4 806.093,99 1.169.512,97 

2.1.1.06.00.000000      Outras Obrigações 5 69.301,83 14.060,10 

 

¹ São classificados pelos valores conhecidos, representando compra efetiva de 

mercadorias e serviços necessários a manutenção operacional do objeto da 

sociedade, e na sua maioria de custos incorridos. Não há nenhuma 

contingência, tendo todos os passivos financeiros obtidos movimentos de fluxo 

de caixa. Em alguns casos houve um atraso insignificante, nunca superior a 

sessenta dias, e quando acontecido, o valor justo fora pago, mensurado pelo 

método de juros efetivos, cobrado pelo fornecedor no ato do pagamento. 

² Corresponde a um financiamento de veículo junto ao Banco GM S/A (R$ 
63.213,14) e faturas de cartão de crédito com vencimento no mês seguinte ao 
fechamento do exercício (37.869,38). 
 
³ Corresponde a valores a pagar referente a folha de pagamento, pró-labore e os 
encargos trabalhistas vencíveis no mês seguinte ao exercício social. 
 
4 Corresponde aos tributos federais e municipais, provisionados, vencimento no 
mês seguinte ao exercício social, não havendo débito em aberto relativo aos 
mesmos. 
 
5 Correspondente a fatura de seguros a pagar, provisionados, com vencimento 
no exercício seguinte, e um pequeno valor a ser devolvido a terceiros de R$ 
49,70. 
 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
h) EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 

Conta Contábil Descrição Saldo Inicial Saldo Final 

2.2.9.00.00.000000 Exigível a Longo Prazo 4.691.626,63 2.911.084,77 

2.2.9.02.00.000000     Empréstimos e Financ. L. P. ¹ 1.377.800,00 148.406,61 

2.2.9.03.00.000000     Parcelamentos ² 1.396.266,80 2.011.274,06 

2.2.9.04.00.000000     Empréstimos c/ Terceiros ³ 1.917.559,83 607.820,49 

2.2.9.06.00.000000     Consórcios 4 0,00 143.583,61 
 
¹ Composto por um empréstimos de capital de giro junto ao Bco Itau S/A, 
restando cinco parcelas. 
 
² Refere-se a parcelamentos em curso, estando em dia, com vencimentos 
diversos com a seguinte composição: 
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Conta Contábil 

Tipo Tributo Saldo Devedor 
Parcelas 

Restantes Término 

2.2.9.03.02.000001 Especial - Lei 12996 INSS 538.446,92  59 nov/29 

2.2.9.03.05.000005 Ordinario – RFB INSS 707.746,10 52 jun/28 

2.2.9.03.05.000006 Ordinario – RFB INSS 536.675,52 49 Ago/29 

2.2.9.03.05.000007 Ordinario – RFB INSS 228.405,52 58 Out/29 

 
 
³ Referente a compensações de créditos adquiridos junto a empresa Platinum 
Consultoria Empresarial, correspondendo a valores compensados, que se 
encontra em litigio judicial contra a referida empresa, solicitado a regularização 
dos valores. 
 
4 São consórcios contemplados, com parcelas vencíveis em períodos posteriores 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

i) CAPITAL SOCIAL 

O capital social na monta de R$ 8.500.000,00, é totalmente integralizado e 

encontra-se em valor nominal, bem como a reserva de capital. A empresa 

apresenta lucros acumulados, após os abatimentos de lucros distribuídos ao 

sócio e após a provisão dos impostos do exercício. 

j) RESERVAS 

Após a apuração do resultado do exercício e a distribuição de lucros ao sócio, os 
lucros acumulados estão destinados a formação de reserva, perfazendo total de 
R$ 4.021,716,21. 
 
DECLARAÇÃO 

Em observância às disposições Lei 10.406, de 10/01/2002, artigos 1.071 a 1.080 e 

1.152, §§ 1º e 3º, os administradores declaram que discutiram, revisaram e 

concordaram com as demonstrações contábeis relativas ao exercício social. 

Declaramos sob penas da lei, que as informações aqui contidas são verdadeiras 

e nos responsabilizamos por elas. 
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À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jahu 
Estado de São Paulo 
Ref.: Concorrência Eletrônica 017/2025 
 
 

 
Rua José Augusto de Abreu, 1000 – Augusto de Abreu  
Muriaé – MG | 36883-031  
(32) 3696-4760 www.consulplan.net  
licitacao@consulplan.com 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL PARA ASSINATURA DO CONTRATO 
 

PROCESSO N.º 0300006929/2025-PG-3 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICOS E/OU PROCESSOS SELETIVOS 

DE PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS E DE PROVAS E TÍTULOS, TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA E/OU 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES NO QUADRO DE 

SERVIDORES EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, ESPECIALMENTE 

AUTÁRQUICA, DE FORMA CONTINUADA, DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, INCLUINDO 

TODAS AS VAGAS QUE VIEREM A SER CRIADAS, AS QUE VAGAREM E/OU FOREM DISPONIBILIZADAS 

DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 

A CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, inscrita no CNPJ sob o 

nº 01.185.758/0001-04, localizada à Rua José Augusto de Abreu, nº 1000, Bairro Augusto de Abreu, 

Muriaé/MG, CEP 36.883-031, por intermédio de seu representante Sr. Elder José Dala Paula Abreu, 

portador da Carteira de Identidade nº M-2.594.588 SSP-MG e do CPF nº 478.817.206-20, DECLARAR, para 

fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei que, caso a empresa venha 

sagrar-se vencedora do certame, seguem os dados do representante legal para assinatura do Contrato: 

 

Responsável Legal: Elder José Dala Paula Abreu 

Cargo:                   Diretor 

Endereço:   Rua Judith Pompei, n° 01, Bairro João XXIII 

Cidade/UF:  Muriaé, MG 

CEP:    36883-031 

RG:    M-2.594.588 (SSP-MG) 

CPF:     478.817.206-20 

E-mail:    diretoria@consulplan.com  

Qualificação:   Advogado, Economista, Contador e Administrador de Empresas 

Telefone:                              32 3696-4750 

 

Muriaé/MG, 22 de dezembro de 2025 

ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU 
Diretor da CONSULPLAN 

CPF: 478.817.206-20 

mailto:diretoria@consulplan.com
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DECLARAÇÃO DE MENOR 
 

PROCESSO N.º 0300006929/2025-PG-3 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICOS E/OU PROCESSOS SELETIVOS 

DE PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS E DE PROVAS E TÍTULOS, TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA E/OU 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES NO QUADRO DE 

SERVIDORES EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, ESPECIALMENTE 

AUTÁRQUICA, DE FORMA CONTINUADA, DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, INCLUINDO 

TODAS AS VAGAS QUE VIEREM A SER CRIADAS, AS QUE VAGAREM E/OU FOREM DISPONIBILIZADAS 

DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 

A CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.185.758/0001-04, localizada à Rua José Augusto de Abreu, 

nº 1000, Bairro Augusto de Abreu, Muriaé/MG, CEP 36.883-031, por intermédio de seu 

representante Sr. Elder José Dala Paula Abreu, portador da Carteira de Identidade nº M-

2.594.588 SSP-MG e do CPF nº 478.817.206-20, DECLARAR, para fins de participação no 

processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei que não emprega em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre menores de dezoito anos, ou em qualquer trabalho, 

menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 

nos termos do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

 

Por ser verdade assina o presente. 

 

Muriaé/MG, 22 de dezembro de 2025 

 

ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU 
Diretor da CONSULPLAN 

CPF: 478.817.206-20 
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DECLARAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO 
 

PROCESSO N.º 0300006929/2025-PG-3 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICOS E/OU PROCESSOS SELETIVOS 

DE PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS E DE PROVAS E TÍTULOS, TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA E/OU 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES NO QUADRO DE 

SERVIDORES EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, ESPECIALMENTE 

AUTÁRQUICA, DE FORMA CONTINUADA, DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, INCLUINDO 

TODAS AS VAGAS QUE VIEREM A SER CRIADAS, AS QUE VAGAREM E/OU FOREM DISPONIBILIZADAS 

DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 

A CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.185.758/0001-04, localizada à Rua José Augusto de Abreu, 

nº 1000, Bairro Augusto de Abreu, Muriaé/MG, CEP 36.883-031, por intermédio de seu 

representante Sr. Elder José Dala Paula Abreu, portador da Carteira de Identidade nº M-

2.594.588 SSP-MG e do CPF nº 478.817.206-20, DECLARAR, para fins de participação no 

processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei que caso se sagre vencedora do 

certame, apresentará no prazo de até 15 dias corridos, antecedendo a adjudicação, 

relação do pessoal técnico adequado e disponível, necessários para garantir o perfeito 

cumprimento do contrato, com a qualificação de cada membro da equipe técnica que 

se responsabilizara pelos trabalhos. 

 

Por ser verdade assina o presente. 

 

Muriaé/MG, 22 de dezembro de 2025 

 

ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU 
Diretor da CONSULPLAN 

CPF: 478.817.206-20 
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DECLARAÇÕES 
 

PROCESSO N.º 0300006929/2025-PG-3 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICOS E/OU PROCESSOS SELETIVOS 

DE PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS E DE PROVAS E TÍTULOS, TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA E/OU 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES NO QUADRO DE 

SERVIDORES EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, ESPECIALMENTE 

AUTÁRQUICA, DE FORMA CONTINUADA, DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, INCLUINDO 

TODAS AS VAGAS QUE VIEREM A SER CRIADAS, AS QUE VAGAREM E/OU FOREM DISPONIBILIZADAS 

DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 

A CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.185.758/0001-04, localizada à Rua José Augusto de Abreu, 

nº 1000, Bairro Augusto de Abreu, Muriaé/MG, CEP 36.883-031, por intermédio de seu 

representante Sr. Elder José Dala Paula Abreu, portador da Carteira de Identidade nº M-

2.594.588 SSP-MG e do CPF nº 478.817.206-20, DECLARAR, para fins de participação no 

processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei: 

 

a) que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. 

 

c) para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal no 14.133/21, que não 

emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 



 
À 
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menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz (artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição). 

 

d) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forcado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal. 

 

e) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.  

 

f) para microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual, 

sociedade cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei no 14.133/21, agricultor familiar 

e produtor rural pessoa física: que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar no 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

 

g) que observa as normas relativas a saúde e segurança no Trabalho, para os fins 

estabelecidos pelo parágrafo único do artigo 117 da Constituição do Estado de São 

Paulo. 

 

h) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha 

reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor 

público Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de 

confiança, seja membro da comissão de contratação, agente de contratação ou 

autoridade ligada a contratação. 

 

i) para o caso de empresas em recuperação judicial: que está ciente de que no momento 

da assinatura do Instrumento Contratual deverá apresentar cópia do ato de nomeação 
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do administrador-judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 

profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou 

documento equivalente do juízo ou do administrador, de que o plano de recuperação 

judicial está sendo cumprido. 

 

j) para microempresas, empresas de pequeno porte, microempreendedor individual, 

sociedade cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei no 14.133/21, agricultor familiar 

e produtor rural pessoa física: que a empresa não possui qualquer dos impedimentos 

previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar no 123 de 14 de 

dezembro de 2006 e alterações, cujos termos conheço na integra; e que preenche os 

requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, exceto no que 

diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal e trabalhista, os quais poderão ser 

comprovados no prazo de 5 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial correspondera ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e apresentação de eventuais 

certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas. 

 

k) para sociedade cooperativa: que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

l) que não foi apenada com declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Publica, por qualquer ente da Administração Pública direta ou indireta 

de qualquer das pessoas políticas em virtude de contratos anteriormente celebrados, 

nos termos do art. 156, inciso IV, da Lei Federal no 14.133/21 e posteriores alterações.  

 

m) que não está impedida de contratar com a Administração Pública de qualquer esfera, 

bem como que não possui entre seus proprietários nenhum titular de mandato eletivo. 



 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jahu 
Estado de São Paulo 
Ref.: Concorrência Eletrônica 017/2025 
 
 

 
Rua José Augusto de Abreu, 1000 – Augusto de Abreu  
Muriaé – MG | 36883-031  
(32) 3696-4760 www.consulplan.net  
licitacao@consulplan.com 

n) que tem conhecimento dos serviços que consta no termo de referência e seus anexos 

para os quais forneceu a proposta e que os realizara de forma satisfatória; 

o) que tem conhecimento das formas e condições de pagamento para a prestação dos 

serviços; 

 

p) que não consta nos cadastros de impedidos, inidôneos e sancionados mantidos pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União e no cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União. 

 

q) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 

 

Por ser verdade assina o presente. 

 

Muriaé/MG, 22 de dezembro de 2025 

 

ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU 
Diretor da CONSULPLAN 

CPF: 478.817.206-20 



 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jahu 
Estado de São Paulo 
Ref.: Concorrência Eletrônica 017/2025 
 
 

 
Rua José Augusto de Abreu, 1000 – Augusto de Abreu  
Muriaé – MG | 36883-031  
(32) 3696-4760 www.consulplan.net  
licitacao@consulplan.com 

DECLARAÇÃO RESERVA CARGOS 
 

PROCESSO N.º 0300006929/2025-PG-3 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 017/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICOS E/OU PROCESSOS SELETIVOS 

DE PROVAS OBJETIVAS E PRÁTICAS E DE PROVAS E TÍTULOS, TESTE DE AVALIAÇÃO FÍSICA E/OU 

AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA PARA PREENCHIMENTO DAS VAGAS EXISTENTES NO QUADRO DE 

SERVIDORES EFETIVOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E INDIRETA, ESPECIALMENTE 

AUTÁRQUICA, DE FORMA CONTINUADA, DURANTE O PERÍODO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL, INCLUINDO 

TODAS AS VAGAS QUE VIEREM A SER CRIADAS, AS QUE VAGAREM E/OU FOREM DISPONIBILIZADAS 

DURANTE A VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 

A CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

inscrita no CNPJ sob o nº 01.185.758/0001-04, localizada à Rua José Augusto de Abreu, 

nº 1000, Bairro Augusto de Abreu, Muriaé/MG, CEP 36.883-031, por intermédio de seu 

representante Sr. Elder José Dala Paula Abreu, portador da Carteira de Identidade nº M-

2.594.588 SSP-MG e do CPF nº 478.817.206-20, DECLARA sob as penas da lei, que 

emprega e que estão matriculados nos Cursos dos Serviços Nacionais de Aprendizagem, 

a quantidade de 13 (treze) aprendizes equivalentes a 5 (cinco) por cento dos 

trabalhadores existentes no seu estabelecimento, cujas funções demandem formação 

profissional, nos termos do art. 429 da CLT. 

 

Muriaé/MG, 22 de dezembro de 2025 

 

ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU 
Diretor da CONSULPLAN 

CPF: 478.817.206-20 











carloscristiano
Realce

carloscristiano
Realce

carloscristiano
Realce





 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jahu 
Estado de São Paulo 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 017/2025 
 
 

 
Rua José Augusto de Abreu, 1000 – Augusto de Abreu  
Muriaé – MG | 36883-031  
(32) 3696-4760 www.consulplan.net  
licitacao@consulplan.com 

 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

PROPOSTA TÉCNICA 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jahu 
Estado de São Paulo 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 017/2025 
 
 

 
Rua José Augusto de Abreu, 1000 – Augusto de Abreu  
Muriaé – MG | 36883-031  
(32) 3696-4760 www.consulplan.net  
licitacao@consulplan.com 

Prezados Senhores, 

 

Pela presente submetemos à apreciação de V. Srª, a nossa Proposta Técnica relativa à 

licitação e epígrafe, juntamente com a Planilha de Pontuação. 

 

ITEM A – QUALIFICAÇÃO DA EQUIPE TÉCNICA 

Doutores 

PROFISSIONAL PONTUAÇÃO SOLICITADA 

Amitza Torres Vieira 5 (cinco) pontos 

Gladys Agmar Sá Rocha 5 (cinco) pontos 

 

Mestres 

PROFISSIONAL PONTUAÇÃO SOLICITADA 

Pedro Henrique Bouzada Fraga 3 (três) pontos 

Fernanda Bevilaqua Costa Moraes 3 (três) pontos 

 

Pós-Graduados 

PROFISSIONAL PONTUAÇÃO SOLICITADA 

Elder José Dala Paula Abreu 1 (um) pontos 

Carlos Cristiano Martins 1 (um) pontos 

 

Graduados 

PROFISSIONAL PONTUAÇÃO SOLICITADA 

Marcio Henrique de Oliveira Tostes 0,5 (zero vírgula cinco) pontos 

Maíra de Oliveira Chaves 0,5 (zero vírgula cinco) pontos 

Leiziany Silva Rubim 0,5 (zero vírgula cinco) pontos 

João Paulo Werneck Pires 0,5 (zero vírgula cinco) pontos 

 

Muriaé/MG, 30 de outubro de 2025 

ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU 
Diretor da CONSULPLAN 

CPF: 478.817.206-20 



 
 

 

FICHA CURRICULAR 

 
Nome do Técnico: Amitza Torres Vieira 

 
 

CI Nº. Data de Nascimento Nacionalidade 

04342670-9 20/12/1958 Brasileira 
 

 
 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 
 

Instrução Estabelecimento Local 
Ano de 

Conclusão 

Graduação em Letras 
– Português/Inglês 

Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Carangola. 

Carangola/MG 1997 

Mestre em Letras Universidade Federal de Juiz de Fora Juiz de Fora/MG 2003 

Doutora em Letras 
Universidade Católica do Rio de 

Janeiro 
Rio de Janeiro/RJ 2002 

 
 

Ano Experiência Profissional 

2008/2025 

Coordenadora e membro da banca elaboradora de itens e questões em 
diversos processos seletivos organizados pela Consulplan, atuando como 
coordenador, elaborador e revisor de itens. Os itens/questões elaborados 
foram utilizados pela Consulplan em avaliação de aprendizagem, 
vestibulares, concursos públicos, exames e certificações para aferir 
conhecimento e/ou ingresso em organizações públicas e privadas. 

 
2008/2025 

Coordenação e Aplicação de concursos públicos realizados pela 
Consulplan. 

 
Declaro que faço paço parte da equipe técnico-administrativa permanente da 

Consulplan Consultoria e Planejamento em Administração Pública, CNPJ: 01.185.758/0001-04, 
desde 2008 (dois mil e oito), e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste currículo. 

 
 
Muriaé/MG, 17 de dezembro de 2025 
 
 
Assinatura do técnico: 

 











 
 

FICHA CURRICULAR 

 
Nome do Técnico: GLADYS AGMAR SÁ ROCHA 

 

CI Nº. Data de Nascimento Nacionalidade 

M-2.698.668 – SSP/MG 14/05/1965 Brasileira 

 
 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Instrução Estabelecimento Local 
Ano de 

Conclusão 

Doutora em Educação Universidade Federal de Minas Gerais 
Belo 

Horizonte/MG 
2004 

Mestre em Educação Universidade Federal de Minas Gerais 
Belo 

Horizonte/MG 
1998 

Graduada em Pedagogia Universidade Federal de Minas Gerais 
Belo 

Horizonte/MG 
1992 

 

Ano Experiência Profissional 

2008/2025 
Coordenadora da equipe de planejamento em aplicação de concurso 
público da Consulplan. 

Ago/2007 a Jan/2008 
Integrante da equipe que operacionalizou procedimentos da prova São 
Paulo-2007 rede municipal, com coordenação de oficina para elaboração 
de itens, análise e revisão dos itens elaborados, entre outras atribuições. 

2005 
Coordenadora geral de acompanhamento e avaliação sobre educação 
continuada, alfabetização e diversidade, desenvolvido pela UNESCO. 

Jul/2001 a Jul/2005 

Coordenadora geral e de avaliação do programa PROFAE do Ministério da 
Saúde no Estado do Espírito Santo, com coordenação do processo de 
supervisão, elaboração dos instrumentos de coleta de dados, entre 
outros. 

2007 
Coordenadora da área de preparação de materiais na prova São 
Paulo/2007, rede municipal, avaliação em larga escala, com 
aproximadamente 300.000 alunos. 

Set/1999 a Dez/1999 

Pesquisadora de avaliação na realização de estudos qualitativos no 
PROCAP promovido pela Secretaria de Estado da Educação do Espírito 
Santo, efetuando elaboração dos instrumentos padronizados e 
articulação com gestores da instituição de ensino para preparação e 
realização dos trabalhos, entre outros. 

Abr/2002 a Ago/2002 
Coordenadora em Língua Portuguesa no PAEB/ES, coordenando oficina 
de elaboração de itens, realizada com professores da rede estadual de 
ensino, entre outras atividades correlatas. 

 
Declaro que faço paço parte da equipe técnico-administrativa permanente da 

Consulplan Consultoria e Planejamento em Administração Pública, CNPJ: 01.185.758/0001-04, 
desde 2008 (dois mil e oito), e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste currículo. 

 
Muriaé/MG, 17 de dezembro de 2025 
 
 
Assinatura do técnico: 

 











 
 

CURRICULO RESUMIDO 
 

 

Nome do Técnico: Pedro Henrique Bouzada Fraga 
 

 

CI Nº. Data de Nascimento Nacionalidade 

MG-15.150.307 05/06/1987 Brasileira 
 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Instrução Estabelecimento Local 
Ano de 

Conclusão 

Graduação em Direito FAMINAS Muriaé/MG 2011 

Graduação em Administração Universidade Federal de Juiz de Fora Juiz de Fora/MG 2014 

Pós Graduação em Direito 
Administrativo 

Faculdade Estácio de Sá Rio de Janeiro/RJ 2015 

Mestre em Administração 
Pública 

Fundação Getúlio Vargas Rio de Janeiro/RJ 2017 

 
 

Ano Experiência Profissional 

2005/2007 
Digitador da empresa Consulplan. Atuando na área de Concurso Público, 

Processo Seletivo, Vestibular e Avaliação Educacional. 

2005/2025 
Coordenador de aplicação e treinamento de concursos, processos 

seletivos, avaliações realizadas pela Consulplan. 

2008/2010 
Assistente Jurídico da empresa Consulplan. Atuando na área de Concurso 

Público, Processo Seletivo, Vestibular e Avaliação Educacional. 

2010/2025 
Diretor Técnico da empresa Consulplan. Atuando na área de Concurso 

Público, Processo Seletivo, Vestibular e Avaliação Educacional. 

2011/2025 
Elaborador e Revisor de Provas e questões inéditas na área de Legislação 

para realização de diversos concursos públicos realizados pela 
Consulplan. 

2015/2025 Responsável Técnico da empresa Consulplan. 

 
Declaro que faço parte da equipe técnico-administrativa permanente da Consulplan 

Consultoria e Planejamento em Administração Pública, CNPJ: 01.185.758/0001-04, desde 2005 
(dois mil e cinco), e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste currículo. 

 
Muriaé/MG, 17 de dezembro de 2025 

 
Assinatura do especialista:              

 
 
 
 
 

 























 

CURRICULO RESUMIDO 
 

 
Nome do Técnico: Fernanda Bevilaqua Costa Moraes 

 
   

CI Nº. Data de Nascimento Nacionalidade 

M-7.498.603 25/07/1973 Brasileira 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

Instrução Estabelecimento Local 
Ano de 

Conclusão 

Graduação em Pedagogia 
Universidade do Estado de Minas 

Gerais 
Belo 

Horizonte/MG 
1999 

Pós Graduação em Psicologia 
da Educação 

Pontifícia Universidade Católica de 
Minas Gerais 

Belo 
Horizonte/MG 

2001 

Mestrado em Educação Universidade Federal Fluminense Niterói/RJ 2007 

 
 

Ano Experiência Profissional 

2011/2025 
Elaboradora e Revisora de Provas e questões inéditas na área de 

Pedagogia para realização de diversos concursos públicos realizados pela 
Consulplan. 

 
 
Declaro que faço parte da equipe técnico-administrativa permanente da Consulplan 

Consultoria e Planejamento em Administração Pública EIRELI, CNPJ: 01.185.758/0001-04, desde 
2011 (dois mil e onze), e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste currículo. 

 
 

Muriaé/MG, 16 de dezembro de 2025 
 
Assinatura do Técnico: 
 
 
 
 
 

 
 



 
 

 

 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CESSÃO DE 

DIREITOS AUTORAIS SOBRE OBRA INTELECTUAL. 
 

                          Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, a empresa, CONSULPLAN CONSULTORIA 
PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, com sede em Muriaé - MG à Rua José 
Augusto de Abreu, nº. 1.000, Bairro Augusto Abreu, inscrita no CNPJ sob nº. 
01.185.758/0001-04, neste ato representado por seu Diretor, Sr. Elder José Dala Paula 
Abreu, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em Muriaé - MG, portador da 
Carteira de Identidade no: M-2. 594.588 SSP/MG, CPF: 478.817.206-20 e de outro lado, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, Sra. FERNANDA BEVILAQUA COSTA 
MORAES, brasileira, portadora da Identidade M-7.498.603 SSP/MG, residente e domiciliada 
em Muriaé, têm entre si, justo e contratado o que segue: 
 
 

DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Cláusula Primeira - A CONTRATADA prestará serviços de Assessoria Técnica a Consulplan 
Consultoria qualificada anteriormente. 
                                     
 

DA REMUNERAÇÃO PELA ASSESSORIA 
O valor da remuneração que se refere o presente contrato será de R$ 50,00 (cinquenta reais) 
por hora de serviço prestado reajustado anualmente pelo IGPM. 
 
 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente contrato terá validade indefinida, a contar de sua assinatura até que ambas as 
partes resolvam dissolvê-lo. O banco de dados referente a tudo que for feito acerca da 
assessoria técnica na área de Educação prestada à Consulplan Consultoria será considerado 
de propriedade da mesma, podendo ser utilizado a critério desta, em qualquer de seus 
projetos internos, não cabendo remunerações posteriores, que qualquer título, nem 
indenizações a título de direitos autorais. 
 
 

DAS ÁREAS OBJETO DA ASSESSORIA 
Parágrafo Único – No que se refere à assessoria deste contrato estão os ramos e 
seguimentos abaixo relacionados:  
1 - Concursos Públicos, Seleção de Pessoal e Avaliações Educacionais. 
2 – Elaboração, revisão, correção de questões. 
 
 
 
 
 



 
 

 

Cláusula Segunda - Todos os gastos com alimentação, estadia e transporte ficarão por conta 
da Contratante. Os gastos com notas fiscais relativas às despesas relacionadas deverão ser 
apresentados à empresa contratante para ressarcimento imediato. 
 
Cláusula terceira - Responsabiliza-se a CONTRATADA civil e penalmente pelo inteiro teor da 
assessoria prestada objeto desta contratação. 
                              
Por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor 
e forma, devendo as mesmas serem guardadas em caráter de confidencial idade, estipulando 
as partes desde já que no caso de discussão judicial deste contrato, haverão de requerer 
desde o início ao juiz da causa a tramitação do feito em segredo de justiça. 

 
 

Muriaé (MG), 21 de novembro de 2011. 
 
 
 

Fernanda Bevilaqua Costa Moraes 
RG: M-7.498.603 SSP/MG 

 
 
 

Elder José Dala Paula Abreu 
RG: M-2.594.588 – SSP/MG 

 
 
 
 
 







 

 
 

CURRICULO RESUMIDO 
 

Nome do Especialista: Elder José Dala Paula Abreu 
  

CI Nº. Data de Nascimento Nacionalidade 

M-2.594.588 11/10/1963 Brasileira 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Instrução Estabelecimento Local 
Ano de 

Conclusão 

Técnico em Transações 
Imobiliárias 

Republica Federativa do Brasil Rio de Janeiro/RJ 1993 

Graduação em Economia Universidade Federal de Juiz de Fora Juiz de Fora/MG 1985 

Graduação em Direito Faculdade de Direito de Campos Campos/MG 1999 

Graduação em Ciências 
Contábeis 

Faculdade de Ciências Humanas e 
Sociais Padre Humberto 

Itaperuna/RJ 1985 

Pós Graduação em 
Engenharia Econômica 

Faculdade de Ciências Contábeis e 
Administrativas Machado Sobrinho 

Juiz de Fora/MG 1989 

 

Ano Experiência Profissional 

1996/2025 
Diretor Geral da Empresa Consulplan. Atuando na área de Concurso 

Público, Processo Seletivo, Vestibular e Avaliação Educacional. 

1996/2025 
Coordenador de Aplicação e Treinamento em diversos processos 

realizados pela Consulplan. 

1996/2025 
Elaborador e Revisor de Provas e questões inéditas na área de Direito, 
Economia e Ciências Contábeis para realização de diversos concursos 

públicos realizados pela Consulplan. 

 
 

Declaro que faço parte da equipe técnico-administrativa permanente da Consulplan 
Consultoria e Planejamento em Administração Pública, CNPJ: 01.185.758/0001-04, desde 1996 (mil 
novecentos e noventa e seis), e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste currículo. 

 
 
Muriaé/MG, 17 de dezembro de 2025 
 
 
Assinatura do técnico: 
 
 
 

 
 







Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

020

046

051

2244

MURIAE

25 JULHO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200645332

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213307931 em 27/07/2022 da Empresa CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO
PUBLICA LTDA, Nire 31213307931 e protocolo 223665576 - 19/07/2022. Autenticação: DDCFD89C8AD6D2D8B74CE6886F1BD214DC84D55.
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo
22/366.557-6 e o código de segurança WWyA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2022 por Marinely de Paula Bomfim 
Secretária-Geral. pág. 1/8



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

22/366.557-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGP2200645332

Data

19/07/2022

478.817.206-20 ELDER JOSE DALA PAULA ABREU
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               22ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 
ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU, brasileiro, natural de Muriaé-MG, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Muriaé-MG, à Rua                                   
Judith Pompei, nº 01 – Bairro Augusto de Abreu, CEP nº 36.884-223, portador da Carteira de                    
Identidade nº M-2.594.588, expedida pela SSP-MG, CPF nº 478.817.206-20, titular da Empresa Individual 
de Responsabilidade limitada – EIRELI, que gira sob a denominação social de CONSULPLAN  

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EIRELI, com sede na 
cidade Muriaé-MG, à Rua José Augusto  de Abreu, nº 1000 - Bairro Augusto de Abreu, CEP n° 36.883-
031, inscrita no CNPJ - MF sob  o n° 01.185.758/0001-04, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE 31600526904, resolve modificar suas cláusulas 
contratuais como segue: 
 
I – Alterada a natureza jurídica passando de Empresa Individual de Responsabilidade limitada – EIRELI 
para Sociedade Empresária Limitada. Em face desta alteração, Altera a cláusula primeira, que passa a 
vigorar com o seguinte texto: “CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa gira sob o nome empresarial de 
CONSULPLAN – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, 
utilizando o nome de fantasia CONSULPLAN ORGANIZAÇÕES ELDER ABREU, sendo regida de 
conformidade com a Lei nº 10.406/2002, e, supletivamente, pela Lei nº 6.404/76. 
 
II – Altera a cláusula terceira que passa a vigorar com o seguinte texto: “CLÁUSULA TERCEIRA – 
Constitui o objeto da empresa a prestação de serviços de organização de concursos, processo seletivo, 
vestibulares, consultoria, assessoria e tecnologia educacional para gestão de ensino, com fornecimento 
de licença de uso de software temporarios, por periodo estabelecido contratualmente, aplicação de testes 
vocacionais, avaliaçãoo de desempenho educacional, atendendo a educação infantil (pre-5), ensino 
fundamental e eja, vinculados as secretarias municipais, estaduais, aos ministérios e ensino particular, 
avaliação de desempenho educacional para todos os niveis de ensino, as aplicações de publicações de 
conteúdo técnico, de relatórios, de encartes, malas diretas e de materiais para outros usos, a prestação de 
serviços de forma continua para implantação e implementação de ferramentas de informática executiva, 
visando a qualidade de seus contratos na prestação de serviço de consultoria, assessoria tecnologia 
educacional para gestão dos contratos a serem executados, locação de detectores de metais, e 
equipamentos para uso em concurso, vestibulares, avaliações, ou similares e locação de mao-de-obra a 
terceiros dos serviços congeneres. Parágrafo Primeiro: As atividades econômicas são assim definidas: 
Atividade Principal: 7490199 - Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas 
anteriormente, e Secundárias: 6204000 - Consultoria em tecnologia da informação, 6399200 - Outras 
atividades de prestação de serviços de informação não especificadas, 7020400 - Atividades de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 7739099 - aluguel de outras máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, 7820500 - 
Locação de mão de obra temporária, 8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
e 8550302 -  Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares.” 
 
Dessa forma resolve consolidar seu contrato social da seguinte forma: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA 

 
ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU, brasileiro, natural de Muriaé-MG, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Muriaé-MG, à Rua                                   
Judith Pompei, nº 01 – Bairro Augusto de Abreu, CEP nº 36.880-000, portador da Carteira de                    
Identidade nº M-2.594.588, expedida pela SSP-MG, CPF nº 478.817.206-20, titular da Sociedade 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213307931 em 27/07/2022 da Empresa CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO
PUBLICA LTDA, Nire 31213307931 e protocolo 223665576 - 19/07/2022. Autenticação: DDCFD89C8AD6D2D8B74CE6886F1BD214DC84D55.
Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo
22/366.557-6 e o código de segurança WWyA Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/07/2022 por Marinely de Paula Bomfim 
Secretária-Geral. pág. 3/8



 
CONSULPLAN-CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA 

                                             CNPJ(MF): 01.185.758/0001-04 
               22ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
  

 

Página 2 de 3 
 

Empresária Limitada denominada de CONSULPLAN  CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, com sede na cidade Muriaé-MG, à Rua José Augusto  de Abreu, 
nº 1000 - Bairro Augusto de Abreu, CEP n° 36.883-031, inscrita no CNPJ - MF sob  o n° 01.185.758/0001-
04, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE 
3120672806-4, por despacho de 29/04/2003, e última alteração contratual registrada em 31/01/2018,  na 
qual modificou-se  o NIRE para nº 31600526904, regida pelas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa gira sob o nome empresarial de CONSULPLAN – 

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, utilizando o nome 
de fantasia CONSULPLAN ORGANIZAÇÕES ELDER ABREU, sendo regida de conformidade com a 
Lei nº 10.406/2002, e, supletivamente, pela Lei nº 6.404/76. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A empresa terá sede e foro na cidade de Muriaé - MG, à Rua José Augusto de 
Abreu, nº 1000, Bairro Safira, CEP n° 36.883-031. 
 
Parágrafo Primeiro – É facultado à empresa a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua 
administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional, 
atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação vigente sobre a matéria, 
mediante alteração contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Constitui o objeto da empresa a prestação de serviços de organização de 
concursos, processo seletivo, vestibulares, consultoria, assessoria e tecnologia educacional para gestão de 
ensino, com fornecimento de licença de uso de software temporarios, por periodo estabelecido 
contratualmente, aplicação de testes vocacionais, avaliaçãoo de desempenho educacional, atendendo a 
educação infantil (pre-5), ensino fundamental e eja, vinculados as secretarias municipais, estaduais, aos 
ministérios e ensino particular, avaliação de desempenho educacional para todos os niveis de ensino, as 
aplicações de publicações de conteúdo técnico, de relatórios, de encartes, malas diretas e de materiais 
para outros usos, a prestação de serviços de forma continua para implantação e implementação de 
ferramentas de informática executiva, visando a qualidade de seus contratos na prestação de serviço de 
consultoria, assessoria tecnologia educacional para gestão dos contratos a serem executados, locação de 
detectores de metais, e equipamentos para uso em concurso, vestibulares, avaliações, ou similares e 
locação de mao-de-obra a terceiros dos serviços congeneres.  
 
Parágrafo Primeiro: As atividades econômicas são assim definidas: Atividade Principal: 7490199 - 
Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas anteriormente, e Secundárias: 
6204000 - Consultoria em tecnologia da informação, 6399200 - Outras atividades de prestação de serviços 
de informação não especificadas, 7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica, 7739099 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador, 7820500 - Locação de mão de obra 
temporária, 8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, e 8550302 -  Atividades 
de apoio a educação, exceto caixas escolares. 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração da empresa é indeterminado, extinguindo-se por vontade 
do titular e nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O Capital Social, totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, é de 
R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais). 
 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade do empresário é restrita ao valor do capital integralizado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA –  A empresa será integralmente administrado pelo empresário, com os poderes e 
atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse empresarial, podendo a seu critério exclusivo a decisão de assumir obrigações, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
 
Parágrafo Primeiro – O empresário a seu critério poderá normear administradores, devendo o mesmo 
fazer declaração de desimpedimento para administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, serão levantados o 
Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, destinando os resultados, incorporando-os ao 
capital social, mantendo-os em lucros ou prejuízos acumulados, ou distribuindo à pessoa física. 
 
Parágrafo Primeiro – O empresário poderá distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em 
levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore 
observadas às disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O falecimento, falência ou interdição do titular não se constituirá 
causa para dissolução da empresa, cabendo aos herdeiros necessários, com exceção se inimputável, 
devendo ser constituído um administrador, pelos herdeiros em comum acordo, e não havendo pela 
autoridade judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O empresário declara, sob as penas da lei, não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, cuja pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou, ainda, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A empresa será regida pela Lei nº 10.406/2002, artigos 1.052 e 
seguintes e, supletivamente, pelas normas aplicáveis às Empresas por Ações, notadamente os Artigos 
116 e 118 da Lei nº 6.404/76, na forma preconizada pelo Art. 1.053, Parágrafo Único, da Lei nº 
10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento contra 
a empresa, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da cidade 
de Muriaé – MG, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que 
seja, ainda venha ocorrer mudanças de domicílio. 
 

Assina o presente instrumento digitalmente. 
 

Muriaé (MG), 25 de Julho de 2022 
 

ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU 
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FICHA CURRICULAR 

Nome da Concorrente: 

Consulplan Consultoria e Planejamento em Administração Pública EIRELI. 
 

 

Nome do Técnico: Carlos Cristiano Martins 
 

CI Nº. Data de Nascimento Nacionalidade 

MG 12.178.690 06/08/1984 Brasileiro 
 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

Instrução Estabelecimento Local 
Ano de 

Conclusão 

Graduação em Direito FAMINAS Muriaé/MG 2014 

Pós-Graduado em Advocacia Cível Universidade FUMEC Belo Horizonte/MG 2023 

 
 

Ano Experiência Profissional 

2014/2025 
Coordenador de aplicação e treinamento de concursos, processos 

seletivos, avaliações realizadas pela Consulplan. 

2014/2025 
Elaborador e Revisor de Provas e questões inéditas na área de Legislação 

para realização de diversos concursos públicos realizados pela 
Consulplan. 

 
Declaro que faço paço parte da equipe técnico-administrativa permanente da 

Consulplan Consultoria e Planejamento em Administração Pública, CNPJ: 01.185.758/0001-04, 
desde 2014 (dois mil e quatorze), e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste currículo. 

 
Muriaé/MG, 15 de dezembro de 2025 
 
Assinatura do técnico: 
 
 

 



 

 
 
 
 

 
 

A Universidade FUMEC, tendo em vista a conclusão do curso de Especialização em Advocacia 
Cível, ministrado em nível de Pós-Graduação Lato Sensu, na área de Ciências Sociais, Negócios e 
Direito, no período de 18 de outubro de 2021 a 22 de janeiro de 2023, com a carga horária de 360 

horas, expede o presente certificado a  
 

CARLOS CRISTIANO MARTINS
portador da Cédula de Identidade n° MG12178690 SSP/MG, de nacionalidade brasileira, nascido em 

06 de agosto de 1984, natural de Muriaé, Estado de Minas Gerais, nos termos da Resolução 
CNE/CES no 1, de 06 de abril de 2018.

 

Belo Horizonte/MG, 19 de setembro de 2023.
 

 
Diretor da Unidade - FCH 

Prof. Rodrigo Suzana Guimarães

 
Pró-Reitor de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 

Prof. Henrique Cordeiro Martins

 
 



 
 

Certificado registrado de acordo com o disposto no § 1º do art. 48 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e do Decreto n° 9.235, de 15 de dezembro de 2017.  

Processo nº 157415 

Registro nº 104 

Livro PG Advocacia Cível FUMEC-ESA (PG AESAAC 2023) 

Folha 2 

Data: 19/09/2023

Sheila Roberta Santos 

Coordenadora Secretaria Acadêmica | Seção de Registro de Diplomas 

Portaria nº 001/2022 de 02/02/2022. 



Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 22/05/2020

Dados Pessoais

Nome civil

CPF

CARLOS CRISTIANO MARTINS

361.666.978-21
Data de nascimento

06/08/1984

25/06/2009 - Aberto

Empregador

CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
CNPJ RAIZ: 01.185.758

Estabelecimento

CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA
CNPJ: 01.185.758/0001-04
RUA JOSE AUGUSTO DE ABREU 1000 36883031 AUGUSTO DE ABREU MURIAE MG

Cargo

ANALISTA DE LICITACAO
CBO Cargo

1423-30

Tipo de contrato

Prazo indeterminado

Salário contratual

 por mês

Relação de trabalho

Empregado

Tipo de admissão

Admissão

Fonte da informação

ESOCIAL

ANOTAÇÕES

17/11/2025 - Férias 17/11/2025 a 01/12/2025 Período aquisitivo: 25/06/2024 a

24/06/2025

25/08/2025 - Férias 25/08/2025 a 29/08/2025 Período aquisitivo: 25/06/2024 a

24/06/2025

Contratos de trabalho
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Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 22/05/2020

ANOTAÇÕES

01/07/2025 - Salário definido para  Por mês , com efeito a partir de

01/07/2025

01/07/2025 a (atual) - Cargo exercido de ANALISTA DE LICITACAO

01/07/2025 a (atual) - CBO Cargo exercido 1423-30

01/05/2025 - Salário definido para  Por mês , com efeito a partir de

01/05/2025

07/04/2025 - Férias 07/04/2025 a 21/04/2025 Período aquisitivo: 25/06/2023 a

24/06/2024

12/08/2024 - Férias 12/08/2024 a 26/08/2024 Período aquisitivo: 25/06/2023 a

24/06/2024

13/05/2024 - Férias 13/05/2024 a 27/05/2024 Período aquisitivo: 25/06/2022 a

24/06/2023

01/05/2024 - Salário definido para  Por mês

01/05/2024 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

30/01/2024 - Férias 30/01/2024 a 13/02/2024 Período aquisitivo: 25/06/2022 a

24/06/2023

01/05/2023 - Salário definido para  Por mês

01/05/2023 - Tipo de contrato definido para Prazo determinado, definido em dias,

Data do Término: 22/09/2009

17/04/2023 - Férias 17/04/2023 a 01/05/2023 Período aquisitivo: 25/06/2021 a

24/06/2022

14/12/2022 - Salário definido para  Por mês

16/11/2022 - Férias 16/11/2022 a 30/11/2022 Período aquisitivo: 25/06/2021 a

24/06/2022

01/05/2022 - Salário definido para  Por mês

01/05/2022 a 30/06/2025 - Cargo exercido de ASSIST. ADMINISTRATIVO VIII

14/03/2022 - Férias 14/03/2022 a 28/03/2022 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

02/10/2021 - Salário definido para  Por mês

16/08/2021 - Férias 16/08/2021 a 30/08/2021 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

27/01/2021 - Salário definido para  Por mês
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Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 22/05/2020

ANOTAÇÕES

29/12/2020 - Salário definido para  Por mês

31/10/2020 - Salário definido para  Por mês , com efeito a partir de

31/10/2020

01/09/2020 - Salário definido para  Por mês , com efeito a partir de

01/09/2020

01/08/2020 - Salário definido para  Por mês , com efeito a partir de

01/08/2020

04/05/2020 - Salário definido para  Por mês , com efeito a partir de

04/05/2020

01/04/2020 - Férias 01/04/2020 a 30/04/2020 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

16/03/2020 - Férias 16/03/2020 a 30/03/2020 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

22/08/2019 - Salário definido para  Por mês , com efeito a partir de

22/08/2019

20/08/2019 - Férias 20/08/2019 a 03/09/2019 período aquisitivo não disponível em

razão da versão do eSocial utilizada

20/03/2019 a 30/04/2022 - Cargo exercido de ASSIST ADMINISTRATIVO VIII

21/02/2019 - Salário definido para  Por mês , com efeito a partir de

21/02/2019

22/01/2019 - Salário definido par  Por mês , com efeito a partir de

22/01/2019

22/01/2019 a 19/03/2019 - Cargo exercido de ASSIST ADMINISTRATIVO VI

22/01/2019 a 30/06/2025 - CBO Cargo exercido 4110-10

12/11/2018 - Férias 12/11/2018 a 26/11/2018

25/06/2009 - Salário definido par  Por mês

25/06/2009 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado

25/06/2009 - Estabelecimento definido para CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO

EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA

25/06/2009 a 21/01/2019 - Cargo exercido de ASSISTENTE DE LICITACAO

25/06/2009 - Relação de trabalho definida para Empregado

25/06/2009 a 21/01/2019 - CBO Cargo exercido 4110-15
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Carteira de Trabalho Digital
Data de emissão: 22/05/2020

ANOTAÇÕES

25/06/2009 - Admissão
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CURRICULO RESUMIDO 

 

 
Nome do Técnico: Márcio Henrique de Oliveira Tostes 

 
  

CI Nº. Data de Nascimento Nacionalidade 

MG-18.896164 03 de janeiro de 1993 Brasileiro 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

Instrução Estabelecimento Local 
Ano de 

Conclusão 

Graduação em Análise de 
Desenvolvimento de Sistemas 

FASM Muriaé/MG 2019 

Pós-Graduação em Segurança 
da Informação 

Universidade Estácio de Sá Rio de Janeiro/RJ 2022 

 
 

Ano Experiência Profissional 

2012/2025 
Analista de Tecnologia da Empresa Consulplan. Atuando na área de 

Concurso Público, Processo Seletivo, Vestibular e Avaliação Educacional. 

2012/2025 
Coordenador de Aplicação e Treinamento em diversos processos 

realizados pela Consulplan. 

2024/2025 DPO (Data Protection Officer)  da empresa Consulplan Consultoria. 

 
 
Declaro que faço parte da equipe técnico-administrativa permanente da Consulplan 

Consultoria e Planejamento em Administração Pública, CNPJ: 01.185.758/0001-04, desde 2012 
(dois mil e doze), e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste currículo. 

 
 

Muriaé (MG), 15 de dezembro de 2025 
 
 

Assinatura do técnico:  
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Dados Pessoais Data de emissão: 08/07/2020 

 
Nome Civil: MARCIO HENRIQUE DE OLIVEIRA TOSTES 
CPF: 126.288.236-24 
Data de Nascimento: 03/01/1993 
Sexo: Masculino 
Nacionalidade: Brasileiro 
Nome da Mãe: EVA MARIA TOSTES 

Contratos de Trabalho 
 03/12/2012 - Aberto 

CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA 

CNPJ RAIZ: 01.185.758 

Endereço: RUA JOSE AUGUSTO DE ABREU 

Ocupação 142505 - GERENTE DE REDE 

Tipo de contrato: Prazo indeterminado 

Tipo de admissão: Admissão 

Salário contratual: R$ 4.953,38 
Remuneração inicial: R$ 681,54

Última remuneração informada: R$ 

Relação de trabalho: Empregado 

Fonte da informação: ESOCIAL 

Anotações: 

8.450,97 (09/2024) 

03/06/2024 - Salário definido para R$ 4.953,38 

03/06/2024 - Ocupação alterada para GERENTE DE REDE 

01/05/2024 - Salário definido para R$ 3.284,38 

01/05/2024 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado 

18/09/2023 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 17/10/2023 

01/05/2023 - Salário definido para R$ 3.181,61 

01/05/2023 - Tipo de contrato definido para Prazo determinado, definido em dias 

03/10/2022 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 01/11/2022 

04/10/2021 - Salário definido para R$ 2.724,50 

04/10/2021 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 02/11/2021 

30/03/2021 - Ocupação alterada para SUPERVISOR ADMINISTRATIVO 

14/01/2021 - Salário definido para R$ 2.532,30 

06/01/2021 - Férias de 30 dia(s) com previsão de encerramento em 04/02/2021 
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Anotações: 

31/10/2020 - Salário definido para R$ 1.235,75 

30/10/2020 - Salário definido para R$ 2.471,50 

01/09/2020 - Salário definido para R$ 1.235,75 

01/08/2020 - Salário definido para R$ 2.471,50 

04/05/2020 - Salário definido para R$ 1.235,75 

04/05/2020 - Ocupação alterada para ANALISTA DE SUPORTE COMPUTACIONAL 

14/10/2019 - Férias de 15 dia(s) com previsão de encerramento em 28/10/2019 

27/09/2019 - Salário definido para R$ 2.471,50 

28/08/2019 - Salário definido para R$ 1.953,26 

04/07/2019 - Salário definido para R$ 1.859,01 

05/03/2019 - Férias de 15 dia(s) com previsão de encerramento em 19/03/2019 

23/01/2019 - Salário definido para R$ 1.787,51 

23/01/2019 - Tipo de contrato definido para Prazo indeterminado 

08/10/2018 - Férias de 15 dia(s) com previsão de encerramento em 22/10/2018 

03/12/2012 - Admissão 

Observações: 



 

 
CURRICULO RESUMIDO 

 

 
Nome do Técnico: Maíra de Oliveira Chaves 

 
  

CI Nº. Data de Nascimento Nacionalidade 

MG-18.011.162 29/10/1992 Brasileira 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

Instrução Estabelecimento Local 
Ano de 

Conclusão 

Graduação em Análise de 
Desenvolvimento de Sistemas 

FAFISM Muriaé/MG 2012 

Pós Graduação em 
Administração em Banco de 

Dados 
UNIVIÇOSA Viçosa/MG 2015 

 
 

Ano Experiência Profissional 

2010/2025 
Analista da Tecnologia da Empresa Consulplan. Atuando na área de 

Concurso Público, Processo Seletivo, Vestibular e Avaliação Educacional. 

2008/2025 
Coordenadora de Aplicação e Treinamento em diversos processos 

realizados pela Consulplan. 

 
 
Declaro que faço parte da equipe técnico-administrativa permanente da Consulplan 

Consultoria e Planejamento em Administração Pública, CNPJ: 01.185.758/0001-04, desde 2008 
(dois mil e oito), e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste currículo. 

 
 

Muriaé (MG), 16 de dezembro de 2025 
 
 

Assinatura do técnico: 
 
 

 

 



















 

CURRICULO RESUMIDO 
 

 
Nome do Técnico: Leiziany Silva Rubim 

 
  

CI Nº. Data de Nascimento Nacionalidade 

MG13521838 19/10/1987 Brasileira 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

Instrução Estabelecimento Local 
Ano de 

Conclusão 

Bacharel em Direito FAMINAS Muriaé/MG 2011 

Pós-Graduada em Direito 
Público 

Universidade Cândido Mendes Leopoldina/MG 2020 

 
 

Ano Experiência Profissional 

2015/2025 
Advogada da Empresa Consulplan. Atuando na área de Concurso Público, 

Processo Seletivo, Vestibular e Avaliação Educacional. 

2015/2025 
Coordenadora de Aplicação e Treinamento em diversos processos 

realizados pela Consulplan. 

 
 
Declaro que faço parte da equipe técnico-administrativa permanente da Consulplan 

Consultoria e Planejamento em Administração Pública, CNPJ: 01.185.758/0001-04, desde 2015 
(dois mil e quinze), e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste currículo. 

 
Muriaé/MG, 12 de dezembro de 2025 
 
 

Assinatura do técnico:  
 
 

 



















 
 

 

CURRICULO RESUMIDO 
 

 
Nome do Técnico: João Paulo Werneck Pires 

 
 

CI Nº. Data de Nascimento Nacionalidade 

MG 15.288.460 15/02/1990 Brasileiro 
 

 
 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

Instrução Estabelecimento Local 
Ano de 

Conclusão 

Graduação em Administração 
Universidade Federal de Juiz de Fora - 

UFJF 
Juiz de Fora/MG 2013 

 
 
 

Ano Experiência Profissional 

2010/2013 
Auxiliar da Gerência da empresa ACTEL TELECOMUNICAÇÕES LTDA, no 

setor de projetos de Redes Estruturadas, CFTV, e provimento de internet 
na cidade de Leopoldina-MG. 

2014/2015 
Encarregado Operacional de Expedição e Recebimento no Centro de 

Distribuição ZEMA em Leopoldina - MG 

2016/2025 
Coordenador/Aplicador de Prova para Concurso Público da empresa 

CONSULPLAN na cidade de Muriaé - MG 

2016/2025 
Auxiliar Administrativo no Setor de Licitação na empresa CONSULPLAN na 

cidade de Muriaé - MG 

 
 

Declaro que faço parte da equipe técnico-administrativa permanente da Consulplan 
Consultoria e Planejamento em Administração Pública, CNPJ: 01.185.758/0001-04, desde 2016 
(dois mil e dezesseis), e responsabilizo-me pelas informações prestadas neste currículo. 

 
Muriaé/MG, 8 de dezembro de 2025 

 
 

Assinatura do técnico:  
 

 
 

 



















 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jahu 
Estado de São Paulo 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 017/2025 
 
 

 
Rua José Augusto de Abreu, 1000 – Augusto de Abreu  
Muriaé – MG | 36883-031  
(32) 3696-4760 www.consulplan.net  
licitacao@consulplan.com 

ITEM B – QUANTIDADE DE CONCURSOS REALIZADOS 

 

ÓRGÃO PONTUAÇÃO SOLICITADA 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais – Extrajudicial 2016 2 (dois) pontos 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais – Extrajudicial 2017 2 (dois) pontos 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais – Extrajudicial 2018 2 (dois) pontos 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais – Extrajudicial 2019 2 (dois) pontos 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais – Magistratura 2 (dois) pontos 

Ministério Público do Estado do Pará 2 (dois) pontos 

Estado do Pará – Secretaria de Estado da Saúde 2 (dois) pontos 

Estado do Pará – Secretaria de Estado da Educação 2 (dois) pontos 

Tribunal Regional Federal da 2ª Região 2 (dois) pontos 

Tribunal Regional Eleitoral do Rio de Janeiro 2 (dois) pontos 

TOTAL 20 (vinte) pontos 

 

 

 

 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua Gonçalves Dias, Nº 1260 - Bairro Funcionários - CEP 30140-096 - Belo Horizonte - MG - www.tjmg.jus.br

Andar: 5º

ATESTADO Nº 20450391 / 2024 - TJMG/SUP-ADM/DIRSEP/GECOMP/COMPRA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que a CONSULPLAN CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA , inscrita no CNPJ nº 01.185.758/0001-04,
com sede na Rua José Augusto de Abreu, n° 1000, cidade de Muriaé - MG, CEP 36.883-031,
firmou contrato com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais , com sede em Belo
Horizonte/MG, na Avenida Afonso Pena nº 1.420 e na Rua Goiás nº 229, inscrito no CNPJ sob o
nº 21.154.554/0001-13 para prestação de serviços técnicos e especializados na organização e
operacionalização de Concurso Público, de Provas e Títulos, para a Outorga de Delegações de
Notas e de Registro do Estado de Minas Gerais, regido pelo Edital nº 2/2015.
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CERTAME:

Número do contrato: 374/2015
Data de assinatura: 03 de setembro de 2015

Número de cargos disponibilizados no
certame: 2

Relação dos cargos disponibilizados no
certame: Provimento; Remoção

Total de vagas disponibilizadas: 44
Total de inscrições homologadas: 2.189

Etapas do certame: Objetiva; Prova Escrita e Prática; Comprovação dos
Requisitos; Prova Oral; Títulos; Exame de Personalidade.

Município(s) de realização das provas: BELO HORIZONTE/MG
Período de inscrições: 03 de fevereiro de 2016 a 03 de março de 2016
Data da prova objetiva: 04 e 05 de junho de 2016

A Coordenadora da Equipe de Apoio e Equipe Jurídica, Leiziany Silva Rubim e Pedro Henrique
Bouzada, Responsável Técnico e Coordenador de Polo estiveram em contato com os servidores
da Coordenação de Concursos do TJMG ao longo das atividades desenvolvidas. A Consulplan
informou que a execução dos serviços acima citados, desde seu início até a conclusão, foi
realizada pelos seguintes profissionais:
 
EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS :

Sylvia Garcia Rodrigues, Doutora em Educação – Coordenadora Geral;
Luiz Antônio dos Prazeres , Doutor em Letras – Subcoordenador;
Pedro Henrique Bouzada Fraga , Mestre em Administração Pública – Responsável
Técnico e Coordenador de Polo;
Jeanete Alves Moreira, Doutora em Agroobjetivanomia – Coordenadora de Polo;
Eliane Scheid Gazire, Doutora em Educação – Coordenadora de Polo;



Heloísa Rocha de Alkimim, Doutora em Linguística – Coordenadora de Polo;
Gladys Agmar Sá Rocha, Doutora em Educação – Coordenadora de Polo;
Margarida Espósito dos Santos , Mestre em Direito – Coordenadora de Polo;
Elder José Dala Paula Abreu , Pós-graduado em Engenharia Econômica – Equipe de
Apoio;
Maria Angélica Dala Paula Abreu, Pós-graduada em Psicopedagogia – Equipe de Apoio;
José Augusto Dala Paula Abreu , Pós-graduado em Engenharia de Segurança do Trabalho
– Equipe de Apoio;
Nilo Sérgio Amaro Filho, Pós-graduado em Direito do Trabalho e Direito Civil – Equipe de
Apoio e Equipe Jurídica;
Jéssica Berbert Calcagno de Freitas , Pós-graduada em Gestão Pública e Advocacia
Pública – Equipe de Apoio e Equipe Jurídica ;
Leiziany Silva Rubim, Pós-graduada em Direito Público– Equipe de Apoio e Equipe
Jurídica;
André Roriz Fernandes, Pós-graduado em Educação à Distância – Equipe de Apoio e
Equipe de T.I.;
Maíra de Oliveira Chaves, Pós-graduada em Administração de Banco de Dados – Equipe
de Apoio e Equipe de T.I.;
Diego Coelho, Pós-graduado em Engenharia e Modelagem de Software – Equipe de
Apoio e Equipe de T.I.;
Elaine Cristina do Nascimento, Graduada em Letras – Equipe de Apoio;
Reginaldo Godinho da Rocha, Graduado em Ciências Contábeis – Equipe de Apoio;
Lucas Soares da Costa , Graduado em Turismo – Equipe de Apoio.

 
SERVIÇOS EXECUTADOS – A Consulplan, conforme contrato firmado, coube:

Iniciar os serviços, objeto do Contrato, com a realização de reunião inicial em até 5 (cinco)
dias corridos após a data de publicação do seu extrato no Diário do Judiciário
Eletrônico/DJE;
Apresentar em até 5 (cinco) dias uteis, contados da reunião inicial:

Cronograma, a ser submetido à apreciação do TRIBUNAL, no qual estejam
discriminados todos os prazos em que as etapas do concurso devem ser executadas;
Planejamento preliminar, a ser submetido à apreciação do TRIBUNAL, discriminando e
detalhando todos os procedimentos a serem adotados relativamente:

a) às inscrições preliminares de candidatos, inclusive os com deficiência,
b) ao cadastramento dos candidatos,
c) à confecção dos cadernos de provas e folha de resposta,
d) à reprodução do material,
e) à logística para a aplicação das provas,
f) aos locais das provas, com base no que descrito no subitem 1.13 e subitens do
Anexo I do Contrato,
g) à aplicação das provas,
h) aos métodos de segurança a serem empregados para a elaboração das



provas, para a identificação dos candidatos e para a aplicação das provas,
i) ao treinamento dos profissionais,
j) à divulgação dos resultados das provas,
k) ao encaminhamento de recursos,
l) à apreciação dos recursos,
m) aos serviços de informação e apoio aos candidatos;

Prestar pronto atendimento a candidatos ou terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas
ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanto aos regulamentos do concurso, tornando
disponíveis, para tanto: profissionais capacitados, linha telefônica, e-mail, fac-símile,
internet, correspondência e outros;
Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se pela divulgação,
direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que comprometam a sua
realização;
Serão adotadas providencias relativas à segurança e ao sigilo necessários a impressão e
guarda das provas, incluídos desde os procedimentos específicos e inerentes as atividades,
até a disponibilização de cofres próprios e de um sistema de guarda e tutela oferecido pela
CONTRATADA;
Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do
Contrato, correndo às suas expensas as correspondentes despesas de serviços em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação;
Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal, acidentaria e os demais custos diretos e indiretos, assim como por
encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza,
decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a execução
de serviços incluídos no objeto do Contrato;
Solicitar a previa e expressa aprovação do TRIBUNAL quanto aos procedimentos a serem
adotados e às características do concurso público, em todas as suas etapas;
Assegurar todas as condições para que o TRIBUNAL fiscalize a execução do Contrato;
Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação do concurso público,
arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua culpa ou dolo;
Auxiliar na elaboração do Edital do Concurso Público, no que pertine à operacionalização
do certame, em conformidade com a previsão legal que rege a matéria, incluindo no
instrumento editalício as informações necessárias ao resguardo dos interesses das partes
envolvidas, observando-se as especificidades do concurso;
Formatar, imprimir e entregar ao TRIBUNAL, em até 15 (quinze) dias após o envio do layout
a CONTRATADA, 100 (cem) manuais contendo o Edital do Concurso Público, 1000 (mil)
cartazes, conforme as seguintes especificações:

a) manual do edital:
- Formato aberto: 42cm x 59,4cm,
-Formato fechado: 21cm x 29,7cm,
- Miolo: papel apergaminhado 75g, 1x1 cores,
- Capa: papel couchê liso, 115g, 4x0 cores,
- Acabamento: grampo;

b) cartaz:
-Formato A4, papel couchê liso 115g, 4x0 cores



Disponibilizar aos candidatos, após publicação do edital e durante o período de vigência do
contrato, nas suas dependências, equipe de atendimento devidamente treinada, a fim de
prestar esclarecimentos e orientar os candidatos em todas as etapas do concurso, por meio
de e-mail, fax, telefone ou carta, com funcionamento de 2ª a 6ª feira, no horário das 08 às
18 horas, sem quaisquer ônus para os candidatos e que não implique acréscimos aos
preços contratados;
Enviar e-mail de alerta, pelo Sistema Push, aos candidatos inscritos sempre que houver
publicação relativa ao concurso e sempre que solicitado pelo TRIBUNAL;
Disponibilizar, no seu endereço eletrônico, o Manual do Concurso para impressão, contendo
o Edital e outras informações pertinentes para orientação aos candidatos;
Receber as inscrições dos candidatos via internet disponibilizando páginas em seu portal, a
serem criadas exclusivamente para esse fim;
Disponibilizar, para consulta individualizada do candidato, em seu endereço eletrônico e na
mesma data da publicação no Diário do Judiciário eletrônico - DJe, o resultado dos recursos
e a fundamentação técnico-jurídica do indeferimento;
Disponibilizar para consulta e impressão, mediante senha individualizada, o comprovante
definitivo de inscrição - CDI, do candidato em seu endereço eletrônico, observados os
prazos estabelecidos no Edital do concurso;
Disponibilizar aos fiscais, em cada sala, documento próprio para registro de ocorrências;
Emitir as listas de presença e relatórios necessários à aplicação das provas;
Acondicionar todo o material sigiloso inerente ao Concurso Público em malotes por si
lacrados, responsabilizando-se pela segurança e inviolabilidade deles;
Fazer a leitura ótica das Folhas de Respostas da prova objetiva de seleção, conforme
critérios objetivos de correção estabelecidos no Anexo I do Contrato;
Analisar e julgar os pedidos de isenção do valor da inscrição, condições diferenciadas e ou
tempo adicional, bem como os recursos provenientes em caso de indeferimento;
Receber, autuar em pastas e analisar os documentos comprobatórios de preenchimento de
requisitos para a outorga de delegações e também os títulos, conforme descrito no Termo
de Referência;
Encaminhar os recursos provenientes do indeferimento dos documentos e títulos à
coordenação de concursos/GESFI/DIRDEP/EJEF, conforme disposto no Termo de
Referência;
Fornecer os resultados de todas as etapas do concurso em 04 (quatro) listas, em ordem
alfabética e por ordem de classificação, conforme o caso, além de divulgá-las em seu
endereço eletrônico, sendo:

a) A primeira, uma lista geral dos inscritos pelo critério provimento, incluídos os
candidatos com deficiência,
b) A segunda, uma lista contendo somente os nomes dos candidatos com deficiência,
c) A terceira, contendo a relação geral dos inscritos pelo critério de remoção, incluídos
os candidatos com deficiência,
d) A quarta lista, contendo apenas os candidatos com deficiência;

Fornecer os relatórios estatísticos solicitados pelo TRIBUNAL;
Observar os prazos estabelecidos pelo TRIBUNAL, atentando-se para o cronograma do
concurso, de forma que o mesmo finalize no prazo máximo de 01 (um) ano, conforme
estabelecido pela Resolução nº 81/2009 do CNJ.
Responder pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da



legislação vigente, bem como por todo e qualquer tributo, encargo e reclamações
trabalhistas que venham a ser exigidos, decorrentes dos trabalhos a serem executados,
incluindo-se as despesas com tarifas bancarias inerentes ao processo de inscrições;
Encaminhar à Coordenação de Concursos/GESFI/DIRDEP/EJEF, sempre que solicitado,
relatórios estatísticos do concurso, dos dados cadastrais dos candidatos inscritos, por ordem
alfabética, por sexo, naturalidade, escolaridade, idade, dentre outros; lista de candidatos
portadores de deficiência, bem como os dados dos candidatos classificados;
Arquivar todo o material dos candidatos relativo ao concurso pelo prazo de 02 (dois) anos
contados da data do encerramento do certame, comprometendo-se a permitir o acesso do
TRIBUNAL, na hipótese de ações judiciais, eventuais auditorias ou quando solicitados;
Providenciar a logística para a realização de todas as provas, inclusive a oral;
Devolver, em até 20 (vinte) dias da data do depósito na sua conta bancaria, o valor pago
pela inscrição, por meio de depósito bancário na conta corrente indicada pelo candidato no
formulário, nas hipóteses previstas na Lei Estadual nº 13.801/2000;
Providenciar a divulgação das principais informações referentes ao edital do concurso, bem
como de eventuais retificações, em jornal de grande circulação, mediante aprovação do
TRIBUNAL, em até 05 (cinco) dias após a publicação oficial no Diário do Judiciário
eletrônico;
Informar ao TRIBUNAL a data em que a divulgação foi veiculada no jornal;
Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação, devendo
comunicar ao TRIBUNAL, imediatamente qualquer alteração que possa comprometer sua
execução;
Cumprir o disposto do art. 27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93.

 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR VAGA:

Cargo Inscritos
Provimento 2000
Remoção 189
TOTAL 2.189

Atestamos que a CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, executou todos os serviços relacionados com a qualidade de serviços e de produtos
exigidos por esta municipalidade, atendendo plenamente às necessidades e expectativas da
mesma, possuindo idoneidade e capacidade técnica para tanto; não temos nada que o desabone
até a presente data.
Assina o presente Atestado, junto com a Gerência de Compra de Bens e Serviços (GECOMP), o
responsável pela gestão do referido contrato.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Andrade Prosdocimi da Silva, Gerente,
em 30/09/2024, às 09:19, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Esteves Campolina Silva, Gerente, em
30/09/2024, às 14:32, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 20450391 e o código CRC B2D84739.
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Andar: 5º

ATESTADO Nº 20449888 / 2024 - TJMG/SUP-ADM/DIRSEP/GECOMP/COMPRA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que a CONSULPLAN CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA , inscrita no CNPJ nº 01.185.758/0001-04
com sede na Rua José Augusto de Abreu, n° 1000, cidade de Muriaé - MG, CEP 36.883-031,
firmou contrato com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais , situado na avenida
Afonso Pena, nº 4001, na cidade de Belo Horizonte/BH CNPJ sob o nº 21.154.554/0001-13
para prestação de Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga de Delegações de
Notas e de Registro do Estado de Minas Gerais.
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CERTAME:

Número do contrato: 221/2016
Data de assinatura: 13 de setembro de 2016

Número de cargos disponibilizados
no certame: 2

Relação dos cargos
disponibilizados no certame: Provimento; Remoção

Total de vagas disponibilizadas: 18
Total de inscrições homologadas: 1.298

Etapas do certame: Objetiva; Prova Escrita e Prática; Comprovação dos
Requisitos; Prova Oral; Títulos; Exame de Personalidade.

Município(s) de realização das
provas: Belo Horizonte/MG

Período de inscrições: 05 de junho de 2017 a 04 de julho de 2017
Data da prova objetiva: 16 e 17 de setembro de 2017

A Coordenadora da Equipe de Apoio e Equipe Jurídica, Leiziany Silva Rubim e Pedro Henrique
Bouzada, Responsável Técnico e Coordenador de Polo estiveram em contato com os
servidores da Coordenação de Concursos do TJMG ao longo das atividades desenvolvidas. A
Consulplan informou que a execução dos serviços acima citados, desde seu início até a
conclusão, foi realizada pelos seguintes profissionais:
 
EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS :

Sylvia Garcia Rodrigues, Doutora em Educação – Coordenadora Geral;
Luiz Antônio dos Prazeres , Doutor em Letras – Subcoordenador;
Pedro Henrique Bouzada Fraga , Mestre em Administração Pública – Responsável
Técnico e Coordenador de Polo;
Jeanete Alves Moreira, Doutora em Agronomia – Coordenadora de Polo;
Eliane Scheid Gazire, Doutora em Educação – Coordenadora de Polo;



Heloísa Rocha de Alkimim, Doutora em Linguística – Coordenadora de Polo;
Gladys Agmar Sá Rocha, Doutora em Educação – Coordenadora de Polo;
Margarida Espósito dos Santos , Mestre em Direito – Coordenadora de Polo;
Elder José Dala Paula Abreu , Pós-graduado em Engenharia Econômica – Equipe de
Apoio;
Maria Angélica Dala Paula Abreu, Pós-graduada em Psicopedagogia – Equipe de
Apoio;
José Augusto Dala Paula Abreu , Pós-graduado em Engenharia de Segurança do
Trabalho – Equipe de Apoio;
Nilo Sérgio Amaro Filho, Pós-graduado em Direito do Trabalho e Direito Civil – Equipe
de Apoio e Equipe Jurídica;
Jéssica Berbert Calcagno de Freitas , Pós-graduada em Gestão Pública e Advocacia
Pública – Equipe de Apoio e Equipe Jurídica ;
Leiziany Silva Rubim, Pós-graduada em Direito Público – Equipe de Apoio e Equipe
Jurídica;
André Roriz Fernandes, Pós-graduado em Educação à Distância – Equipe de Apoio e
Equipe de T.I.;
Maíra de Oliveira Chaves, Pós-graduada em Administração de Banco de Dados –
Equipe de Apoio e Equipe de T.I.;
Diego Coelho, Pós-graduado em Engenharia e Modelagem de Software– Equipe de
Apoio e Equipe de T.I;
Elaine Cristina do Nascimento, Graduada em Letras – Equipe de Apoio;
Reginaldo Godinho da Rocha, Graduado em Ciências Contábeis – Equipe de Apoio;
Lucas Soares da Costa , Graduado em Turismo – Equipe de Apoio.

 
SERVIÇOS EXECUTADOS – À Consulplan, conforme contrato firmado, coube :

Iniciar os serviços, objeto do Contrato, com a realização de reunião inicial em até 5 (cinco)
dias corridos após a data de publicação do seu extrato no Diário do Judiciário
Eletrônico/DJE;
Enviar e-mail de alerta, pelo Sistema Push, aos candidatos inscritos sempre que houver
publicação relativa ao concurso e sempre que solicitado pelo TRIBUNAL;
Disponibilizar, no seu endereço eletrônico, o Manual do Concurso para impressão,
contendo o Edital e outras informações pertinentes para orientação aos candidatos;
Receber as inscrições dos candidatos via internet disponibilizando páginas em seu portal,
a serem criadas exclusivamente para esse fim;
Disponibilizar, para consulta individualizada do candidato, em seu endereço eletrônico e
na mesma data da publicação no Diário do Judiciário eletrônico - DJe, o resultado dos
recursos e a fundamentação técnico-jurídica do indeferimento;
Disponibilizar para consulta e impressão, mediante senha individualizada, o comprovante
definitivo de inscrição- CDI, do candidato em seu endereço eletrônico, observados os
prazos estabelecidos no Edital do concurso;
Disponibilizar aos fiscais, em cada sala, documento próprio para registro de ocorrências;
Emitir as listas de presença e relatórios necessários à aplicação das provas;



Acondicionar todo o material sigiloso inerente ao Concurso Público em malotes por si
lacrados, responsabilizando-se pela segurança e inviolabilidade deles;
Fazer a leitura ótica das Folhas de Respostas da prova objetiva de seleção, conforme
critérios objetivos de correção estabelecidos no Anexo I do Contrato;
Analisar e julgar os pedidos de isenção do valor da inscrição, condições diferenciadas e
ou tempo adicional, bem como os recursos provenientes em caso de indeferimento;
Receber, autuar em pastas e analisar os documentos comprobatórios de preenchimento
de requisitos para a outorga de delegações e também os títulos, conforme descrito no
Termo de Referência;
Encaminhar os recursos provenientes do indeferimento dos documentos e títulos à
coordenação de concursos/GESFI/DIRDEP/EJEF, conforme disposto no Termo de
Referência;
Fornecer os resultados de todas as etapas do concurso em 04 (quatro) listas, em ordem
alfabética e por ordem de classificação, conforme o caso, além de divulgá-las em seu
endereço eletrônico, sendo:

i. A primeira, uma lista geral dos inscritos pelo critério provimento, incluídos os
candidatos com deficiência,
ii. A segunda, uma lista contendo somente os nomes dos candidatos com deficiência,
iii. A terceira, contendo a relação geral dos inscritos pelo critério de remoção,
incluídos os candidatos com deficiência,
iv. A quarta lista, contendo apenas os candidatos com deficiência;

Fornecer os relatórios estatísticos solicitados pelo TRIBUNAL;
Observar os prazos estabelecidos pelo TRIBUNAL, atentando-se para o cronograma do
concurso, de forma que o mesmo finalize no prazo máximo de 01 (um) ano, conforme
estabelecido peia Resolução nº 81/2009 do CNJ;
Responder pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma da
legislação vigente, bem como por todo e qualquer tributo, encargo e reclamações
trabalhistas que venham a ser exigidos, decorrentes dos trabalhos a serem executados,
incluindo-se as despesas com tarifas bancárias inerentes ao processo de inscrições.
Encaminhar à Coordenação de Concursos/GESFI/DIRDEP/EJEF, sempre que solicitado,
relatórios estatísticos do concurso, dos dados cadastrais dos candidatos inscritos, por
ordem alfabética, por sexo, naturalidade, escolaridade, idade, dentre outros; lista de
candidatos portadores de deficiência, bem como os dados dos candidatos classificados;
Arquivar todo o material dos candidatos relativo ao concurso pelo prazo de 02 (dois) anos
contados da data do encerramento do certame, comprometendo-se a permitir o acesso do
TRIBUNAL, na hipótese de ações judiciais, eventuais auditorias ou quando solicitados;
Providenciar a logística para a realização de todas as provas, inclusive a oral;
Devolver, em até 20 (vinte) dias da data do depósito na sua conta bancária, o valor pago
pela inscrição, por meio de depósito bancário na conta corrente indicada pelo candidato no
formulário, nas hipóteses previstas na Lei Estadual nº 13.801/2000;
Providenciar a divulgação das principais informações referentes ao edital do concurso,
bem como de eventuais retificações, em jornal de grande circulação, mediante aprovação
do TRIBUNAL, em ate 05 (cinco) dias após a publicação oficial no Diário do Judiciário
eletrônico;
Informar ao TRIBUNAL a data em que a divulgação foi veiculada no jornal;



Apresentar em até 5 (cinco) dias uteis, contados da reunião inicial:
Cronograma, a ser submetido à apreciação do TRIBUNAL, no qual estejam
discriminados todos os prazos em que as etapas do concurso devem ser
executadas;
Planejamento preliminar, a ser submetido à apreciação do TRIBUNAL, discriminando
e detalhando todos os procedimentos a serem adotados relativamente:

a) às inscrições preliminares de candidatos, inclusive os com deficiência,
b) ao cadastramento dos candidatos,
c) à confecção dos cadernos de provas e folha de resposta,
d) à reprodução do material,
e) à logística para a aplicação das provas,
f) aos locais das provas, com base no que está descrito no subitem 1.13 e
subitens do Anexo I deste Contrato,
g) à aplicação das provas,
h) aos métodos de segurança a serem empregados para a elaboração das
provas, para a identificação dos candidatos e para a aplicação das provas,
i) ao treinamento dos profissionais,
j) à divulgação dos resultados das provas,
k) ao encaminhamento de recursos,
I) à apreciação dos recursos,
m) aos serviços de informação e apoio aos candidatos;

Prestar pronto atendimento a candidatos ou terceiros (pessoas físicas ou jurídicas,
públicas ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanto aos regulamentos do
concurso, tornando disponíveis, para tanto: profissionais capacitados, linha telefônica, e-
mail, fac-símile, internet, correspondência e outros;
Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se pela
divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que
comprometam a sua realização;
Adotar providências relativas à segurança e ao sigilo necessários à impressão e guarda
das provas, incluídos desde os procedimentos específicos e inerentes às atividades, até a
disponibilização de cofres próprios e de um sistema de guarda e tutela;
Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do
Contrato, correndo às suas expensas as correspondentes despesas de serviços em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação;
Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como por
encargos relativos à alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza,
decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a
execução de serviços incluídos no objeto do Contrato;
Solicitar a prévia e expressa aprovação do TRIBUNAL quanto aos procedimentos a serem
adotados e às características do concurso público, em todas as suas etapas;
Assegurar todas as condições para que o TRIBUNAL fiscalize a execução do Contrato;
Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação do concurso público,
arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua culpa ou dolo;



Auxiliar na elaboração do Edital do Concurso Público, no que pertine à operacionalização
do certame, em conformidade com a previsão legal que rege a matéria, incluindo no
instrumento editalício as informações necessárias ao resguardo dos interesses das partes
envolvidas, observando-se as especificidades do concurso;
Formatar, imprimir e entregar ao TRIBUNAL, em até 15 (quinze) dias após o envio do
layout à CONTRATADA, 100 (cem) manuais contendo o Edital do Concurso Público, 1000
(mil) cartazes, conforme as seguintes especificações:

a) manual do edital:

Formato aberto: 42cm x 59,4cm,
Formato fechado: 21cm x 29,7cm,
Miolo: papel apergaminhado 75g, 1x1 cores,
Capa: papel couchê liso, 115g, 4x0 cores,
Acabamento: grampo;

b) cartaz:

Formato A4, papel couchê liso 115g, 4x0 cores;

 

Disponibilizar aos candidatos, após a publicação do edital e durante a vigência do
contrato, nas suas dependências, equipe de atendimento devidamente treinada, a fim de
prestar esclarecimentos e orientar os candidatos em todas as etapas do concurso, per
meio de e-mail, fax, telefone ou carta, com funcionamento de 2ª;
Disponibilizar estrutura de tecnologia da informação, indispensável ao cumprimento das
obrigações estabelecidas no contrato;
Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação,
devendo comunicar ao TRIBUNAL, imediatamente qualquer alteração que possa
comprometer sua execução;
Cumprir o disposto do art.27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93.

 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR VAGA:

Cargo Inscritos
Provimento 1239
Remoção 59

Total 1.298

Atestamos que a CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, executou todos os serviços relacionados acima e foi notificada pelo Tribunal de
Justiça de Minas Gerais, em razão de irregularidades na execução do contrato, as quais foram
sanadas, atendendo às necessidades esperadas e contratadas.
Assina o presente Atestado, junto com a Gerência de Compra de Bens e Serviços (GECOMP),
o responsável pela gestão do referido contrato.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Andrade Prosdocimi da Silva,
Gerente, em 30/09/2024, às 09:17, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Henrique Esteves Campolina Silva, Gerente, em
30/09/2024, às 14:31, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 20449888 e o código CRC E3945E69.
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Andar: 5º

ATESTADO Nº 20450085 / 2024 - TJMG/SUP-ADM/DIRSEP/GECOMP/COMPRA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que a CONSULPLAN CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA , inscrita no CNPJ nº 01.185.758/0001-04,
com sede na Rua José Augusto de Abreu, n° 1000, cidade de Muriaé - MG, CEP 36.883-031,
firmou contrato com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais , situado na avenida
Afonso Pena, nº 4001, na cidade de Belo Horizonte/BH, CNPJ sob o nº 21.154.554/0001-13
para prestação de Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga de Delegações de
Notas e de Registro do Estado de Minas Gerais.
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CERTAME:

Número do contrato: 221/2016
Data de assinatura: 13 de setembro de 2016

Número de cargos disponibilizados no
certame: 2

Relação dos cargos disponibilizados no
certame: Provimento; Remoção

Total de vagas disponibilizadas: 92
Total de inscrições homologadas: 3.067

Etapas do certame: Objetiva; Prova Escrita e Prática; Comprovação
dos Requisitos; Prova Oral; Títulos

Município(s) de realização das provas: Belo Horizonte/MG
Período de inscrições: 17 de maio de 2018 a 15 de junho de 2018
Data da prova objetiva: 25 e 26 de agosto de 2018

A Coordenadora da Equipe de Apoio e Equipe Jurídica, Leiziany Silva Rubim e Pedro Henrique
Bouzada, Responsável Técnico e Coordenador de Polo estiveram em contato com os
servidores da Coordenação de Concursos do TJMG ao longo das atividades desenvolvidas. A
Consulplan informou que a execução dos serviços acima citados, desde seu início até a
conclusão, foi realizada pelos seguintes profissionais:
 
EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS :

Sylvia Garcia Rodrigues, Doutora em Educação – Coordenadora Geral;
Luiz Antônio dos Prazeres , Doutor em Letras – Subcoordenador;
Pedro Henrique Bouzada Fraga , Mestre em Administração Pública – Responsável
Técnico e Coordenador de Polo;
Jeanete Alves Moreira, Doutora em Agronomia – Coordenadora de Polo;
Eliane Scheid Gazire, Doutora em Educação – Coordenadora de Polo;
Heloísa Rocha de Alkimim, Doutora em Linguística – Coordenadora de Polo;



Gladys Agmar Sá Rocha, Doutora em Educação – Coordenadora de Polo;
Margarida Espósito dos Santos , Mestre em Direito – Coordenadora de Polo;
Elder José Dala Paula Abreu , Pós-graduado em Engenharia Econômica – Equipe de
Apoio;
Maria Angélica Dala Paula Abreu, Pós-graduada em Psicopedagogia – Equipe de
Apoio;
José Augusto Dala Paula Abreu , Pós-graduado em Engenharia de Segurança do
Trabalho – Equipe de Apoio;
Nilo Sérgio Amaro Filho, Pós-graduado em Direito do Trabalho e Direito Civil – Equipe
de Apoio e Equipe Jurídica;
Jéssica Berbert Calcagno de Freitas , Pós-graduada em Gestão Pública e Advocacia
Pública – Equipe de Apoio e Equipe Jurídica ;
Leiziany Silva Rubim, Pós-graduada em Direito Público– Equipe de Apoio e Equipe
Jurídica;
André Roriz Fernandes, Pós-graduado em Educação à Distância – Equipe de Apoio e
Equipe de T.I.;
Maíra de Oliveira Chaves, Pós-graduada em Administração de Banco de Dados –
Equipe de Apoio e Equipe de T.I.;
Diego Coelho, Pós-graduado em Engenharia e Modelagem de Software– Equipe de
Apoio e Equipe de T.I;
Elaine Cristina do Nascimento, Graduada em Letras – Equipe de Apoio;
Reginaldo Godinho da Rocha, Graduado em Ciências Contábeis – Equipe de Apoio;
Lucas Soares da Costa , Graduado em Turismo – Equipe de Apoio;

 
SERVIÇOS EXECUTADOS – A Consulplan, conforme contrato firmado, coube:

Iniciar os serviços, objeto do Contrato, com a realização de reunião inicial em até 5 (cinco)
dias corridos após a data de publicação do seu extrato no Diário do Judicia rio
Eletrônico/DJE;
Enviar e-mail de alerta, pelo Sistema Push, aos candidates inscritos sempre que houver
publicação relativa ao concurso e sempre que solicitado pelo TRIBUNAL;
Disponibilizar, no seu endereço eletrônico, o Manual do Concurso para impressão,
contendo o Edital e outras informações pertinentes para orientação aos candidates;
Receber as inscrições dos candidates via internet disponibilizando páginas no portal
da CONTRATADA, a serem criadas exclusivamente para esse fim;
Disponibilizar, para consulta individualizada do candidate, no endereço eletrônico da
CONTRATADA e na mesma data da publicação no Diário do Judiciário eletrônico - DJe, o
resultado dos recursos e a fundamentação técnico-jurídica do indeferimento;
Disponibilizar para consulta e impressão, mediante senha individualizada, o comprovante
definitivo de inscrição- CDI, do candidate no endereço eletrônico da CONTRATADA,
observados os prazos estabelecidos no Edital do concurso;
Disponibilizar aos fiscais, em cada sala, documento próprio para registro de ocorrências;
Emitir as listas de presença e relatórios necessários a aplicação das provas;
Acondicionar todo o material sigiloso inerente ao Concurso Público em malotes por si



lacrados, responsabilizando-se pela segurança e inviolabilidade deles;
Fazer a leitura ótica das Folhas de Respostas da prova objetiva de seleção, conforme
critérios objetivos de correção estabelecidos no Anexo I do Contrato;
Analisar e julgar os pedidos de isenção do valor da inscrição, condições diferenciadas e
ou tempo adicional, bem como os recursos provenientes em caso de indeferimento;
Receber, autuar em pastas e analisar os documentos comprobatórios de preenchimento
de requisitos para a outorga de delegações e também os títulos, conforme descrito no
Termo de Referência;
Encaminhar os recursos provenientes do indeferimento dos documentos e títulos a
coordenação de concursos/GESFI/DIRDEP/EJEF, conforme disposto no Termo de
Referência;
Fornecer os resultados de todas as etapas do concurso em 04 (quatro) listas, em ordem
alfabética e por ordem de classificação, conforme o caso, além de divulga-las no endereço
eletrônico da instituição, sendo:

i. A primeira, uma lista geral dos inscritos pelo critério provimento, incluídos os
candidates com deficiência,
ii. A segunda, uma lista contendo somente os nomes dos candidatos com deficiência,
iii. A terceira, contendo a relação geral dos inscritos pelo critério de remoção,
incluídos os candidatos com deficiência,
iv. A quarta lista, contendo apenas os candidates com deficiência;

Fornecer os relatórios estatísticos solidados pelo TRIBUNAL;
Observar os prazos estabelecidos pelo TRIBUNAL, atentando-se para o cronograma do
concurso, de forma que o mesmo finalize no prazo máximo de 01 (um) ano, conforme
estabelecido peia Resolução nº 81/2009 do CNJ;
Responder pelo cumprimento das exigências relativas a documentação fiscal, na forma da
legislação vigente, bem como por todo e qualquer tribute, encargo e reclamações
trabalhistas que venham a ser exigidos, decorrentes dos trabalhos a serem executados,
incluindo-se as despesas com tarifas bancarias inerentes ao processo de inscrições;
Encaminhar a Coordenação de Concursos/GESFI/DIRDEP/EJEF, sempre que solicitado,
relatórios estatísticos do concurso, dos dados cadastrais dos candidates inscritos, por
ordem alfabética, por sexo, naturalidade, escolaridade, idade, dentre outros; lista de
candidates portadores de deficiência, bem como os dados dos candidates classificados;
Arquivar todo o material dos candidates relativo ao concurso pelo prazo de 02 (dois) anos
contados da data do encerramento do certame, comprometendo-se a permitir o acesso do
TRIBUNAL, na hipótese de ações judiciais, eventuais auditorias ou quando solicitados;
Providenciar a logística para a realização de todas as provas, inclusive a oral;
Devolver, em até 20 (vinte) dias da data do deposito na sua conta bancaria, o valor pago
pela inscrição, por meio de deposito bancário na conta corrente indicada pelo candidate no
formulário, nas hipóteses previstas na Lei Estadual nº 13.801/2000;
Providenciar a divulgação das principais informações referentes ao edital do concurso,
bem como de eventuais retificações, em jornal de grande circulação, mediante aprovação
do TRIBUNAL, em ate OS (cinco) dias após a publicação oficial no Diário do Judiciário
eletrônico;
Apresentar em até 5 (cinco) dias uteis, contados da reunião inicial:

Cronograma, a ser submetido à apreciação do TRIBUNAL, no qual estejam



discriminados todos os prazos em que as etapas do concurso devem ser
executadas;
Planejamento preliminar, a ser submetido à apreciação do TRIBUNAL, discriminando
e detalhando todos os procedimentos a serem adotados relativamente:

a) as inscrições preliminares de candidates, inclusive os com deficiência,
b) ao cadastramento dos candidatos,
c) a confecção dos cadernos de provas e folha de resposta,
d) a reprodução do material,
e) a logística para a aplicação das provas,
f) aos locais das provas, com base no que está descrito no subitem 1.13 e
subitens do Anexo I do Contrato,
g) a aplicação das provas,
h) aos métodos de segurança a serem empregados para a elaboração das
provas, para a identificação dos candidatos e para a aplicação das provas,
i) ao treinamento dos profissionais,
j) a divulgação dos resultados das provas,
k) ao encaminhamento de recursos,
I) a apreciação dos recursos,
m) aos serviços de informação e apoio aos candidatos;

Prestar pronto atendimento a candidates ou terceiros (pessoas físicas ou jurídicas,
públicas ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanta aos regulamentos do
concurso, tornando disponíveis, para tanto: profissionais capacitados, linha telefônica, e-
mail, fac-símile, internet, correspondência e outros;
Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se pela
divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que
comprometam a sua realização;
Serão adotadas providencias relativas à segurança e ao sigilo necessários a impressão e
guarda das provas, incluídos desde os procedimentos específicos e inerentes as
atividades, até a disponibilização de cofres próprios e de um sistema de guarda e tutela
oferecido pela CONTRATADA;
Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do
Contrato, correndo as suas expensas as correspondentes despesas de serviços em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação;
Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal, acidentaria e os demais custos diretos e indiretos, assim como por
encargos relativos a alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza,
decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a
execução de serviços incluídos no objeto do Contrato;
Solicitar a previa e expressa aprovação do TRIBUNAL quanta aos procedimentos a serem
adotados e as características do concurso público, em todas as suas etapas;
Assegurar todas as condições para que o TRIBUNAL fiscalize a execução do Contrato;
Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve a anulação do concurso público,
arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua culpa ou dolo;
Auxiliar na elaboração do Edital do Concurso Público, no que pertine a operacionalização



do certame, em conformidade com a previsão legal que rege a matéria, incluindo no
instrumento editalício as informações necessárias ao resguardo dos interesses das partes
envolvidas, observando-se as especificidades do concurso;
Formatar, imprimir e entregar ao TRIBUNAL, em até 15 (quinze) dias após o envio do
layout a CONTRATADA, 100 (cem) manuais contendo o Edital do Concurso Público, 1000
(mil) cartazes, conforme as seguintes especificações:

a) manual do edital:
Formato aberto: 42 em x 59,4cm,
Formato fechado: 21 em x 29,7cm,
Miolo: papel apergaminhado 75g, 1x1 cores,
Capa: papel couchê liso, 115g, 4x0 cores,
Acabamento: grampo;

b) cartaz:
Formato A4, papel couchê lise 115g, 4x0 cores;

Disponibilizar aos candidatos, após a publicação do edital e durante a vigência do
contrato, nas suas dependências, equipe de atendimento devidamente treinada, a fim de
prestar esclarecimentos e orientar os candidates em todas as etapas do concurso, per
meio de e-mail, fax, telefone ou carta, com funcionamento de 2ª;
Informar ao TRIBUNAL a data em que a divulgação foi veiculada no jornal;
Disponibilizar estrutura de tecnologia da informação, indispensável ao cumprimento das
obrigações estabelecidas no contrato;
Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação,
devendo comunicar ao TRIBUNAL, imediatamente qualquer alteração que possa
comprometer sua execução;
Cumprir o disposto do art.27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93.

 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR VAGA:

Cargo Inscritos
Provimento 2.751
Remoção 316

Total 3.067

Atestamos que a CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, executou todos os serviços relacionados acima e foi notificada pelo Tribunal de
Justiça de Minas Gerais, em razão de irregularidades na execução do contrato, as quais foram
sanadas, atendendo às necessidades esperadas e contratadas.
Assina o presente Atestado, junto com a Gerência de Compra de Bens e Serviços (GECOMP),
o responsável pela gestão do referido contrato.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Andrade Prosdocimi da Silva,
Gerente, em 30/09/2024, às 09:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Henrique Esteves Campolina Silva, Gerente, em
30/09/2024, às 14:32, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 20450085 e o código CRC 0782463F.
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Andar: 5º

ATESTADO Nº 20450272 / 2024 - TJMG/SUP-ADM/DIRSEP/GECOMP/COMPRA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que a CONSULPLAN CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA , inscrita no CNPJ nº 01.185.758/0001-04,
com sede na Rua José Augusto de Abreu, n° 1000, cidade de Muriaé - MG, CEP 36.883-031,
firmou contrato com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais , situado na avenida
Afonso Pena, nº 4001, na cidade de Belo Horizonte/BH, CNPJ sob o nº 21.154.554/0001-13
para prestação de Concurso Público de Provas e Títulos para a Outorga de Delegações de
Notas e de Registro do Estado de Minas Gerais.
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CERTAME:

Número do contrato: 005/2018
Data de assinatura: 31 de janeiro de 2018

Número de cargos disponibilizados
no certame: 2

Relação dos cargos disponibilizados
no certame: Provimento; Remoção

Total de vagas disponibilizadas: 696
Total de inscrições homologadas: 6.516

Etapas do certame: Objetiva; Prova Escrita e Prática; Comprovação dos
Requisitos; Prova Oral; Títulos

Município(s) de realização das
provas: Belo Horizonte/MG

Período de inscrições: 8 de abril de 2019 a 7 de maio de 2019
Data da prova objetiva: 24 e 25 de agosto de 2019

A Coordenadora da Equipe de Apoio e Equipe Jurídica, Leiziany Silva Rubim e Pedro Henrique
Bouzada, Responsável Técnico e Coordenador de Polo estiveram em contato com os
servidores da Coordenação de Concursos do TJMG ao longo das atividades desenvolvidas. A
Consulplan informou que a execução dos serviços acima citados, desde seu início até a
conclusão, foi realizada pelos seguintes profissionais:
 
EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS :

Sylvia Garcia Rodrigues, Doutora em Educação – Coordenadora Geral;
Luiz Antônio dos Prazeres , Doutor em Letras – Subcoordenador;
Pedro Henrique Bouzada Fraga , Mestre em Administração Pública – Responsável
Técnico e Coordenador de Polo;
Jeanete Alves Moreira, Doutora em Agronomia – Coordenadora de Polo;
Eliane Scheid Gazire, Doutora em Educação – Coordenadora de Polo;



Heloísa Rocha de Alkimim, Doutora em Linguística – Coordenadora de Polo;
Gladys Agmar Sá Rocha, Doutora em Educação – Coordenadora de Polo;
Margarida Espósito dos Santos , Mestre em Direito – Coordenadora de Polo;
Elder José Dala Paula Abreu , Pós-graduado em Engenharia Econômica – Equipe de
Apoio;
Maria Angélica Dala Paula Abreu, Pós-graduada em Psicopedagogia – Equipe de
Apoio;
José Augusto Dala Paula Abreu , Pós-graduado em Engenharia de Segurança do
Trabalho – Equipe de Apoio;
Nilo Sérgio Amaro Filho, Pós-graduado em Direito do Trabalho e Direito Civil – Equipe
de Apoio e Equipe Jurídica;
Jéssica Berbert Calcagno de Freitas , Pós-graduada em Gestão Pública e Advocacia
Pública – Equipe de Apoio e Equipe Jurídica ;
Leiziany Silva Rubim, Pós-graduada em Direito Público– Equipe de Apoio e Equipe
Jurídica;
André Roriz Fernandes, Pós-graduado em Educação à Distância – Equipe de Apoio e
Equipe de T.I.;
Maíra de Oliveira Chaves, Pós-graduada em Administração de Banco de Dados –
Equipe de Apoio e Equipe de T.I.;
Diego Coelho, Pós-graduado em Engenharia e Modelagem de Software– Equipe de
Apoio e Equipe de T.I.;
Elaine Cristina do Nascimento, Graduada em Letras – Equipe de Apoio;
Reginaldo Godinho da Rocha, Graduado em Ciências Contábeis – Equipe de Apoio;
Lucas Soares da Costa , Graduado em Turismo – Equipe de Apoio.

 
SERVIÇOS EXECUTADOS – A Consulplan, conforme contrato firmado, coube:

Iniciar os serviços, objeto do Contrato, com a realização de reunião inicial em até 5 (cinco)
dias corridos após a data de publicação do seu extrato no Diário do Judicia rio
Eletrônico/DJE;
Disponibilizar aos candidatos, após a publicação do edital e durante a vigência do
contrato, nas suas dependências, equipe de atendimento devidamente treinada, a fim de
prestar esclarecimentos e orientar os candidates em todas as etapas do concurso, per
meio de e-mail, fax, telefone ou carta, com funcionamento de 2ª a 6ª feira, no horário das
08 às 18 horas, sem quaisquer ônus para OS candidates e que não implique acréscimos
aos preços contratados;
Enviar e-mail de alerta, pelo Sistema Push, aos candidates inscritos sempre que houver
publicação relativa ao concurso e sempre que solicitado pelo TRIBUNAL;
Disponibilizar, no seu endereço eletrônico, o Manual do Concurso para impressão,
contendo o Edital e outras informações pertinentes para orientação aos candidates;
Receber as inscrições dos candidates via internet disponibilizando páginas no portal
da CONTRATADA, a serem criadas exclusivamente para esse fim;
Disponibilizar, para consulta individualizada do candidate, no endereço eletrônico da
CONTRATADA e na mesma data da publicação no Diário do Judiciário eletrônico - DJe, o
resultado dos recursos e a fundamentação técnico-jurídica do indeferimento;



Disponibilizar para consulta e impressão, mediante senha individualizada, o comprovante
definitivo de inscrição- CDI, do candidate no endereço eletrônico da CONTRATADA,
observados os prazos estabelecidos no Edital do concurso;
Disponibilizar aos fiscais, em cada sala, documento próprio para registro de ocorrências;
Emitir as listas de presença e relatórios necessários a aplicação das provas;
Acondicionar todo o material sigiloso inerente ao Concurso Público em malotes por si
lacrados, responsabilizando-se pela segurança e inviolabilidade deles;
Fazer a leitura ótica das Folhas de Respostas da prova objetiva de seleção, conforme
critérios objetivos de correção estabelecidos no Anexo I do Contrato;
Analisar e julgar os pedidos de isenção do valor da inscrição, condições diferenciadas e
ou tempo adicional, bem como os recursos provenientes em caso de indeferimento;
Receber, autuar em pastas e analisar os documentos comprobatórios de preenchimento
de requisitos para a outorga de delegações e também os títulos, conforme descrito no
Termo de Referência;
Encaminhar os recursos provenientes do indeferimento dos documentos e títulos a
coordenação de concursos/GESFI/DIRDEP/EJEF, conforme disposto no Termo de
Referência;
Fornecer os resultados de todas as etapas do concurso em 04 (quatro) listas, em ordem
alfabética e por ordem de classificação, conforme o caso, além de divulga-las no endereço
eletrônico da instituição, sendo:

i. A primeira, uma lista geral dos inscritos pelo critério provimento, incluídos os
candidates com deficiência,
ii. A segunda, uma lista contendo somente os nomes dos candidatos com deficiência,
iii. A terceira, contendo a relação geral dos inscritos pelo critério de remoção,
incluídos os candidatos com deficiência,
iv. A quarta lista, contendo apenas os candidates com deficiência;

Fornecer os relatórios estatísticos solidados pelo TRIBUNAL;
Observar os prazos estabelecidos pelo TRIBUNAL, atentando-se para o cronograma do
concurso, de forma que o mesmo finalize no prazo máximo de 01 (um) ano, conforme
estabelecido peia Resolução nº 81/2009 do CNJ;
Responder pelo cumprimento das exigências relativas a documentação fiscal, na forma da
legislação vigente, bem como por todo e qualquer tribute, encargo e reclamações
trabalhistas que venham a ser exigidos, decorrentes dos trabalhos a serem executados,
incluindo-se as despesas com tarifas bancarias inerentes ao processo de inscrições;
Encaminhar a Coordenação de Concursos/GESFI/DIRDEP/EJEF, sempre que solicitado,
relatórios estatísticos do concurso, dos dados cadastrais dos candidates inscritos, por
ordem alfabética, por sexo, naturalidade, escolaridade, idade, dentre outros; lista de
candidates portadores de deficiência, bem como os dados dos candidates classificados;
Arquivar todo o material dos candidates relativo ao concurso pelo prazo de 02 (dois) anos
contados da data do encerramento do certame, comprometendo-se a permitir o acesso do
TRIBUNAL, na hipótese de ações judiciais, eventuais auditorias ou quando solicitados;
Providenciar a logística para a realização de todas as provas, inclusive a oral;
Apresentar em até 5 (cinco) dias uteis, contados da reunião inicial:

Cronograma, a ser submetido à apreciação do TRIBUNAL, no qual estejam
discriminados todos os prazos em que as etapas do concurso devem ser



executadas;
Planejamento preliminar, a ser submetido à apreciação do TRIBUNAL, discriminando
e detalhando todos os procedimentos a serem adotados relativamente:

a) as inscrições preliminares de candidates, inclusive os com deficiência;
b) ao cadastramento dos candidatos;
c) a confecção dos cadernos de provas e folha de resposta;
d) a reprodução do material;
e) a logística para a aplicação das provas;
f) aos locais das provas, com base no que está descrito no subitem 1.13 e
subitens do Anexo I deste Contrato;
g) a aplicação das provas;
h) aos métodos de segurança a serem empregados para a elaboração das
provas, para a identificação dos candidatos e para a aplicação das provas;
i) ao treinamento dos profissionais;
j) a divulgação dos resultados das provas;
k) ao encaminhamento de recursos;
I) a apreciação dos recursos;
m) aos serviços de informação e apoio aos candidatos.

Prestar pronto atendimento a candidates ou terceiros (pessoas físicas ou jurídicas,
públicas ou privadas) no esclarecimento de dúvidas quanta aos regulamentos do
concurso, tornando disponíveis, para tanto: profissionais capacitados, linha telefônica, e-
mail, fac-símile, internet, correspondência e outros;
Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se pela
divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que
comprometam a sua realização;
Serão adotadas providencias relativas à segurança e ao sigilo necessários a impressão e
guarda das provas, incluídos desde os procedimentos específicos e inerentes as
atividades, até a disponibilização de cofres próprios e de um sistema de guarda e tutela
oferecido pela CONTRATADA;
Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do
Contrato, correndo as suas expensas as correspondentes despesas de serviços em que
se verificarem vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação;
Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigações, de natureza trabalhista,
previdenciária, fiscal, acidentaria e os demais custos diretos e indiretos, assim como por
encargos relativos a alimentação, transporte e outros benefícios de qualquer natureza,
decorrentes da relação de emprego do pessoal que venha a ser contratado para a
execução de serviços incluídos no objeto do Contrato;
Solicitar a previa e expressa aprovação do TRIBUNAL quanta aos procedimentos a serem
adotados e as características do concurso público, em todas as suas etapas;
Assegurar todas as condições para que o TRIBUNAL fiscalize a execução do Contrato;
Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve a anulação do concurso público,
arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua culpa ou dolo;
Auxiliar na elaboração do Edital do Concurso Público, no que pertine a operacionalização
do certame, em conformidade com a previsão legal que rege a matéria, incluindo no



instrumento editalício as informações necessárias ao resguardo dos interesses das partes
envolvidas, observando-se as especificidades do concurso;
Formatar, imprimir e entregar ao TRIBUNAL, em até 15 (quinze) dias após o envio do
layout a CONTRATADA, 100 (cem) manuais contendo o Edital do Concurso Público, 1000
(mil) cartazes, conforme as seguintes especificações:

a) manual do edital:
Formato aberto: 42 em x 59,4cm,
Formato fechado: 21 em x 29,7cm,
Miolo: papel apergaminhado 75g, 1x1 cores,
Capa: papel couchê liso, 115g, 4x0 cores,
Acabamento: grampo;

b) cartaz:
Formato A4, papel couchê lise 115g, 4x0 cores;

Devolver, em até 20 (vinte) dias da data do deposito na sua conta bancaria, o valor pago
pela inscrição, por meio de deposito bancário na conta corrente indicada pelo candidate no
formulário, nas hipóteses previstas na Lei Estadual nº 13.801/2000;
Providenciar a divulgação das principais informações referentes ao edital do concurso,
bem como de eventuais retificações, em jornal de grande circulação, mediante aprovação
do TRIBUNAL, em ate OS (cinco) dias após a publicação oficial no Diário do Judiciário
eletrônico;
Informar ao TRIBUNAL a data em que a divulgação foi veiculada no jornal;
Disponibilizar estrutura de tecnologia da informação, indispensável ao cumprimento das
obrigações estabelecidas neste contrato;
Manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação,
devendo comunicar ao TRIBUNAL, imediatamente qualquer alteração que possa
comprometer sua execução;
Cumprir o disposto do art.27, inciso V, da Lei Federal nº 8.666/93.

 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR VAGA:

Cargo Inscritos
Provimento 6.205
Remoção 311

Total 6.516

Atestamos que a CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA executou todos os serviços relacionados com a qualidade de serviços e de produtos
exigidos por esta municipalidade, atendendo plenamente às necessidades e expectativas da
mesma, possuindo idoneidade e capacidade técnica para tanto; não temos nada que o
desabone até a presente data.
Assina o presente Atestado, junto com a Gerência de Compra de Bens e Serviços (GECOMP),
o responsável pela gestão do referido contrato.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Andrade Prosdocimi da Silva,
Gerente, em 30/09/2024, às 09:18, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.



Documento assinado eletronicamente por Henrique Esteves Campolina Silva, Gerente, em
30/09/2024, às 14:32, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 20450272 e o código CRC A38A3FBA.
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Andar: 5º

ATESTADO Nº 20450496 / 2024 - TJMG/SUP-ADM/DIRSEP/GECOMP/COMPRA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 
Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que a CONSULPLAN CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA , inscrita no CNPJ nº 01.185.758/0001-04,
com sede na Rua José Augusto de Abreu, n° 1000, cidade de Muriaé - MG, CEP 36.883-031,
firmou contrato com o Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais , situado na Avenida
Afonso Pena, nº 4001, Serra, na Cidade de Belo Horizonte/MG, CNPJ sob o nº
21.154.554/0001-13, para prestação de Concurso Público, de Provas e Títulos, para Ingresso
na Carreira da Magistratura do Estado de Minas Gerais.
 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CERTAME:

Número do contrato: 016/2018 (SIAD nº. 9178418)
Data de assinatura: 21 de fevereiro de 2018

Número de cargos disponibilizados no
certame: 01

Relação dos cargos disponibilizados no
certame: Juiz de Direito Substituto

Total de vagas disponibilizadas: 120
Total de inscrições homologadas: 14.315

Etapas do certame:

Prova Objetiva Seletiva;
Provas Escritas;

Inscrição Definitiva (avaliação médica, avaliação
psicológica e sindicância da vida pregressa e

investigação social);
Prova Oral;

Avaliação de Títulos.
Município(s) de realização das provas: BELO HORIZONTE/MG

Período de inscrições: 28 de maio de 2018 a 26 de junho de 2018
Data da Prova Objetiva Seletiva: 02 de setembro de 2018

Data das Provas Escritas: 11, 12 e 13 de novembro de 2018
Data da Prova Oral: 16 a 22 de julho de 2019

A Coordenadora da Equipe de Apoio e Equipe Jurídica, Leiziany Silva Rubim e Pedro Henrique
Bouzada, Responsável Técnico e Coordenador de Polo estiveram em contato com os
servidores da Coordenação de Concursos do TJMG ao longo das atividades desenvolvidas. A
Consulplan informou que a execução dos serviços acima citados, desde seu início até a
conclusão, foi realizada pelos seguintes profissionais:
 
EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS :

Sylvia Garcia Rodrigues, Doutora em Educação – Coordenadora Geral;
Luiz Antônio dos Prazeres , Doutor em Letras – Subcoordenador;



Pedro Henrique Bouzada Fraga , Mestre em Administração Pública – Responsável
Técnico e Coordenador de Polo;
Jeanete Alves Moreira, Doutora em Agronomia – Coordenadora de Polo;
Eliane Scheid Gazire, Doutora em Educação – Coordenadora de Polo;
Heloísa Rocha de Alkimim, Doutora em Linguística – Coordenadora de Polo;
Gladys Agmar Sá Rocha, Doutora em Educação – Coordenadora de Polo;
Margarida Espósito dos Santos , Mestre em Direito – Coordenadora de Polo;
Elder José Dala Paula Abreu , Pós-graduado em Engenharia Econômica – Equipe de
Apoio;
Maria Angélica Dala Paula Abreu, Pós-graduada em Psicopedagogia – Equipe de
Apoio;
José Augusto Dala Paula Abreu , Pós-graduado em Engenharia de Segurança do
Trabalho – Equipe de Apoio;
Nilo Sérgio Amaro Filho, Pós-graduado em Direito do Trabalho e Direito Civil – Equipe
de Apoio e Equipe Jurídica;
Jéssica Berbert Calcagno de Freitas , Pós-graduada em Gestão Pública e Advocacia
Pública – Equipe de Apoio e Equipe Jurídica ;
Leiziany Silva Rubim, Pós-graduada em Direito Público– Equipe de Apoio e Equipe
Jurídica;
André Roriz Fernandes, Pós-graduado em Educação à Distância – Equipe de Apoio e
Equipe de T.I.;
Maíra de Oliveira Chaves, Pós-graduada em Administração de Banco de Dados –
Equipe de Apoio e Equipe de T.I.;
Diego Coelho, Pós-graduado em Engenharia e Modelagem de Software– Equipe de
Apoio e Equipe de T.I;
Elaine Cristina do Nascimento, Graduada em Letras – Equipe de Apoio;
Reginaldo Godinho da Rocha, Graduado em Ciências Contábeis – Equipe de Apoio;
Lucas Soares da Costa , Graduado em Turismo – Equipe de Apoio.

 
SERVIÇOS EXECUTADOS – À Consulplan, conforme contrato firmado, coube:

Auxiliar na elaboração do edital na elaboração do edital do concurso público, no que
pertine à operacionalização do certame, em conformidade com a previsão legal que rege
a matéria, incluindo-se neste instrumento editalício todas as informações pertinentes e
necessárias ao resguardo dos interesses das partes envolvidas, observando-se as
especificidades do evento;
Formatar, imprimir e entregar na coordenação de concursos/EJEF do TRIBUNAL, em até
15 (quinze) dias após o envio do layout à CONTRATADA, 50 (cinquenta) manuais do
candidato, contendo o edital do concurso público, 1.000 (mil) cartazes, conforme as
seguintes especificações:

a) Manual do candidato:
Formato aberto: 42cm x 59,4cm,
Formato fechado:21cm x 29,7cm,
Miolo: papel apergaminhado 75g, 4x0 cores,



Capa: papel couchê liso 115g, 4x0 cores,
Acabamento: grampo;

b) Cartaz:
Formato A4, papel couchê liso 115g, 4x0 cores;

Enviar e-mail de alerta, pelo Sistema Push, aos candidatos inscritos, sempre que houver
publicação relativa ao concurso e sempre que solicitado pelo TRIBUNAL;
Disponibilizar, em seu endereço eletrônico o manual do candidato para impressão,
contendo o Edital e outras informações destinadas à orientação aos candidatos;
Disponibilizar aos fiscais, em cada sala, documento próprio para registro de ocorrências;
Emitir as listas de presença e relatórios necessários à aplicação de provas;
Disponibilizar, para consulta individualizada do candidato, no endereço eletrônico da
CONTRATADA e na mesma data da publicação no Diário do Judiciário Eletrônico – DJE,
o resultado dos recursos e a fundamentação técnico jurídica do indeferimento;
Acondicionar todo o material sigiloso inerente ao concurso público em malotes lacrados
pela CONTRATADA, ficando esta responsável pela sua segurança e inviolabilidade;
Encaminhar à Coordenação de Concursos, para publicação no Diário do Judiciário
Eletrônico – DJE, as listas de resultados dos candidatos;
Observar os prazos estabelecidos pelo TRIBUNAL, atentando-se para o cronograma do
concurso, de forma que seja finalizado no prazo máximo de 18 (dezoito) meses, conforme
estabelecido pela Resolução nº 75/2009 do Conselho Nacional de Justiça – CNJ;
Arcar com o pagamento dos trabalhadores, bem como com todo e qualquer encargo
trabalhista, previdenciário, tributário e outros advindos da prestação de serviços;
Responder pelo cumprimento das exigências relativas à documentação fiscal, na forma de
legislação vigente, bem como por todo e qualquer tributo, encargo e reclamações
trabalhistas que venham a ser exigidos, decorrentes dos trabalhos a serem executados,
incluindo-se as despesas com tarifas bancárias inerentes ao processo das inscrições;
Encaminhar ao TRIBUNAL relatórios estatísticos do concurso, dados cadastrais dos
candidatos inscritos, por ordem alfabética, por sexo, naturalidade, escolaridade, idade, etc,
lista dos candidatos inscritos como deficientes e como negros, bem como dados pessoais
e endereços dos candidatos aprovados;
Arquivar todo o material dos candidatos relativos ao concurso pelo prazo de 02 (dois)
anos contados da data de sua homologação, comprometendo-se a permitir o acesso do
TRIBUNAL, na hipótese de ações judiciais, eventuais auditorias ou quando solicitado;
Providenciar a logística para a realização de todas as provas, inclusive a oral;
Devolver o valor pago pela inscrição, em até 20 (vinte) dias da data do depósito bancário,
nas hipóteses previstas na Lei Estadual nº 13.801/2000;
Providenciar a divulgação do edital do concurso, bem como de eventuais retificações em
jornal de grande circulação, mediante aprovação do TRIBUNAL, em até 05 (cinco) dias
após a publicação oficial no Diário do Judiciário Eletrônico – DJE;
A CONTRATADA deverá informar ao TRIBUNAL a data em que a divulgação foi veiculada
no jornal;
Disponibilizar estrutura de tecnologia da informação, indispensável ao cumprimento das
obrigações estabelecidas no contrato;
Disponibilizar representantes para a participação em eventuais reuniões nas
dependências do TRIBUNAL, na cidade de Belo Horizonte, para tratar de assuntos de



assuntos referentes ao certame;
Manter preposto aceito pela Administração do TRIBUNAL, durante o período de vigência
deste contrato, para representa-la sempre que for necessária junto ao gestor do Contrato,
conforme disposto no art. 68 da Lei nº 8.666/93;
Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para a contratação;
Manter sigilo nos assuntos relacionadas ao concurso, responsabilizando-se pela
divulgação, direta ou indireta, por quaisquer meios, de quaisquer informações que
comprometam a sua realização;
Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do
contrato, correndo às suas expensas as correspondentes despesas de serviços em que se
verificar vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação;
Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação do concurso público,
arcando com todos os ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua culpa ou dolo.

 
RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR VAGA:

Cargo Inscritos
Juiz de Direito

Substituto
14.315

Atestamos que a CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA executou todos os serviços relacionados com a qualidade de serviços e de produtos
exigidos por este Tribunal, atendendo plenamente às necessidades e expectativas da mesma,
possuindo idoneidade e capacidade técnica para tanto; não temos nada que o desabone até a
presente data.
Assina o presente Atestado, junto com a Gerência de Compra de Bens e Serviços (GECOMP),
o responsável pela gestão do referido contrato.

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Andrade Prosdocimi da Silva,
Gerente, em 30/09/2024, às 09:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Henrique Esteves Campolina Silva, Gerente, em
30/09/2024, às 14:33, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjmg.jus.br/autenticidade
informando o código verificador 20450496 e o código CRC AD9ADEB9.
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO PARÁ ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

O Ministério Público do Estado do Pará , CNPJ : 05.054.960/0001-58 atesta para 

os devidos fins que a Empresa CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EIRELI, CNPJ: 01 .185.758/0001-04, com sede na Rua José 

Augusto de Abreu, nº 1000, cidade de Muriaé - MG, CEP 36.883-031, contratada por meio do Pregão 

Eletrônico Nº 07712021-MPIPA, Contrato nº 045I2022-MPIPA, vigente no período de 

1610312022 a 1610312023, forneceu o serviço abaixo especificado, em total cumprimento aos 

termos contratuais, não existindo motivos que a desabonem. 

► O_BJETO: Prestação de serviços de organização, planejamento e realização de concurso 
pú,blico para o provimento de cargos efetivos, de nível médio e superior, do quadro de 
pessoal de servidores do Ministério Público do Estado do Pará. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CERTAME 

Número do contrato: 45/2022-MP/PA 
Data pe assinatura: 15 de março de 2022 

Núméro de cargos 
disponibilizados no 22 

certame: 
Auxiliar de Administração; Auxiliar de Enfermagem; Técnico em 
Informática; Anal ista Jurídico; Técnico - Administrador; Técnico - Analista 
de Sistemas - Desenvolvimento; Técnico - Analista de Sistemas -
Modelagem de Sistemas; Técnico - Analista de Sistemas - Suporte a 

Relação dos cargos Banco de Dados; Técnico - Analista de Sistemas - Suporte à Rede de 
disponibilizados no Computadores; Técnico - Assistente Social; Técn ico - Biblioteconomista; 

certame: Técnico - Contador; Técnico - Economista; Técnico - Enfermeiro; Técnico 
- Pedagogo; Técnico - Psicólogo; Técnico - Sociólogo; Técnico 
Especializado - Arquiteto; Técnico Especializado - Engenheiro; Técnico 
Especializado - Médico; Técnico Especializado - Médico - Psiquiatria; 
Técnico Especializado - Odontólogo 

Total de vagas 
169 imediatas, além de 8.000 de cadastro de reserva 

disponibilizadas: 
Total de inscrições 

100.752 
homologadas: 

Etapas do certame sob Prova Objetiva; Prova Discursiva; Avaliação de Títulos; Avaliação 
responsabilidade da Biopsicossocial (perícia médica de candidatos com deficiência); 

Contratada: Procedimento de Heteroidentificação (candidatos negros) 

Abaetetuba/PA; Altamira/PA; Ananindeua/PA; Belém/PA; Breves/PA; 
Município(s) de Capanema/PA; Castanhal/PA; lta ituba/PA; Marabá/PA; 

realização das provas: Paragominas/PA; Parauapebas/PA; Redenção/PA; Santarém/PA; 
Soure/PA; Tucuruí/PA 

Período de inscrições: 25/05/2022 a 23/06/2022 
Data da prova objetiva: 14/08/2022 
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MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO PARÁ ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS: 

Pedro Henrique Bouzada Fraga, Mestre em Admin istração Pública - Responsável Técnico e Coordenador Geral; 
Sylvia Garcia Rodrigues, Doutora em Educação - Subcoordenadora; 
Jeanete Alves Moreira, Doutora em Agronomia - Coordenadora de Polo; 
Eliane Scheid Gazire, Doutora em Educação - Coordenadora de Polo; 
Heloísa Rocha de Alkimim, Doutora em Linguística - Coordenadora de Polo; 
Gladys Agmar Sá Rocha, Doutora em Educação - Coordenadora de Polo; 
Margarida Espósito dos Santos, Mestre em Direito - Coordenadora de Polo; 
Leiziany Silva Rubim, Pós-graduada em Direito Público- Coordenadora de Polo e Equipe Jurídica; 
Nilo Sérgio Amaro Filho, Pós-graduado em Direito do Trabalho e Direito Civil - Coordenador de Polo e Equipe Jurídica; 
Jéssica Berbert Calcagno de Freitas, Pós-graduada em Gestão Pública e Advocacia Pública - Coord. de Polo e Equipe 
Jurídica; 
Maíra çle Oliveira Chaves, Pós-graduada em Administração de Banco de Dados - Coord. de Polo e Equipe de T.I.; 
Diego C,oelho, Pós-graduado em Engenharia e Modelagem de Software- Coordenador de Polo e Equipe de T.I; 

Elder José Dala Paula Abreu, Pós-graduado em Engenharia Econômica - Coordenador de Polo; 
Maria Angélica Dala Paula Abreu, Pós-graduada em Psicopedagogia - Coordenadora de Polo; 
José Augusto Dala Paula Abreu, Pós-graduado em Engenharia de Segurança do Trabalho - Coordenador de Polo; 
André Roriz Fernandes, Pós-graduado em Educação à Distância - Coordenador de Polo e Equipe de T.I.; 
Lucas Soares da Costa, Graduado em Turismo - Coordenador de Polo; 
Elaine Cristina do Nascimento, Graduada em Letras - Equipe de Apoio; 
Reginaldo 1Godinho da Rocha, Graduado em Ciências Contábeis - Equipe de Apoio; 
Carlos Cristiano Martins, Graduado em Direito - Equipe de Apoio 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS POR VAGA: 

Analista Jurídico 

Auxiliar de Administração 

Auxiliar de Enfermagem ' 
Técnico -Administrador 

Técnico -Analista de Sistemas - Desenvolvimento 

Técnico -Analista de Sistemas - Modelagem de Sistemas 

Técnico -Analista de Sistemas - Suporte a Banco de Dados 

Técnico -Analista de Sistemas - Suporte à Rede de Computadores 

Técnico -Assistente Social 
Técnico - Biblioteconomista 

Técnico - Contador 

Técnico - Economista 

Técnico - Enfermeiro 

Técnico - Pedagogo 

Técnico - Psicólogo 
Técn ico - Sociólogo 

Técnico em Informática 
Técnico Especializado -Arquiteto 

Técnico Especializado - Engenheiro 

Técnico Especializado - Médico 
Técnico Especializado - Médico - Psiquiatria 

Técnico Especializado - Odontólogo 

TOTAL /} 

9.970 
68.012 
2.623 
2.031 
313 
258 
309 
454 

2.993 
257 

1.266 
263 

2.122 
3.128 
1.420 
392 

1.810 
838 
976 
464 
20 

833 
100.752 

8~ 
Belém/PA, 05 de abril de 2023. 

CÉSAR BECH AKA~1J R MATTAR JÚNIOR 
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA 
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GOVERNODO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE SELEÇÃO DE PESSOAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins e a quem interessar, que a Consultoria e Planejamento em Administração Pública

- CONSULPLAN, inscrita no CNPJ nº 01.185.758/0001-04, com sede na Rua José Augusto de Abreu, nº 1000,

cidade de Muriaé - MG, CEP 36.883-031, firmou contrato com o Estado do Pará, por intermédio da Secretaria de

Estado de Planejamento e Administração — SEPLAD,localizado na Travessa do Chaco, nº 2.350, bairro Marco,

CEP 66.093-543, Belém/PA, inscrita no CNPJ sob o nº 35.747.782/0001-01, para prestação de serviços de

planejamento, organização, realização, processamento e resultado final para homologação de Concurso Público para

seleção de candidatos, visando o provimento de vagas em cargos de Nivel Médio e Superior da Secretaria de

Estado de Saúde — SESPA.

DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CERTAME:
 

Número do contrato: 40/2022 — SEPLAD/DAF
 

Data de assinatura: 31 de outubro de 2022
 

Número de cargos

disponibilizados no

certame:

26 (vinte e seis)

 

Relação dos cargos

disponibilizados no

certame:

Administrador; Agente Administrativo; Analista de Sistemas; Biomédico; Contador;

Economista; Enfermeiro; Enfermeiro - Auditoria em Serviços de Saúde; Fisioterapeuta;

Médico — Cardiologia; Médico - Cirurgia Geral; Médico - Clínico Geral; Médico —

Dermatologista; Médico — Gastroenterologia; Médico - Ginecologia e Obstetrícia; Médico -

Ortopedia e Traumatologia; Médico — Otorrinolaringologia; Médico — Patologia; Médico —

Pediatria; Médico — Pneumologia; Médico — Psiquiatria; Médico - Radiologia e Diagnóstico

Por Imagem; Pedagogo; Técnico em Enfermagem; Técnico em Patologia; Técnico em

Radiologia.
 

Total de vagas

disponibilizadas:
315 (trezentas e quinze)
 

Total de inscrições

homologadas:
59.288 (cinquenta e nove mil, duzentas e oitenta e oito)
 

Etapas do certame sob

responsabilidade da

Contratada:

- Prova Objetiva

- Prova Discursiva

- Avaliação de Títulos

- Identificação e registro fotográfico do candidato no momento da prova objetiva
 

Município(s) de realização

das provas:
Altamira, Belém, Marabá, Santarém, Itaituba e Redenção
 

Período de inscrições: De 17 de julho a 22 de agosto de 2023
  Data da prova objetiva:  24 de setembro de 2023
 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA CONDUÇÃO DOS TRABALHOS:

e Sylvia Garcia Rodrigues, Doutora em Educação — Coordenadora Geral;

e Pedro Henrique Bouzada Fraga, Mestre em Administração Pública - Coordenador de Polo;

e Jeanete Alves Moreira, Doutora em Agronomia — Coordenadora de Polo;

e Eliane Scheid Gazire, Doutora em Educação — Coordenadora de Polo;

e Heloísa Rocha de Alkimim, Doutora em Linguística — Coordenadora de Polo;

e Gladys Agmar Sá Rocha, Doutora em Educação — Coordenadora de Polo;

e Margarida Espósito dos Santos, Mestre em Direito - Coordenadora de Polo;

e Leiziany Silva Rubim, Pós-graduada emDireito Público — Equipe de Apoio;

e Nilo Sérgio Amaro Filho, Pós-graduado em Direito do Trabalho e Direito Civil — Equipe de Apoio;

e Maíra de Oliveira Chaves, Pós-graduada em Administração de Banco de Dados — Equipe de Apoio;

e Elder José Dala Paula Abreu, Pós-graduado em Engenharia Econômica — Equipe de Apoio; 4

Reu
e Elaine Cristina do Nascimento, Graduada em Letras — Equipe de Apoio;

e Reginaldo Godinho da Rocha, Graduado em Ciências Contábeis — Equipe de Apoio.

 



GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE SELEÇÃO DE PESSOAS

SERVIÇOS EXECUTADOS — À Consulplan, conforme contrato firmado, coube:

Elaborar o referido edital de acordo com as legislações em vigor, em especial as leis que regem o

órgão/entidade para o qual o certame se destina;

Responsabilizar-se pelo atendimento aos candidatos que necessitaram de atendimento especial pararealização

das provas, especificando o prazo e comosolicitar tal atendimento;

Atendere esclarecer as dúvidas dos interessados e candidatos através de via telefônica, correio eletrônico e site

ou portal na internet, cujas informações de acesso constaram do Edital de Abertura do concurso público;

Montar banco de dados dos candidatos, contendo todas as informações colhidas nas inscrições, bem como

aquelas produzidas ao longo do concurso público, tais como incidentes, recursos, notas parciais e finais;

Disponibilizar antes da realização das provas, informações estatísticas graficamente organizadas, contendo,

dentre outras informações, número de candidatos inscritos, número de inscrições indeferidas, números de

isenções, número de salas que serão utilizadas em cada local de realização de prova, bem como o número de
candidatos por sala em cada local de prova;

Disponibilizar site na Rede Mundial de Computadores contendo as informações sobre o concurso público, com

funcionamento 24 horas por dia, inclusive com ferramenta para realização de inscrição via internet c emissão
de boleto bancário de pagamento;

Elaborar e submeter à apreciação da Comissão do Concurso Público, os editais dos referidos concursos,

especificando detalhadamente as regras e as informações necessárias aos candidatos sobre as inscrições, as

etapas, a realização de provas, entre outros, fundamentais para a boa execução do certame;

Elaborar as provas contendo somente questões inéditas, isto é, elaboradas especificamente para o presente

concurso, em conformidade com o nível de escolaridade e as atribuições de cada cargo;

Designar um preposto (Coordenador) para atuar na cidade de realização das provas e um Técnico em todos os

locais de realização de provas, a fim de resolver as demandas que surgirem nesses locais para o bom
andamento do certame;

Responsabilizar-se por toda a logística nos locais de realização do concurso, tais como espaço físico

refrigerado, com estrutura adequada de funcionamento, banheiros masculino e feminino em todos os andares

para realização da Prova de Conhecimentos e de Avaliação de Títulos, transporte, pessoal, serviços gerais e

tudo o mais necessário à execução dos serviços;

Responsabilizar-se pela contratação de todos os profissionais necessários aos procedimentos e à execução do

concurso público, inclusive das Provas de Conhecimentos de Apresentação de Títulos, apoio administrativo e
operacional, e tudo o mais necessário à execução dos serviços:

Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos concursos, em todas as suas etapas

(planejamento, organização, Prova de Conhecimentos e Avaliação de Títulos, entre outros);

Responsabilizar-se pela segurança interna nos locais de realização dos exames de avaliação dos candidatos;

Responsabilizar-se pelo exame e julgamento de todos os recursos administrativos interpostos pelos candidatos,

para todas as provas e etapas do concurso público, apresentando parecer fundamentado e individualizado
acompanhado de documentação comprobatória;

Prestar assessoramento técnico e subsidiar a CONTRATANTE com as informações necessárias à defesa

>

Judicial do Estado do Pará, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em todas as etapas do Concurso Público, nas
ações judiciais que porventura ocorrerem, mesmo depois do prazo de vigência da contratação:

Responsabilizar-se pela impressão das provas, a guarda, o transporte, a distribuição e a coleta dos malotes
contendo as provas ao final de cada período de aplicação, que deverá ser feita com total segurançae sigilo
absoluto;

Embalar as Provas e as Folhas de Resposta em envelopes plásticos coextrusado com lacre de segurança
inviolável, acondicionadas em malotes devidamente lacrados comlacre metálico de cabo de aço;

Transportare entregar as provasnos respectivos locais de aplicação das provas, zelando pela segurança durante
o percurso;

Responsabilizar-se pela inviolabilidade dos envelopes contendo as provas, demonstrando aos candidatos, em
número mínimode três, no momento da entrega, de quetais envelopes estão devidamente lacrados:

Garantir o sigilo do conteúdo das provas desde a fase de elaboração das questões até a sua realização,
utilizando todos os mecanismos e procedimentos de segurança contra a violação e/ou furto das provas ou
vazamento de informações;



 

GOVERNODO ESTADO DO PARÁ

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTOE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAS

COORDENADORIA DE SELEÇÃO DE PESSOAS

Elaborar e divulgar, com autorização da Comissão do Concurso, os Editais com o resultado das fases do

concurso, indicando nome, número de inscrição e notas individuais de cada candidato, sua média final e ordem

de classificação;

Contratar o pessoal de apoio e os profissionais técnicos necessários à realização do Concurso Público,

respondendo por todas as obrigações decorrentes da contratação, tais como encargos trabalhistas, tributários,
previdenciários e demais despesas decorrentes da prestação dos serviços;

Providenciar locais para realização das provas que ofereçam boas condições de higiene, segurança, iluminação,

mobiliários e climatização (ar condicionado) e facilidade de acesso, inclusive pelos portadores de deficiência;

Providenciar a sinalização do espaço físico destinado à realização das provas, para orientar a movimentação
dos candidatos;

Garantir a permanência de profissional de saúde (Enfermeiro) nos locais de realização das Provas, durante toda

sua execução, inclusive com a permanência de ambulância com UTI equipada com desfibriladores e o que

mais se fizer necessário para o atendimento clínico e de primeiros socorros aos candidatos que necessitarem.
Realizar identificação e registro fotográfico dos candidatos durante a aplicação da prova objetiva, por meio de

aplicativo desenvolvido pela Consulplan.

RELAÇÃODE CANDIDATOS POR VAGA:

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

    

Cargo Inscritos

Administrador 2.032

Agente Administrativo 26.144

Analista de Sistemas 805
Biomédico 1.046

Contador 921

Economista 258

Enfermeiro 9.841]

Enfermeiro - Auditoria em Serviços de Saúde 417

Fisioterapeuta 794

Médico — Cardiologia 20

Médico — Cirurgia Geral 28

Médico — Clínico Geral 539

Médico — Dermatologista 9

Médico — Gastroenterologia 4

Médico — Ginecologia e Obstetrícia 32

Médico — Ortopedia e Traumatologia 14

Médico — Otorrinolaringologia 7

Médico — Patologia I
Médico — Pediatria 40

Médico — Pneumologia 8

Médico — Psiquiatria 9

Médico — Radiologia e Diagnóstico Por Imagem 16

Pedagogo 4.605

Técnico em Enfermagem 10.556

Técnico em Patologia 296

Técnico em Radiologia 846

TOTAL 59.288
 

Ps
Atestamos que a Consultoria e Planejamento em: Administração Pública - Consulplan executou todos os serviços

relacionados com a qualidade de serviços e (de produtos exigidos pelo Governo do Estado do Pará, atendendo

plenamente às necessidades e expectativas do mesmo, possuindo idoneidade e capacidade técnica para tanto; não

havendo nada que a desabone até a presente data. /

Mr | Pes20 de junho He 2024.

a FÁBIOOLARÊDO

Diretorde Plan gemento e Seleção de Pessoas - DPP/SEPLAD
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº TRF2-FOR-2019/00658

Ref. Processo : TRF2-EOF-2016/00146

O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, estabelecido na Rua Acre, 80 - Centro - Rio de Janeiro - RJ,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 32.243.347/0001-51, ATESTA, para os devidos fins de direito, que a empresa
CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, com
estabelecimento na Rua José Augusto de Abreu, nº 1.000, Muriaé/MG, inscrição no CNPJ/MF sob o nº 01.185.758/0001-
04, executou os serviços abaixo relacionados:

DESCRIÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Item Especificação Unidade Qtde

1

Prestação de serviços de organização, planejamento e realização de
CONCURSO PÚBLICO, com elaboração, impressão e aplicação de provas,
destinado ao cadastro de reserva para provimento de vagas de cargos públicos
efetivos nos quadros de pessoal do Tribunal Regional Federal da 2ª Região
(TRF2) e das Seções Judiciárias do Rio de Janeiro (SJRJ) e do Espírito Santo
(SJES), com validade até 29/11/2021, conforme tabelas discriminativas de
cargos e vagas, escolaridade, pré-requisitos, remuneração, vantagens e taxa de
inscrição, conforme especificações contidas no Edital do Pregão Eletrônico n°
050/2016 e seu Anexo I, e na forma estabelecida no Contrato 048/2016.

- -

1.1 ANEXO I deste Atestado (TRF2-ANE-2019/00015) - -

Rio de Janeiro, 12 de março de 2019.

 

ANDRÉIA ALVARES DE AZEVEDO OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DE ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS

VERA LUCIA DE CASTRO NUNES
Diretor de Secretaria

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DADOS DA CONTRATAÇÃO

Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados em organização, planejamento e realização de CONCURSO
PÚBLICO, com elaboração, impressão e aplicação de provas, destinado ao cadastro de reserva para provimento de
vagas de cargos públicos efetivos nos quadros do Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

Contrato/Nota de Empenho: Contrato nº 048/2016 Vigência: 26/10/2016 a 29/11/2021

Data do Recebimento Provisório: Data do Recebimento Definitivo:
Valor do Contrato: (Estimado) R$
1.108.100,00

Local da prestação dos serviços: Tribunal Regional Federal da 2ª Região

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO

Classif. documental 30.01.02.02
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Assinado digitalmente por ANDREIA ALVARES DE AZEVEDO OLIVEIRA e VERA LUCIA DE CASTRO
NUNES.
Documento Nº: 2420287-3317 - consulta à autenticidade em https://siga.jfrj.jus.br/sigaex/autenticar.action



 

Anexo ao documento TRF2-FOR-2019/00658

ANEXO I - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº TRF2-FOR-2019/00658 -
 CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA LTDA

 

Prestação de serviços de organização, planejamento e realização de CONCURSO
PÚBLICO, com elaboração, impressão e aplicação de provas, destinado ao cadastro de
reserva para provimento de vagas de cargos públicos efetivos nos quadros de pessoal do
Tribunal Regional Federal da 2ª Região (TRF2) e das Seções Judiciárias do Rio de
Janeiro (SJRJ) e do Espírito Santo (SJES), conforme tabelas discriminativas de cargos e
vagas, escolaridade, pré-requisitos, remuneração, vantagens e taxa de inscrição, com
validade até 29/11/2021, conforme especificações contidas no Edital do Pregão
Eletrônico n° 050/2016 e seu Anexo I, e na forma estabelecida no Contrato 048/2016.

Sendo realizado conforme Edital nº 001/2016. Os trabalhos foram conduzidos pelo Diretor Elder
José Dala Paula Abreu, pelo Diretor Técnico e Administrador Pedro Henrique Bouzada Fraga,
CRA-MG 01-058164/D / OAB MG 189746, pelo Coordenador Financeiro Reginaldo Godinho
da Rocha, e pelo Coordenador de Logística Lucian dos Santos Vieira.

APLICAÇÃO DA PROVA OBJETIVA: dias 05/03/2017 e 12/03/2017 nos turnos manhã e
tarde, nas cidades de Angra dos Reis, Campos dos Goytacazes, Itaperuna, Macaé, Niterói, Nova
Iguaçu, Petrópolis, Rio de Janeiro, Três Rios e Volta Redonda para os candidatos que optaram
pelo Estado do Rio de Janeiro. Cachoeiro de Itapemirim, Colatina e Vitória para os candidatos
que optaram pelo Estado do Espírito Santo.Foram aplicadas provas de Conhecimentos Gerais e
Conhecimentos Específicos, de caráter habilitatório e classificatório, para todos os cargos.

PROVAS DE REDAÇÃO, para os cargos de Analista Judiciário/Sem Especialidade - Área
Administrativa e Técnico Judiciário/Sem Especialidade - Área Administrativa, de caráter
habilitatório e classificatório, realizadas no mesmo dia e período de aplicação das Provas
Objetivas.

PROVAS DE ESTUDO DE CASOSpara os cargos de Analista Judiciário/Oficial de Justiça
Avaliador Federal - Área Judiciária, Analista Judiciário/Sem especialidade - Área Judiciária,
Analista Judiciário/Arquitetura - Área Apoio Especializado, Analista Judiciário/Engenharia Civil
- Área Apoio Especializado, Analista Judiciário/Engenharia Elétrica - Área Apoio Especializado,
Analista Judiciário/Engenharia Eletrônica - Área Apoio Especializado, Analista
Judiciário/Engenharia Mecânica - Área Apoio Especializado, Analista
Judiciário/Informática/Desenvolvimento - Área Apoio Especializado e Analista
Judiciário/Informática/Infraestrutura - Área Apoio Especializado.

PROVA PRÁTICA, de caráter somente habilitatório, realizada em 06/05/2017,para o cargo de
Técnico Judiciário/Telecomunicações e Eletricidade - Área Administrativa.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO
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PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA, de caráter somente habilitatório, realizada nos dias 5, 6
e 7 de maio de 2017, apenas ao cargo de Técnico Judiciário/Especialidade Segurança e
Transporte - Área Administrativa.

SERVIÇOS EXECUTADOS:

Elaboração e Confecção do edital e comunicados do Concurso, submetidos a aprovação
prévia da contratante;
Publicação do edital de abertura do concurso em site próprio (www.consulplan.net)
informando o período, local e valor das inscrições;
Acompanhamento do recolhimento da taxa de inscrição fixada pela contratante por meio
de GRU (Guia de Recolhimento da União);
Divulgação do Edital em Jornais de grande circulação nos Estados do Rio de Janeiro e
Espírito Santo;
Processamento e divulgação das inscrições homologadas e julgamento de recursos de
inscrições indeferidas;
Emissão (após 10 dias corridos da data de término das inscrições) de relatório de dados
estatísticos contendo número de candidatos inscritos para cada especialidade, portadores
de deficiência e negros por especialidade e número de candidatos que efetivaram o
pagamento da inscrição;
Orientação aos candidatos por meio de equipe de atendimento devidamente treinada, a fim
de sanar dúvidas em todas as etapas do Concurso, através de email ou telefone, sem
quaisquer ônus para os candidatos;
Divulgação dos locais das provas;
Elaboração e confecção das provas;
Aplicação das provas objetivas e discursivas (redação e estudo de casos);
Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva aplicada em 05/03/2017;
Divulgação dos gabaritos oficiais preliminares da prova objetiva aplicada em 12/03/2017;
Divulgação do gabarito oficial;
Divulgação do resultado preliminar dos aprovados;
Divulgação do resultado final das provas objetivas;
Publicação da convocação dos candidatos para as provas práticas;
Publicação da convocação dos candidatos para o Teste de Aptidão Física;
Divulgação do padrão de respostas da Redação;
Divulgação do padrão de respostas do Estudo de Casos;
Correção das provas discursivas;
Divulgação do resultado preliminar das provas discursivas;
Divulgação do resultado final das provas discursivas;
Divulgação do resultado final(Cargos sem prova prática e de capacidade física)
Realização de teste de aptidão física com disponibilidade de ambulância equipada, de
modo a oferecer segurança e pronto atendimento aos candidatos;
Divulgação do resultado preliminar da prova prática;
Divulgação do resultado preliminar do teste de aptidão física;
Divulgação do resultado definitivo da prova prática;
Divulgação do resultado definitivo do teste de aptidão física;
Divulgação do resultado final (Cargos com prova prática e de capacidade física);
Julgamento e publicação do resultado de todos os recursos das etapas;
Publicação do resultado final e julgamento dos recursos do resultado final.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO
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NÚMEROS DE INSCRITOS: 204.454 (duzentos e quatro mil, quatrocentos e cinquenta e
quatro) candidatos.

Cargo
Número de
Vagas

Número de
Candidatos

Analista Judiciário - Administrativa  - Sem especialidade 0 8023
Analista Judiciário - Administrativa  - Sem especialidade 0 17085
Analista Judiciário - Apoio Especializado - Arquitetura 0 923
Analista Judiciário - Apoio Especializado - Arquivologia 0 337
Analista Judiciário - Apoio Especializado - Biblioteconomia0 212
Analista Judiciário - Apoio Especializado - Biblioteconomia0 475
Analista Judiciário - Apoio Especializado - Contadoria 0 969
Analista Judiciário - Apoio Especializado - Contadoria 0 1377
Analista Judiciário - Apoio Especializado - Enfermagem 0 2239
Analista Judiciário - Apoio Especializado - Enfermagem do
Trabalho

0 179

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Engenharia
Civil

0 986

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Engenharia
Civil

0 1011

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Engenharia
Elétrica

0 393

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Engenharia
Elétrica

0 504

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Engenharia
Eletrônica

0 187

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Engenharia
Mecânica

0 441

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Engenharia
Mecânica

0 586

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Estatística 0 178
Analista Judiciário - Apoio Especializado -
Informática/Desenvolvimento

0 553

Analista Judiciário - Apoio Especializado -
Informática/Desenvolvimento

0 1159

Analista Judiciário - Apoio Especializado -
Informática/Infraestrutura

0 505

Analista Judiciário - Apoio Especializado -
Informática/Infraestrutura

0 884

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Medicina
Clínica

0 433

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Medicina
Clínica

0 559

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Medicina do
Trabalho

0 168

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Medicina
Psiquiatria

0 117

Analista Judiciário - Apoio Especializado - Odontologia 0 526
Analista Judiciário - Apoio Especializado - Odontologia 0 1032
Analista Judiciário - Apoio Especializado - Psicologia 0 547
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Analista Judiciário - Apoio Especializado - Psicologia 0 1038
Analista Judiciário - Apoio Especializado - Serviço Social 0 1179
Analista Judiciário - Apoio Especializado - Serviço Social 0 1803
Analista Judiciário - Judiciária - Oficial de Justiça Avaliador
Federal

0 4501

Analista Judiciário - Judiciária - Oficial de Justiça Avaliador
Federal

0 14325

Analista Judiciário - Judiciária - Sem Especialidade 0 7051
Analista Judiciário - Judiciária - Sem Especialidade 0 22911
Técnico Judiciário - Administrativa - Segurança e
Transporte

0 3067

Técnico Judiciário - Administrativa - Segurança e
Transporte

0 7095

Técnico Judiciário - Administrativa - Sem Especialidade 0 25764
Técnico Judiciário - Administrativa - Sem Especialidade 0 64739
Técnico Judiciário - Administrativa - Telecomunicações e
Eletricidade

0 1689

Técnico Judiciário - Apoio Especializado - Enfermagem 0 1435
Técnico Judiciário - Apoio Especializado - Enfermagem 0 2475
Técnico Judiciário - Apoio Especializado - Informática 0 1088
Técnico Judiciário - Apoio Especializado - Informática 0 1709
Total 0 204.454

Rio de Janeiro, 12 de março de 2019.

 

 

ANDRÉIA ALVARES DE AZEVEDO OLIVEIRA
Diretor de Secretaria

VERA LUCIA DE CASTRO NUNES
Diretor de Secretaria

PODER JUDICIÁRIO
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À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jahu 
Estado de São Paulo 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 017/2025 
 
 

 
Rua José Augusto de Abreu, 1000 – Augusto de Abreu  
Muriaé – MG | 36883-031  
(32) 3696-4760 www.consulplan.net  
licitacao@consulplan.com 

ITEM C – EXPERIÊNCIA DA LICITANTE E UNIVERSO DE CANDIDATOS 

 

ÓRGÃO PONTUAÇÃO SOLICITADA 

Prefeitura Municipal de Sabará/MG  2 (dois) pontos 

Câmara Municipal de Belo Horizonte/MG 2 (dois) pontos 

Tribunal de Justiça de Minas Gerais  2 (dois) pontos 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do 
Rio de Janeiro 

2 (dois) pontos 

Companhia Brasileira de Trens Urbanos 2 (dois) pontos 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu/RJ 2 (dois) pontos 

BANESTES 2 (dois) pontos 

Centrais de Abastecimento do Distrito Federal 2 (dois) pontos 

Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais  2 (dois) pontos 

Prefeitura Municipal de Uberlândia/MG 2 (dois) pontos 

TOTAL 20 (vinte) pontos 
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À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jahu 
Estado de São Paulo 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 017/2025 
 
 

 
Rua José Augusto de Abreu, 1000 – Augusto de Abreu  
Muriaé – MG | 36883-031  
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licitacao@consulplan.com 

ITEM D – NÚMERO DE QUESTÕES ANULADAS 

 

ÓRGÃO 
QUANTIDADE DE 

QUESTÕES 
ANULADAS 

PONTUAÇÃO SOLICITADA 

Prefeitura Municipal de Congonhas/MG + de 15 2 (dois) pontos 

Câmara Municipal de Nova Friburgo/RJ + de 15  2 (dois) pontos 

TOTAL 4 (quatro) pontos 

 

 

 

 







 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: FISCAL DE MEIO AMBIENTE 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 

01 B 11 E 21 A 31 D 41 # 51 A 
02 D 12 D 22 C 32 E 42 E 52 C 
03 E 13 B 23 E 33 A 43 A 53 # 
04 B 14 E 24 E 34 B 44 C 54 E 
05 A 15 B 25 D 35 A 45 B 55 B 
06 B 16 A 26 E 36 D 46 E 56 # 
07 B 17 C 27 A 37 A 47 E 57 D 
08 A 18 B 28 A 38 C 48 B 58 D 
09 A 19 E 29 C 39 B 49 B 59 A 
10 E 20 A 30 A 40 D 50 D 60 A 

  
 
 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: FISCAL DE TRIBUTOS 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 

01 B 11 E 21 A 31 A 41 C 51 A 
02 D 12 D 22 C 32 B 42 D 52 C 
03 E 13 B 23 E 33 D 43 E 53 # 
04 B 14 E 24 E 34 C 44 E 54 E 
05 A 15 B 25 D 35 A 45 D 55 B 
06 B 16 A 26 E 36 E 46 D 56 # 
07 B 17 C 27 A 37 C 47 D 57 D 
08 A 18 B 28 A 38 D 48 B 58 D 
09 A 19 E 29 C 39 B 49 B 59 A 
10 E 20 A 30 A 40 D 50 D 60 A 

 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 
 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 A 31 D 41 A 51 A 
02 D 12 D 22 C 32 B 42 B 52 C 
03 E 13 B 23 E 33 D 43 E 53 # 
04 B 14 E 24 E 34 C 44 B 54 E 
05 A 15 B 25 D 35 B 45 C 55 B 
06 B 16 A 26 E 36 A 46 E 56 # 
07 B 17 C 27 A 37 A 47 B 57 D 
08 A 18 B 28 A 38 A 48 A 58 D 
09 A 19 E 29 C 39 D 49 B 59 A 
10 E 20 A 30 A 40 D 50 D 60 A 

 
=================================================== 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: TÉCNICO DE LABORATÓRIO 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 A 31 A 41 D 51 A 
02 D 12 D 22 C 32 D 42 E 52 C 
03 E 13 B 23 E 33 C 43 B 53 # 
04 B 14 E 24 E 34 D 44 C 54 E 
05 A 15 B 25 D 35 E 45 D 55 B 
06 B 16 A 26 E 36 C 46 C 56 # 
07 B 17 C 27 A 37 A 47 C 57 D 
08 A 18 B 28 A 38 C 48 A 58 D 
09 A 19 E 29 C 39 D 49 B 59 A 
10 E 20 A 30 A 40 E 50 D 60 A 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: FISCAL DE OBRAS E POSTURAS 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 E 11 C 21 C 31 D 41 D 51 D 
02 B 12 E 22 B 32 D 42 D 52 # 
03 C 13 C 23 B 33 C 43 E 53 A 
04 B 14 B 24 E 34 C 44 E 54 C 
05 D 15 C 25 C 35 D 45 C 55 B 
06 C 16 B 26 D 36 D 46 D 56 C 
07 B 17 A 27 C 37 C 47 D 57 E 
08 C 18 B 28 B 38 D 48 C 58 A 
09 B 19 A 29 C 39 C 49 C 59 D 
10 C 20 C 30 D 40 D 50 C 60 B 

  

 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: FISCAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 E 11 C 21 C 31 D 41 E 51 D 
02 B 12 E 22 B 32 B 42 E 52 # 
03 C 13 C 23 B 33 D 43 C 53 A 
04 B 14 B 24 E 34 A 44 A 54 C 
05 D 15 C 25 C 35 D 45 A 55 B 
06 C 16 B 26 D 36 A 46 C 56 C 
07 B 17 A 27 C 37 C 47 B 57 E 
08 C 18 B 28 B 38 B 48 E 58 A 
09 B 19 A 29 C 39 E 49 C 59 D 
10 C 20 C 30 D 40 A 50 C 60 B 

 
 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: LABORATORISTA DE INFORMÁTICA 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 E 11 C 21 C 31 C 41 C 51 D 
02 B 12 E 22 B 32 D 42 B 52 # 
03 C 13 C 23 B 33 D 43 A 53 A 
04 B 14 B 24 E 34 D 44 D 54 C 
05 D 15 C 25 C 35 B 45 C 55 B 
06 C 16 B 26 D 36 B 46 E 56 C 
07 B 17 A 27 C 37 C 47 A 57 E 
08 C 18 B 28 B 38 C 48 C 58 A 
09 B 19 A 29 C 39 C 49 C 59 D 
10 C 20 C 30 D 40 E 50 C 60 B 

 
 

=================================================== 
 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 E 11 C 21 C 31 E 41 A 51 D 
02 B 12 E 22 B 32 B 42 C 52 # 
03 C 13 C 23 B 33 C 43 A 53 A 
04 B 14 B 24 E 34 D 44 D 54 C 
05 D 15 C 25 C 35 A 45 D 55 B 
06 C 16 B 26 D 36 C 46 B 56 C 
07 B 17 A 27 C 37 B 47 D 57 E 
08 C 18 B 28 B 38 C 48 C 58 A 
09 B 19 A 29 C 39 C 49 C 59 D 
10 C 20 C 30 D 40 D 50 C 60 B 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS 
DO ENSINO FUNDAMENTAL – PEB I 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 B 21 D 31 D 41 D 51 A 
02 B 12 B 22 E 32 A 42 B 52 C 
03 D 13 B 23 A 33 B 43 C 53 # 
04 E 14 A 24 B 34 A 44 A 54 E 
05 E 15 C 25 E 35 C 45 D 55 B 
06 D 16 # 26 D 36 B 46 # 56 # 
07 C 17 C 27 A 37 E 47 B 57 D 
08 A 18 D 28 B 38 A 48 C 58 D 
09 A 19 A 29 C 39 D 49 B 59 A 
10 C 20 C 30 B 40 D 50 D 60 A 

  
=================================================== 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: PROFESSOR DE GEOGRAFIA – PEB II 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 B 21 D 31 C 41 D 51 A 
02 B 12 B 22 E 32 A 42 C 52 C 
03 D 13 C 23 A 33 E 43 E 53 # 
04 E 14 A 24 B 34 E 44 D 54 E 
05 E 15 C 25 E 35 C 45 A 55 B 
06 D 16 A 26 D 36 C 46 C 56 # 
07 C 17 C 27 A 37 E 47 B 57 D 
08 A 18 D 28 B 38 E 48 B 58 D 
09 A 19 A 29 C 39 B 49 B 59 A 
10 C 20 C 30 B 40 D 50 D 60 A 

 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: PROFESSOR DE INGLÊS – PEB II 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 B 21 D 31 D 41 E 51 A 
02 B 12 B 22 E 32 B 42 B 52 C 
03 D 13 C 23 A 33 C 43 D 53 # 
04 E 14 A 24 B 34 E 44 C 54 E 
05 E 15 C 25 E 35 A 45 E 55 B 
06 D 16 A 26 D 36 C 46 A 56 # 
07 C 17 C 27 A 37 D 47 B 57 D 
08 A 18 D 28 B 38 A 48 D 58 D 
09 A 19 A 29 C 39 B 49 B 59 A 
10 C 20 C 30 B 40 C 50 D 60 A 

 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: PROFESSOR DE LITERATURA – PEB II 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 B 21 D 31 A 41 A 51 A 
02 B 12 B 22 E 32 B 42 B 52 C 
03 D 13 C 23 A 33 # 43 E 53 # 
04 E 14 A 24 B 34 C 44 B 54 E 
05 E 15 C 25 E 35 C 45 E 55 B 
06 D 16 A 26 D 36 A 46 E 56 # 
07 C 17 C 27 A 37 A 47 A 57 D 
08 A 18 D 28 B 38 C 48 B 58 D 
09 A 19 A 29 C 39 C 49 B 59 A 
10 C 20 C 30 B 40 # 50 D 60 A 

 
 
 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: PROFESSOR DE CIÊNCIAS FÍSICAS E BIOLÓGICAS – PEB II 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 C 21 C 31 D 41 E 51 D 
02 C 12 C 22 D 32 E 42 D 52 # 
03 E 13 B 23 A 33 C 43 E 53 A 
04 A 14 D 24 B 34 E 44 D 54 C 
05 E 15 A 25 C 35 C 45 B 55 B 
06 A 16 A 26 C 36 A 46 A 56 C 
07 E 17 B 27 B 37 B 47 E 57 E 
08 B 18 D 28 B 38 D 48 C 58 A 
09 C 19 D 29 E 39 E 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 B 40 B 50 C 60 B 

  

 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: PROFESSOR DE ARTES – PEB II 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 C 21 C 31 B 41 A 51 D 
02 C 12 C 22 D 32 C 42 D 52 # 
03 E 13 B 23 A 33 D 43 A 53 A 
04 A 14 D 24 B 34 A 44 B 54 C 
05 E 15 A 25 C 35 B 45 C 55 B 
06 A 16 A 26 C 36 B 46 A 56 C 
07 E 17 B 27 B 37 C 47 E 57 E 
08 B 18 D 28 B 38 D 48 C 58 A 
09 C 19 D 29 E 39 D 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 B 40 E 50 C 60 B 

 
 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – PEB II 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 C 21 C 31 B 41 B 51 D 
02 C 12 C 22 D 32 D 42 A 52 # 
03 E 13 B 23 A 33 C 43 E 53 A 
04 A 14 D 24 B 34 D 44 E 54 C 
05 E 15 A 25 C 35 B 45 C 55 B 
06 A 16 A 26 C 36 C 46 D 56 C 
07 E 17 B 27 B 37 E 47 E 57 E 
08 B 18 D 28 B 38 A 48 B 58 A 
09 C 19 D 29 E 39 C 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 B 40 D 50 C 60 B 

 
=================================================== 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO – PEB II 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 C 21 C 31 E 41 C 51 D 
02 C 12 C 22 D 32 C 42 E 52 # 
03 E 13 B 23 A 33 E 43 E 53 A 
04 A 14 D 24 B 34 E 44 C 54 C 
05 E 15 A 25 C 35 E 45 B 55 B 
06 A 16 A 26 C 36 D 46 A 56 C 
07 E 17 B 27 B 37 C 47 E 57 E 
08 B 18 D 28 B 38 E 48 D 58 A 
09 C 19 D 29 E 39 A 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 B 40 A 50 C 60 B 

 
 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: PROFESSOR DE ESPANHOL – PEB II 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 C 21 C 31 C 41 B 51 D 
02 C 12 C 22 D 32 A 42 # 52 # 
03 E 13 B 23 A 33 B 43 C 53 A 
04 A 14 D 24 B 34 D 44 D 54 C 
05 E 15 A 25 C 35 C 45 E 55 B 
06 A 16 A 26 C 36 E 46 B 56 C 
07 E 17 B 27 B 37 A 47 A 57 E 
08 B 18 D 28 B 38 E 48 B 58 A 
09 C 19 D 29 E 39 A 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 B 40 B 50 C 60 B 

 

 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: PROFESSOR DE HISTÓRIA – PEB II 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 C 21 C 31 C 41 B 51 D 
02 C 12 C 22 D 32 D 42 A 52 # 
03 E 13 B 23 A 33 A 43 E 53 A 
04 A 14 D 24 B 34 E 44 C 54 C 
05 E 15 A 25 C 35 C 45 B 55 B 
06 A 16 A 26 C 36 # 46 D 56 C 
07 E 17 B 27 B 37 A 47 A 57 E 
08 B 18 D 28 B 38 E 48 B 58 A 
09 C 19 D 29 E 39 B 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 B 40 C 50 C 60 B 

 
 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: PROFESSOR DE MATEMÁTICA – PEB II 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 C 21 C 31 B 41 A 51 D 
02 C 12 C 22 D 32 A 42 C 52 # 
03 E 13 B 23 A 33 E 43 D 53 A 
04 A 14 D 24 B 34 C 44 B 54 C 
05 E 15 A 25 C 35 D 45 D 55 B 
06 A 16 A 26 C 36 C 46 B 56 C 
07 E 17 B 27 B 37 C 47 D 57 E 
08 B 18 D 28 B 38 A 48 A 58 A 
09 C 19 D 29 E 39 A 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 B 40 B 50 C 60 B 

 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: PROFESSOR DE PORTUGUÊS – PEB II 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 C 21 C 31 B 41 D 51 D 
02 C 12 C 22 D 32 E 42 B 52 # 
03 E 13 B 23 A 33 E 43 D 53 A 
04 A 14 D 24 B 34 E 44 E 54 C 
05 E 15 A 25 C 35 C 45 C 55 B 
06 A 16 A 26 C 36 B 46 A 56 C 
07 E 17 B 27 B 37 D 47 E 57 E 
08 B 18 D 28 B 38 # 48 D 58 A 
09 C 19 D 29 E 39 A 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 B 40 C 50 C 60 B 

 
 
 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: FISCAL SÊNIOR DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 C 31 B 41 E 51 A 
02 B 12 D 22 A 32 A 42 E 52 C 
03 D 13 C 23 E 33 B 43 E 53 # 
04 E 14 D 24 B 34 D 44 E 54 E 
05 E 15 A 25 E 35 B 45 A 55 B 
06 B 16 E 26 C 36 E 46 C 56 # 
07 C 17 A 27 E 37 A 47 C 57 D 
08 A 18 D 28 A 38 E 48 A 58 D 
09 A 19 E 29 E 39 D 49 B 59 A 
10 C 20 A 30 C 40 # 50 D 60 A 

  

 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: MÉDICO PEDIATRA AMBULATORIAL 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 C 31 B 41 C 51 A 
02 B 12 D 22 A 32 A 42 A 52 C 
03 D 13 C 23 E 33 D 43 B 53 # 
04 E 14 D 24 B 34 D 44 B 54 E 
05 E 15 A 25 E 35 C 45 E 55 B 
06 B 16 E 26 C 36 B 46 A 56 # 
07 C 17 A 27 E 37 A 47 E 57 D 
08 A 18 D 28 A 38 C 48 B 58 D 
09 A 19 E 29 E 39 D 49 C 59 A 
10 C 20 A 30 C 40 E 50 D 60 A 

 
 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 C 31 B 41 C 51 A 
02 B 12 D 22 A 32 A 42 B 52 C 
03 D 13 C 23 E 33 D 43 A 53 # 
04 E 14 D 24 B 34 D 44 B 54 E 
05 E 15 A 25 E 35 C 45 E 55 B 
06 B 16 E 26 C 36 B 46 D 56 # 
07 C 17 A 27 E 37 A 47 C 57 D 
08 A 18 D 28 A 38 C 48 D 58 D 
09 A 19 E 29 E 39 A 49 E 59 A 
10 C 20 A 30 C 40 D 50 E 60 A 

 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: DENTISTA BUCOMAXILOFACIAL 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 A 31 B 41 C 51 D 
02 C 12 C 22 C 32 D 42 E 52 # 
03 E 13 E 23 B 33 A 43 C 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 C 44 D 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 D 45 A 55 B 
06 A 16 B 26 C 36 A 46 D 56 C 
07 E 17 C 27 E 37 E 47 E 57 E 
08 B 18 E 28 C 38 C 48 C 58 A 
09 C 19 D 29 D 39 D 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 C 40 B 50 C 60 B 

  
 
 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: DENTISTA ENDODONTISTA 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 A 31 C 41 E 51 D 
02 C 12 C 22 C 32 E 42 C 52 # 
03 E 13 E 23 B 33 A 43 B 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 B 44 D 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 D 45 C 55 B 
06 A 16 B 26 C 36 C 46 E 56 C 
07 E 17 C 27 E 37 A 47 B 57 E 
08 B 18 E 28 C 38 E 48 B 58 A 
09 C 19 D 29 D 39 A 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 C 40 D 50 C 60 B 

 

 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: DENTISTA ODONTOPEDIATRA 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 A 31 E 41 E 51 D 
02 C 12 C 22 C 32 D 42 A 52 # 
03 E 13 E 23 B 33 A 43 B 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 B 44 B 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 C 45 A 55 B 
06 A 16 B 26 C 36 D 46 D 56 C 
07 E 17 C 27 E 37 C 47 C 57 E 
08 B 18 E 28 C 38 D 48 D 58 A 
09 C 19 D 29 D 39 E 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 C 40 B 50 C 60 B 

 
 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: DENTISTA PERIODONTISTA 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 A 31 C 41 E 51 D 
02 C 12 C 22 C 32 D 42 B 52 # 
03 E 13 E 23 B 33 C 43 E 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 B 44 E 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 E 45 B 55 B 
06 A 16 B 26 C 36 C 46 B 56 C 
07 E 17 C 27 E 37 A 47 A 57 E 
08 B 18 E 28 C 38 D 48 B 58 A 
09 C 19 D 29 D 39 B 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 C 40 A 50 C 60 B 

 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: MÉDICO DO TRABALHO 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 A 31 C 41 C 51 D 
02 C 12 C 22 C 32 E 42 D 52 # 
03 E 13 E 23 B 33 A 43 A 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 B 44 E 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 B 45 D 55 B 
06 A 16 B 26 C 36 E 46 C 56 C 
07 E 17 C 27 E 37 B 47 A 57 E 
08 B 18 E 28 C 38 D 48 B 58 A 
09 C 19 D 29 D 39 E 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 C 40 A 50 B 60 B 

 
 
 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: MÉDICO GINECOLOGISTA 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 A 31 C 41 C 51 D 
02 C 12 C 22 C 32 E 42 A 52 # 
03 E 13 E 23 B 33 A 43 C 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 B 44 D 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 B 45 C 55 B 
06 A 16 B 26 C 36 D 46 B 56 C 
07 E 17 C 27 E 37 B 47 B 57 E 
08 B 18 E 28 C 38 C 48 B 58 A 
09 C 19 D 29 D 39 B 49 A 59 D 
10 B 20 E 30 C 40 E 50 D 60 B 

 

 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: MÉDICO ORTOPEDISTA 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 A 31 C 41 E 51 D 
02 C 12 C 22 C 32 E 42 A 52 # 
03 E 13 E 23 B 33 A 43 E 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 B 44 A 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 B 45 B 55 B 
06 A 16 B 26 C 36 B 46 E 56 C 
07 E 17 C 27 E 37 E 47 A 57 E 
08 B 18 E 28 C 38 D 48 B 58 A 
09 C 19 D 29 D 39 A 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 C 40 D 50 D 60 B 

 
 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 

 
 

01 D 11 A 21 A 31 C 41 D 51 D 
02 C 12 C 22 C 32 E 42 A 52 # 
03 E 13 E 23 B 33 A 43 E 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 B 44 C 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 B 45 C 55 B 
06 A 16 B 26 C 36 B 46 D 56 C 
07 E 17 C 27 E 37 E 47 B 57 E 
08 B 18 E 28 C 38 B 48 A 58 A 
09 C 19 D 29 D 39 D 49 A 59 D 
10 B 20 E 30 C 40 A 50 D 60 B 

 

 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: MÉDICO PLANTONISTA 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 A 31 C 41 # 51 D 
02 C 12 C 22 C 32 E 42 B 52 # 
03 E 13 E 23 B 33 A 43 C 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 B 44 A 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 B 45 B 55 B 
06 A 16 B 26 C 36 B 46 A 56 C 
07 E 17 C 27 E 37 A 47 B 57 E 
08 B 18 E 28 C 38 # 48 A 58 A 
09 C 19 D 29 D 39 D 49 D 59 D 
10 B 20 E 30 C 40 C 50 C 60 B 

 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 A 31 C 41 C 51 D 
02 C 12 C 22 C 32 E 42 A 52 # 
03 E 13 E 23 B 33 A 43 C 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 B 44 E 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 B 45 D 55 B 
06 A 16 B 26 C 36 C 46 D 56 C 
07 E 17 C 27 E 37 D 47 E 57 E 
08 B 18 E 28 C 38 D 48 B 58 A 
09 C 19 D 29 D 39 C 49 E 59 D 
10 B 20 E 30 C 40 B 50 A 60 B 

 
 
 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 A 31 C 41 A 51 D 
02 C 12 C 22 C 32 E 42 C 52 # 
03 E 13 E 23 B 33 A 43 E 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 B 44 C 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 B 45 C 55 B 
06 A 16 B 26 C 36 C 46 D 56 C 
07 E 17 C 27 E 37 A 47 B 57 E 
08 B 18 E 28 C 38 B 48 D 58 A 
09 C 19 D 29 D 39 C 49 C 59 D 
10 B 20 E 30 C 40 A 50 E 60 B 

 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 B 31 A 41 C 51 A 
02 B 12 D 22 E 32 B 42 B 52 C 
03 D 13 C 23 C 33 D 43 C 53 # 
04 E 14 D 24 D 34 C 44 E 54 E 
05 E 15 A 25 C 35 B 45 D 55 B 
06 B 16 C 26 B 36 E 46 D 56 # 
07 C 17 # 27 D 37 E 47 A 57 D 
08 A 18 D 28 C 38 B 48 B 58 D 
09 A 19 A 29 # 39 D 49 B 59 A 
10 C 20 B 30 B 40 C 50 D 60 A 

  
 
 
=================================================== 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: FISCAL SÊNIOR DE OBRAS E POSTURAS 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 B 31 A 41 C 51 A 
02 B 12 D 22 E 32 D 42 B 52 C 
03 D 13 C 23 C 33 D 43 A 53 # 
04 E 14 D 24 D 34 E 44 E 54 E 
05 E 15 A 25 C 35 E 45 E 55 B 
06 B 16 C 26 B 36 B 46 B 56 # 
07 C 17 # 27 D 37 C 47 A 57 D 
08 A 18 D 28 C 38 D 48 A 58 D 
09 A 19 A 29 # 39 B 49 B 59 A 
10 C 20 B 30 B 40 E 50 D 60 A 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: TREINADOR ESPORTIVO DE ATLETISMO 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 B 31 D 41 A 51 A 
02 B 12 D 22 E 32 C 42 B 52 C 
03 D 13 C 23 C 33 E 43 C 53 # 
04 E 14 D 24 D 34 B 44 D 54 E 
05 E 15 A 25 C 35 D 45 D 55 B 
06 B 16 C 26 B 36 A 46 A 56 # 
07 C 17 # 27 D 37 D 47 C 57 D 
08 A 18 D 28 C 38 B 48 D 58 D 
09 A 19 A 29 # 39 C 49 B 59 A 
10 C 20 B 30 B 40 E 50 D 60 A 

 
 
 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: TREINADOR ESPORTIVO DE BASQUETE 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 B 31 A 41 A 51 A 
02 B 12 D 22 E 32 C 42 B 52 C 
03 D 13 C 23 C 33 D 43 E 53 # 
04 E 14 D 24 D 34 A 44 C 54 E 
05 E 15 A 25 C 35 C 45 A 55 B 
06 B 16 C 26 B 36 B 46 B 56 # 
07 C 17 # 27 D 37 A 47 D 57 D 
08 A 18 D 28 C 38 D 48 A 58 D 
09 A 19 A 29 # 39 B 49 B 59 A 
10 C 20 B 30 B 40 C 50 D 60 A 

 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: TREINADOR ESPORTIVO DE FUTSAL 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 B 31 C 41 D 51 A 
02 B 12 D 22 E 32 E 42 E 52 C 
03 D 13 C 23 C 33 D 43 A 53 # 
04 E 14 D 24 D 34 C 44 C 54 E 
05 E 15 A 25 C 35 E 45 D 55 B 
06 B 16 C 26 B 36 B 46 A 56 # 
07 C 17 # 27 D 37 A 47 C 57 D 
08 A 18 D 28 C 38 E 48 B 58 D 
09 A 19 A 29 # 39 C 49 B 59 A 
10 C 20 B 30 B 40 B 50 D 60 A 

 
 
 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: TREINADOR ESPORTIVO DE GINÁSTICA 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 B 31 B 41 C 51 A 
02 B 12 D 22 E 32 D 42 B 52 C 
03 D 13 C 23 C 33 C 43 E 53 # 
04 E 14 D 24 D 34 E 44 C 54 E 
05 E 15 A 25 C 35 C 45 D 55 B 
06 B 16 C 26 B 36 C 46 D 56 # 
07 C 17 # 27 D 37 A 47 E 57 D 
08 A 18 D 28 C 38 C 48 B 58 D 
09 A 19 A 29 # 39 C 49 B 59 A 
10 C 20 B 30 B 40 B 50 D 60 A 

 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: TREINADOR ESPORTIVO DE HANDEBOL 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 B 31 B 41 D 51 A 
02 B 12 D 22 E 32 C 42 E 52 C 
03 D 13 C 23 C 33 A 43 B 53 # 
04 E 14 D 24 D 34 E 44 C 54 E 
05 E 15 A 25 C 35 D 45 B 55 B 
06 B 16 C 26 B 36 A 46 D 56 # 
07 C 17 # 27 D 37 C 47 C 57 D 
08 A 18 D 28 C 38 E 48 B 58 D 
09 A 19 A 29 # 39 C 49 B 59 A 
10 C 20 B 30 B 40 B 50 D 60 A 

 
 
 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: TREINADOR ESPORTIVO DE VOLEIBOL 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 

 
 

01 B 11 E 21 B 31 C 41 E 51 A 
02 B 12 D 22 E 32 A 42 D 52 C 
03 D 13 C 23 C 33 C 43 E 53 # 
04 E 14 D 24 D 34 D 44 C 54 E 
05 E 15 A 25 C 35 B 45 B 55 B 
06 B 16 C 26 B 36 C 46 A 56 # 
07 C 17 # 27 D 37 B 47 C 57 D 
08 A 18 D 28 C 38 C 48 C 58 D 
09 A 19 A 29 # 39 D 49 B 59 A 
10 C 20 B 30 B 40 C 50 D 60 A 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: URBANISTA 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 B 11 E 21 B 31 E 41 A 51 A 
02 B 12 D 22 E 32 E 42 C 52 C 
03 D 13 C 23 C 33 B 43 # 53 # 
04 E 14 D 24 D 34 C 44 D 54 E 
05 E 15 A 25 C 35 C 45 A 55 B 
06 B 16 C 26 B 36 E 46 A 56 # 
07 C 17 # 27 D 37 B 47 E 57 D 
08 A 18 D 28 C 38 E 48 C 58 D 
09 A 19 A 29 # 39 # 49 B 59 A 
10 C 20 B 30 B 40 D 50 D 60 A 

 
 
 
=================================================== 

 
GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 

RECURSOS EM 08/10/2010. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 

 
CARGO: ARQUITETO 

 
 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 C 31 D 41 E 51 D 
02 C 12 C 22 D 32 B 42 B 52 # 
03 E 13 E 23 A 33 A 43 C 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 C 44 B 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 D 45 B 55 B 
06 A 16 E 26 A 36 # 46 E 56 C 
07 E 17 A 27 A 37 A 47 C 57 E 
08 B 18 D 28 D 38 E 48 D 58 A 
09 C 19 C 29 A 39 D 49 C 59 D 
10 B 20 D 30 B 40 C 50 C 60 B 

  



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: ENGENHEIRO CIVIL 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 C 31 A 41 B 51 D 
02 C 12 C 22 D 32 E 42 E 52 # 
03 E 13 E 23 A 33 C 43 C 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 D 44 E 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 E 45 B 55 B 
06 A 16 E 26 A 36 E 46 C 56 C 
07 E 17 A 27 A 37 D 47 B 57 E 
08 B 18 D 28 D 38 B 48 A 58 A 
09 C 19 C 29 A 39 C 49 C 59 D 
10 B 20 D 30 B 40 D 50 C 60 B 

 
 
=================================================== 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: FISCAL SÊNIOR DE MEIO AMBIENTE 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 C 31 A 41 D 51 D 
02 C 12 C 22 D 32 E 42 A 52 # 
03 E 13 E 23 A 33 B 43 C 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 C 44 D 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 D 45 A 55 B 
06 A 16 E 26 A 36 A 46 D 56 C 
07 E 17 A 27 A 37 A 47 E 57 E 
08 B 18 D 28 D 38 E 48 D 58 A 
09 C 19 C 29 A 39 B 49 C 59 D 
10 B 20 D 30 B 40 B 50 C 60 B 

 



 

 
 

GABARITO OFICIAL  APÓS ANÁLISE E DECISÃO DOS 
RECURSOS EM 08/10/2010. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS / MG 
 

CARGO: FISCAL SÊNIOR DE TRIBUTOS 
 

 As questões com # foram anuladas; 
 As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
 As demais permaneceram inalteradas. 

 
 

01 D 11 A 21 C 31 B 41 D 51 D 
02 C 12 C 22 D 32 C 42 E 52 # 
03 E 13 E 23 A 33 E 43 D 53 A 
04 A 14 A 24 C 34 E 44 C 54 C 
05 E 15 D 25 E 35 E 45 E 55 B 
06 A 16 E 26 A 36 A 46 A 56 C 
07 E 17 A 27 A 37 D 47 A 57 E 
08 B 18 D 28 D 38 C 48 B 58 A 
09 C 19 C 29 A 39 C 49 A 59 D 
10 B 20 D 30 B 40 B 50 E 60 B 

 
 







  
  

  

  
  

GGAABBAARRIITTOO  PPÓÓSS  RREECCUURRSSOOSS  //  CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  FFRRIIBBUURRGGOO//RRJJ    

 

As questões com # foram anuladas; 
As questões em negrito tiveram a alternativa de resposta alterada; 
As demais permaneceram inalteradas. 

CARGO: ADJUNTO LEGISLATIVO 
 

01 D 26 C 

02 # 27 C 

03 B 28 B 

04 B 29 A 

05 A 30 A 

06 A 31 B 

07 B 32 D 

08 A 33 A 

09 B 34 C 

10 A 35 D 

11 C 36 B 

12 B 37 A 

13 B 38 D 

14 C 39 C 

15 # 40 B 

16 C 41 A 

17 C 42 C 

18 B 43 D 

19 D 44 A 

20 B 45 A 

21 B 46 B 

22 A 47 A 

23 B 48 A 

24 B 49 D 

25 # 50 A 



  
  

  

  
  

GGAABBAARRIITTOO  PPÓÓSS  RREECCUURRSSOOSS  //  CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  FFRRIIBBUURRGGOO//RRJJ    

 

 
 
 
 

CARGO: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
 

01 D 26 C 

02 # 27 C 

03 B 28 B 

04 B 29 A 

05 A 30 A 

06 A 31 B 

07 B 32 D 

08 A 33 A 

09 B 34 C 

10 A 35 D 

11 C 36 B 

12 B 37 A 

13 B 38 D 

14 C 39 C 

15 # 40 B 

16 C 41 A 

17 C 42 C 

18 B 43 D 

19 D 44 A 

20 B 45 A 

21 B 46 D 

22 A 47 C 

23 B 48 D 

24 B 49 C 

25 # 50 D 



  
  

  

  
  

GGAABBAARRIITTOO  PPÓÓSS  RREECCUURRSSOOSS  //  CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  FFRRIIBBUURRGGOO//RRJJ    

 

 
 
 
 

CARGO: AUDITOR DE CONTROLE INTERNO 
 

01 D 26 C 

02 # 27 C 

03 B 28 B 

04 B 29 A 

05 A 30 A 

06 A 31 B 

07 B 32 D 

08 A 33 A 

09 B 34 C 

10 A 35 D 

11 C 36 B 

12 B 37 A 

13 B 38 D 

14 C 39 C 

15 # 40 B 

16 C 41 D 

17 C 42 A 

18 B 43 D 

19 D 44 D 

20 B 45 A 

21 B 46 D 

22 A 47 D 

23 B 48 # 

24 B 49 D 

25 # 50 A 



  
  

  

  
  

GGAABBAARRIITTOO  PPÓÓSS  RREECCUURRSSOOSS  //  CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  FFRRIIBBUURRGGOO//RRJJ    

 

 
 
 
 

CARGO: OFICIAL ADMINISTRATIVO 
 

01 D 26 C 

02 # 27 C 

03 B 28 B 

04 B 29 A 

05 A 30 A 

06 A 31 B 

07 B 32 D 

08 A 33 A 

09 B 34 C 

10 A 35 D 

11 C 36 B 

12 B 37 A 

13 B 38 D 

14 C 39 C 

15 # 40 B 

16 C 41 C 

17 C 42 A 

18 B 43 # 

19 D 44 B 

20 B 45 B 

21 B 46 D 

22 A 47 C 

23 B 48 D 

24 B 49 B 

25 # 50 A 



  
  

  

  
  

GGAABBAARRIITTOO  PPÓÓSS  RREECCUURRSSOOSS  //  CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  FFRRIIBBUURRGGOO//RRJJ    

 

 
 
 
 

CARGO: AGENTE LEGISLATIVO 
 

01 B 21 B 

02 D 22 C 

03 C 23 C 

04 B 24 B 

05 A 25 D 

06 D 26 C 

07 C 27 A 

08 B 28 D 

09 C 29 B 

10 A 30 C 

11 B 31 A 

12 B 32 D 

13 C 33 B 

14 A 34 C 

15 A 35 A 

16 D 36 C 

17 D 37 A 

18 C 38 B 

19 C 39 B 

20 D 40 C 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
  

  

  
  

GGAABBAARRIITTOO  PPÓÓSS  RREECCUURRSSOOSS  //  CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  FFRRIIBBUURRGGOO//RRJJ    

 

 
 
 
 

CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
 

01 B 21 B 

02 D 22 C 

03 C 23 C 

04 B 24 B 

05 A 25 D 

06 D 26 C 

07 C 27 A 

08 B 28 D 

09 C 29 B 

10 A 30 C 

11 B 31 A 

12 B 32 D 

13 C 33 B 

14 A 34 C 

15 A 35 B 

16 D 36 A 

17 D 37 D 

18 C 38 D 

19 C 39 A 

20 D 40 A 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
  

  

  
  

GGAABBAARRIITTOO  PPÓÓSS  RREECCUURRSSOOSS  //  CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  FFRRIIBBUURRGGOO//RRJJ    

 

 
 
 
 

CARGO: AUXILIAR DE PATRIMÔNIO 
 

01 B 21 B 

02 D 22 C 

03 C 23 C 

04 B 24 B 

05 A 25 D 

06 D 26 C 

07 C 27 A 

08 B 28 D 

09 C 29 B 

10 A 30 C 

11 B 31 A 

12 B 32 D 

13 C 33 B 

14 A 34 C 

15 A 35 B 

16 D 36 B 

17 D 37 D 

18 C 38 D 

19 C 39 B 

20 D 40 C 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
  

  

  
  

GGAABBAARRIITTOO  PPÓÓSS  RREECCUURRSSOOSS  //  CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  FFRRIIBBUURRGGOO//RRJJ    

 

 
 
 
 

CARGO: ALMOXARIFE 
 

01 B 21 A 

02 A 22 D 

03 B 23 A 

04 A 24 B 

05 D 25 D 

06 A 26 C 

07 B 27 A 

08 A 28 B 

09 A 29 B 

10 # 30 C 

11 C 31 D 

12 D 32 C 

13 D 33 D 

14 D 34 D 

15 C 35 C 

16 D 36 A 

17 B 37 A 

18 A 38 D 

19 D 39 A 

20 A 40 B 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
  

  

  
  

GGAABBAARRIITTOO  PPÓÓSS  RREECCUURRSSOOSS  //  CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  FFRRIIBBUURRGGOO//RRJJ    

 

 
 
 
 

CARGO: ASSISTENTE LEGISLATIVO 
 

01 B 21 A 

02 A 22 D 

03 B 23 A 

04 A 24 B 

05 D 25 D 

06 A 26 C 

07 B 27 A 

08 A 28 B 

09 A 29 B 

10 # 30 C 

11 C 31 D 

12 D 32 C 

13 D 33 D 

14 D 34 D 

15 C 35 C 

16 D 36 D 

17 B 37 A 

18 A 38 A 

19 D 39 A 

20 A 40 B 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



  
  

  

  
  

GGAABBAARRIITTOO  PPÓÓSS  RREECCUURRSSOOSS  //  CCOONNCCUURRSSOO  PPÚÚBBLLIICCOO  
  

CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  NNOOVVAA  FFRRIIBBUURRGGOO//RRJJ    

 

 
 
 
 

CARGO: AUXILIAR LEGISLATIVO 
 

01 B 21 A 

02 A 22 D 

03 B 23 A 

04 A 24 B 

05 D 25 D 

06 A 26 C 

07 B 27 A 

08 A 28 B 

09 A 29 B 

10 # 30 C 

11 C 31 D 

12 D 32 C 

13 D 33 D 

14 D 34 D 

15 C 35 C 

16 D 36 C 

17 B 37 D 

18 A 38 D 

19 D 39 B 

20 A 40 A 
 



 
À 
Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jahu 
Estado de São Paulo 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº 017/2025 
 
 

 
Rua José Augusto de Abreu, 1000 – Augusto de Abreu  
Muriaé – MG | 36883-031  
(32) 3696-4760 www.consulplan.net  
licitacao@consulplan.com 

ITEM E – TEMPO DE ATUAÇÃO NO MERCADO 

 

 TEMPO DE ATUAÇÃO PONTUAÇÃO SOLICITADA 

De 06 de maio de 1996 até a presente 
data 

29 (vinte e nove) 
anos 

20 (vinte) pontos 

TOTAL 20 (vinte) pontos 

 

 

 

 









Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO PUBLICA LTDA

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL

TRANSFORMACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

1

1

1

1

020

046

051

2244

MURIAE

25 JULHO 2022

Nº FCN/REMP

MGP2200645332

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico o registro sob o nº 31213307931 em 27/07/2022 da Empresa CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRACAO
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Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, os abaixo assinados: 
ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU, brasileiro, natural de Muriaé-MG, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Muriaé-MG, à Rua                                   
Judith Pompei, nº 01 – Bairro Augusto de Abreu, CEP nº 36.884-223, portador da Carteira de                    
Identidade nº M-2.594.588, expedida pela SSP-MG, CPF nº 478.817.206-20, titular da Empresa Individual 
de Responsabilidade limitada – EIRELI, que gira sob a denominação social de CONSULPLAN  

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EIRELI, com sede na 
cidade Muriaé-MG, à Rua José Augusto  de Abreu, nº 1000 - Bairro Augusto de Abreu, CEP n° 36.883-
031, inscrita no CNPJ - MF sob  o n° 01.185.758/0001-04, com seus atos constitutivos arquivados na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE 31600526904, resolve modificar suas cláusulas 
contratuais como segue: 
 
I – Alterada a natureza jurídica passando de Empresa Individual de Responsabilidade limitada – EIRELI 
para Sociedade Empresária Limitada. Em face desta alteração, Altera a cláusula primeira, que passa a 
vigorar com o seguinte texto: “CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa gira sob o nome empresarial de 
CONSULPLAN – CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, 
utilizando o nome de fantasia CONSULPLAN ORGANIZAÇÕES ELDER ABREU, sendo regida de 
conformidade com a Lei nº 10.406/2002, e, supletivamente, pela Lei nº 6.404/76. 
 
II – Altera a cláusula terceira que passa a vigorar com o seguinte texto: “CLÁUSULA TERCEIRA – 
Constitui o objeto da empresa a prestação de serviços de organização de concursos, processo seletivo, 
vestibulares, consultoria, assessoria e tecnologia educacional para gestão de ensino, com fornecimento 
de licença de uso de software temporarios, por periodo estabelecido contratualmente, aplicação de testes 
vocacionais, avaliaçãoo de desempenho educacional, atendendo a educação infantil (pre-5), ensino 
fundamental e eja, vinculados as secretarias municipais, estaduais, aos ministérios e ensino particular, 
avaliação de desempenho educacional para todos os niveis de ensino, as aplicações de publicações de 
conteúdo técnico, de relatórios, de encartes, malas diretas e de materiais para outros usos, a prestação de 
serviços de forma continua para implantação e implementação de ferramentas de informática executiva, 
visando a qualidade de seus contratos na prestação de serviço de consultoria, assessoria tecnologia 
educacional para gestão dos contratos a serem executados, locação de detectores de metais, e 
equipamentos para uso em concurso, vestibulares, avaliações, ou similares e locação de mao-de-obra a 
terceiros dos serviços congeneres. Parágrafo Primeiro: As atividades econômicas são assim definidas: 
Atividade Principal: 7490199 - Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas 
anteriormente, e Secundárias: 6204000 - Consultoria em tecnologia da informação, 6399200 - Outras 
atividades de prestação de serviços de informação não especificadas, 7020400 - Atividades de consultoria 
em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica, 7739099 - aluguel de outras máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, 7820500 - 
Locação de mão de obra temporária, 8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, 
e 8550302 -  Atividades de apoio a educação, exceto caixas escolares.” 
 
Dessa forma resolve consolidar seu contrato social da seguinte forma: 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
CONSULPLAN CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PUBLICA LTDA 

 
ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU, brasileiro, natural de Muriaé-MG, casado sob o regime de 
comunhão parcial de bens, empresário, residente e domiciliado em Muriaé-MG, à Rua                                   
Judith Pompei, nº 01 – Bairro Augusto de Abreu, CEP nº 36.880-000, portador da Carteira de                    
Identidade nº M-2.594.588, expedida pela SSP-MG, CPF nº 478.817.206-20, titular da Sociedade 
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Empresária Limitada denominada de CONSULPLAN  CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, com sede na cidade Muriaé-MG, à Rua José Augusto  de Abreu, 
nº 1000 - Bairro Augusto de Abreu, CEP n° 36.883-031, inscrita no CNPJ - MF sob  o n° 01.185.758/0001-
04, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, sob o NIRE 
3120672806-4, por despacho de 29/04/2003, e última alteração contratual registrada em 31/01/2018,  na 
qual modificou-se  o NIRE para nº 31600526904, regida pelas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A empresa gira sob o nome empresarial de CONSULPLAN – 

CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EM ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA, utilizando o nome 
de fantasia CONSULPLAN ORGANIZAÇÕES ELDER ABREU, sendo regida de conformidade com a 
Lei nº 10.406/2002, e, supletivamente, pela Lei nº 6.404/76. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A empresa terá sede e foro na cidade de Muriaé - MG, à Rua José Augusto de 
Abreu, nº 1000, Bairro Safira, CEP n° 36.883-031. 
 
Parágrafo Primeiro – É facultado à empresa a qualquer tempo, ao arbítrio exclusivo de sua 
administração, abrir, manter ou encerrar filiais e escritórios em qualquer parte do território nacional, 
atribuindo-lhes capital autônomo, se necessário, observada a legislação vigente sobre a matéria, 
mediante alteração contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Constitui o objeto da empresa a prestação de serviços de organização de 
concursos, processo seletivo, vestibulares, consultoria, assessoria e tecnologia educacional para gestão de 
ensino, com fornecimento de licença de uso de software temporarios, por periodo estabelecido 
contratualmente, aplicação de testes vocacionais, avaliaçãoo de desempenho educacional, atendendo a 
educação infantil (pre-5), ensino fundamental e eja, vinculados as secretarias municipais, estaduais, aos 
ministérios e ensino particular, avaliação de desempenho educacional para todos os niveis de ensino, as 
aplicações de publicações de conteúdo técnico, de relatórios, de encartes, malas diretas e de materiais 
para outros usos, a prestação de serviços de forma continua para implantação e implementação de 
ferramentas de informática executiva, visando a qualidade de seus contratos na prestação de serviço de 
consultoria, assessoria tecnologia educacional para gestão dos contratos a serem executados, locação de 
detectores de metais, e equipamentos para uso em concurso, vestibulares, avaliações, ou similares e 
locação de mao-de-obra a terceiros dos serviços congeneres.  
 
Parágrafo Primeiro: As atividades econômicas são assim definidas: Atividade Principal: 7490199 - 
Outras atividades profissionais, cientificas e tecnicas nao especificadas anteriormente, e Secundárias: 
6204000 - Consultoria em tecnologia da informação, 6399200 - Outras atividades de prestação de serviços 
de informação não especificadas, 7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto 
consultoria técnica especifica, 7739099 - aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador, 7820500 - Locação de mão de obra 
temporária, 8211300 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo, e 8550302 -  Atividades 
de apoio a educação, exceto caixas escolares. 
CLÁUSULA QUARTA – O prazo de duração da empresa é indeterminado, extinguindo-se por vontade 
do titular e nos casos previstos em lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA – O Capital Social, totalmente integralizado, em moeda corrente nacional, é de 
R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais). 
 
CLÁUSULA SEXTA – A responsabilidade do empresário é restrita ao valor do capital integralizado. 
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CLÁUSULA SÉTIMA –  A empresa será integralmente administrado pelo empresário, com os poderes e 
atribuições de administrar os negócios, vedado, no entanto, o uso do nome empresarial em atividades 
estranhas ao interesse empresarial, podendo a seu critério exclusivo a decisão de assumir obrigações, 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa. 
 
Parágrafo Primeiro – O empresário a seu critério poderá normear administradores, devendo o mesmo 
fazer declaração de desimpedimento para administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA – Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, serão levantados o 
Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado, destinando os resultados, incorporando-os ao 
capital social, mantendo-os em lucros ou prejuízos acumulados, ou distribuindo à pessoa física. 
 
Parágrafo Primeiro – O empresário poderá distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em 
levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a distribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei nº 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – O empresário poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore 
observadas às disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O falecimento, falência ou interdição do titular não se constituirá 
causa para dissolução da empresa, cabendo aos herdeiros necessários, com exceção se inimputável, 
devendo ser constituído um administrador, pelos herdeiros em comum acordo, e não havendo pela 
autoridade judicial. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – O empresário declara, sob as penas da lei, não está impedido de 
exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, cuja pena vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou, ainda, por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – A empresa será regida pela Lei nº 10.406/2002, artigos 1.052 e 
seguintes e, supletivamente, pelas normas aplicáveis às Empresas por Ações, notadamente os Artigos 
116 e 118 da Lei nº 6.404/76, na forma preconizada pelo Art. 1.053, Parágrafo Único, da Lei nº 
10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Para eventual propositura de qualquer ação ou procedimento contra 
a empresa, fundada em sua existência, administração ou neste instrumento, fica eleito o foro da cidade 
de Muriaé – MG, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais especial ou privilegiado que 
seja, ainda venha ocorrer mudanças de domicílio. 
 

Assina o presente instrumento digitalmente. 
 

Muriaé (MG), 25 de Julho de 2022 
 

ELDER JOSÉ DALA PAULA ABREU 
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